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Ata da reunião da Licitação Pregão Presencial SRP nº 125/2013, 
que tem por objetivo a Elaboração de registro de preços para 
contratação futura de pessoa jurídica objetivando o fornecimento 
de quentinhas, que serão utilizadas pelos funcionários nas 
atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer - SECTEL, e para as demandas dos operadores de máquinas 
que fazem a manutenção e melhoramento das estradas da zona rural 
do Município de Vitória Da Conquista, junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMAGRI, 
com recursos provenientes do Tesouro Municipal e dos Royalties / 
Fundo Especial do Petróleo 

Aos quatorze dias do mês de agosto de 2013, às 09h:00", na sala de 
licitações da Gerência de Compras deste município, situada no 
prédio desta Prefeitura, reuniu-se a Comissão de Compras 
composta pelos seguintes membros: Sr. Lucas Meira Lima, 
Representante do Comprador e Gerente de Compras, Srtª. Ana 
Marta Ribeiro Borges, Pregoeira designada, Sr.ª Andréia Santos 
Azevedo, Membro da Equipe de Apoio. Reuniram-se todos com o 
intuito de apreciar as propostas relativas ao processo licitatório 
Pregão Presencial  SRP nº 125/2013, procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial da União, nº 
145, Seção 3, edição de 30 de julho de 2013 e no Diário Oficial do 
Município, nº. 942, Ano VI, edição de 29 de julho de 2013. 
Iniciados os trabalhos verificou-se a participação da seguinte 
empresa: Pimenta do Reino Ind. e Com. Ltda., CNPJ 
11.886.468/0001-41, com representação legal do(a) Sr(a) Elizabeth 
Fernandes de Almeida. Assim, na ordem dos procedimentos, 
contando com o assentimento dos presentes, foi aberto o envelope 
de Proposta de Preços da única licitante, sendo verificada as 
proposta, conforme segue:  

Propostas registradas para o Lote: 01- SECTEL 

Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

Pimenta do Reino Ind. e Com. Ltda. 45.700,00 

Lances manifestados para o Lote: 01 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

Pimenta do Reino Ind. e Com. Ltda. 45.000,00 

Encerrada a etapa de lances do Lote 01, a pregoeira verificou que 
o valor apresentado pela empresa Pimenta do Reino Ind. e Com. 
Ltda., então arrematante, acha-se dentro do estimado para o 
processo em epígrafe. Questionou-se ainda ao seu representante se 
teria interesse em propor um novo lance, quando esse informou que 
não. Passou-se então à abertura do envelope de habilitação, 
verificando-se que toda documentação estava de acordo às 
exigências editalícias, a quando a proponente foi declarada 
habilitada e VENCEDORA do lote em disputa com o valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil). 

Propostas registradas para o Lote: 02- SEMAGRI 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

Pimenta do Reino Ind. e Com. Ltda. 9.230,00 

Lances manifestados para o Lote: 02 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

Pimenta do Reino Ind. e Com. Ltda. 9.000,00 

Encerrada a etapa de lances do Lote 02, a pregoeira verificou que 
o valor apresentado pela empresa Pimenta do Reino Ind. e Com. 
Ltda., então arrematante, acha-se dentro do estimado para o 
processo em epígrafe. Questionou-se ainda ao seu representante se 
teria interesse em propor um novo lance, quando esse informou que 
não. Já tendo sido superada a avaliação da documentação de 
habilitação e achada em conformidade a proponente foi declarada 
habilitada e VENCEDORA do lote em disputa com o valor de R$ 
9.000,00 (nove mil reais). Não havendo mais lotes a serem 
licitados, a pregoeira lembrou a única licitante vencedora dos lotes 
em comento que o processo será submetido à apreciação das 
respectivas Unidades Requisitantes, especialmente no tocante aos 
valores apresentados. Vale salientar que as avaliações referentes 
aos itens licitados são de responsabilidade das respectivas unidades 
administrativa requisitantes da licitação, Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos - SESEP e Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural - SEMAGRI, que deverão manifestar-se 
formalmente acerca do prosseguimento do processo licitatório ou 
de sua revogação, agindo em conformidade com a finalidade da 
licitação e com o interesse público. Por fim a Pregoeira perguntou 
às licitantes quanto ao interesse de interposição de recursos ou 
outra manifestação qualquer, quando a empresa participante 
informou não ter interesse. Não havendo mais nada mais a tratar 
eu, Andréia Santos Azevedo, lavrei a presente ata, que dato e assino 
com os demais presentes. 

Vitória da Conquista- Bahia, 14 de agosto de 2013. 

Lucas Meira Lima 

Representante do Comprador 

Ana Marta Ribeiro Borges 

Pregoeira 

Andréia Santos Azevedo 

Membro Equipe de Apoio 
ATA DE REUNIÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL-
SRP Nº 122/2013, PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA COM O OBJETIVO DE FORNECER MATERIAL 
DE LIMPEZA E COPOS DESCARTÁVEIS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA, 
E DEMAIS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e treze, às 14:30 
h", na sala de reuniões da Gerência de Compras deste município, 
situado no prédio desta Prefeitura, reuniu-se o Representante do 
Comprador, Gerente de Compras, o Sr. Lucas Meira Lima, a 
Pregoeira designada a Srª Lara Betânia Lélis Oliveira e o Membro 
da Equipe de Apoio Sr. Rodrigo Carvalho Magalhães, reuniu-se 
todos com o intuito de apreciar documentação relativa ao processo 
licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 122/2013, cujo resumo 
foi publicado no Diário Oficial do Município, Ano VI, nº 942, do 
dia 29 de julho de 2013. Iniciados os trabalhos apresentaram-se 
para credenciamento as seguintes empresas: Rios Limp Comércio 
de Materiais de Limpeza LTDA CNPJ:05.959.255/0001-08 com a 
representação legal do Sr. Geovaldo Rios e Giovana Gomes da 
Silva CNPJ:03.975.122/0001-91 com a representação legal do Srª 
Giovana Gomes da Silva. Em seguida a pregoeira informa aos 
licitantes que o Pregão será supenso por incongruências no Anexo 
V do instrumento convocatório e que nova data será publicada nos 
termos da legislação vigente após a realização das alterações 
necesárias para melhor aprovemento do processo em apenso. Não 
havendo mais nada mais a tratar eu, Rodrigo Carvalho Magalhães, 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais presentes.  

Vitória da Conquista - BA, 14 de agosto de 2013. 

Licitações
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Rodrigo Carvalho Magalhães 

Membro Equipe de Apoio 

Lara Betânia Lélis Oliveira 

Pregoeira 

Lucas Meira Lima 

Representante do Comprador 

Ata de reunião da licitação Pregão Presencial nº 124/2013, para 
com à elaboração da Contratação de pessoas jurídicas com vistas à 
fornecer equipamentos, móveis e eletroeletrônicos para diversas 
secretarias do município, junto à Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD. Recursos provenientes do Tesouro 
Municipal. 

Aos catorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, às 
09h:00", na sala de reuniões da Gerência de Compras deste 
município, situado no prédio desta Prefeitura localizada na Praça 
Joaquim Correia, nº 55 Centro, Vitória da Conquista - Ba, 
reuniram-se o Representante do Comprador, Gerente de Compras, 
Sr. Lucas Meira Lima, o Pregoeiro Sr. Cleyson Marques Rodrigues 
e o Membro da Equipe de Apoio, Sr. Rodrigo Carvalho Magalhães 
e membro da mesa Sr. Elbert Cleber de Santana Monteiro. Todos 
com o intuito de apreciar documentação relativa ao processo 
licitatório Pregão Presencial - nº 124/2013, publicado no Diário 
Ofícial do Município do dia 29 de julho de 2013, edição nº942 ano 
6 e Diário Oficial da União do dia 30 de julho de 2013, nº 145, 
Seção 3 página 163. Iniciados os trabalhos verificou-se a 
participação das seguinte empresas: OXALÁ 
PAPELARIA  LTDA-ME, CNPJ N° 01.109.899/0001-48, com 
representação legal do Sr(a). Marcelo Bidú Cruz; CHIPNET 
COMPUTADORE LTDA, CNPJ  N°  02.736.550/0001-07, com o 
representante legal do Sr(a). Olavo Bastos de Jesus, não 
enquadrado na condição de microempresa; ELIANA DIAS 
PRADO, CNPJ N° 05.351.806/0001-48 com o representante legal 
da Sr(a). Rosane Cerqueira Figueira; CITEMÓVEIS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, CNPJ N° 
01.167.425/0001-52, com o representante legal do Sr(a). Enivaldo 
dos Santos; e DISTAK COMPUTADORES LTDA-ME, CNPJ N° 
05.410.128/0001-47, com o representante legal do Sr(a). Moisés de 
Souza Pirôpo Junior, que não está enquadrada na condição de 
pequena empresa; que está devidamente credenciada. Assim, na 
ordem dos procedimentos, contando com o assentimento dos 
presentes, foi aberto o envelope de Proposta de Preços da licitante, 
sendo verificada a proposta, conforme segue: 

Propostas registradas para o Lote: 01 

Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

ELIANA DIAS PRADO 9.700,00 

DISTAK COMPUTADORES 9.320,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.510,00 

OXALÁ PAPELARIA  7.360,00 

 

 

 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO Declina 
DISTAK COMPUTADORES Declina 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.350,00 
OXALÁ PAPELARIA  7.340,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.300,00 
OXALÁ PAPELARIA  7.290,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.280,00 

OXALÁ PAPELARIA  Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa CHIPNET COMPUTADORES, onde 
verificou-se que toda documentação estava de acordo às exigências 
editalícias, sendo o proponente declarado habilitado e vencedor do 
Lote 01 com o valor de R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta 
reais). 

Propostas registradas para o Lote: 02 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 35.870,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA-ME 

34.150,30 
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Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

ELIANA DIAS PRADO 34.100,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

34.000,00 

ELIANA DIAS PRADO 33.900,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

33.500,00 

ELIANA DIAS PRADO 33.400,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

33.000,00 

ELIANA DIAS PRADO 32.900,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

32.700,00 

ELIANA DIAS PRADO 32.600,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

32.500,00 

ELIANA DIAS PRADO 32.300,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

32.000,00 

ELIANA DIAS PRADO 31.900,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

31.700,00 

ELIANA DIAS PRADO 31.600,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

31.400,00 

ELIANA DIAS PRADO 31.300,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

31.100,00 

ELIANA DIAS PRADO 31.000,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

30.800,00 

ELIANA DIAS PRADO 30.700,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

30.500,00 

ELIANA DIAS PRADO 30.400,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

30.000,00 

ELIANA DIAS PRADO 29.900,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

29.700,00 

ELIANA DIAS PRADO 29.600,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

29.500,00 

ELIANA DIAS PRADO 29.400,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

29.300,00 

ELIANA DIAS PRADO 29.200,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

29.100,00 

ELIANA DIAS PRADO 29.000,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

28.900,00 

ELIANA DIAS PRADO 28.800,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

28.500,00 

ELIANA DIAS PRADO 28.400,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

28.200,00 

ELIANA DIAS PRADO 28.100,00 

CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

28.000,00 

ELIANA DIAS PRADO 27.900,00 
CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME 

27.600,00 

ELIANA DIAS PRADO Declina 
 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME, onde verificou-se que toda 
documentação estava de acordo às exigências editalícias, sendo o 
proponente declarado habilitado e vencedor do Lote 02 com o valor 
de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seisentos reais).  

Propostas registradas para o Lote: 03 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 23.920,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 18.654,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 12.070,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO Declina 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME Declina 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 12.070,00 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa OXALÁ PAPELARIA LTDA ME, onde 
verificou-se que toda documentação estava de acordo às exigências 
editalícias, sendo o proponente declarado habilitado e vencedor do 
Lote 03 com o valor de R$ 12.070,00 (doze mil e setenta reais). 

Propostas registradas para o Lote: 04 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 1.360,00 

OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 1.258,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 720,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 700,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO Declina 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME Declina 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 699,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 695,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 690,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa DISTAK COMPUTADORES LTDA ME, 
onde verificou-se que toda documentação estava de acordo às 
exigências editalícias, sendo o proponente declarado habilitado e 
vencedor do Lote 04 com o valor de R$ 690,00 (seissentos e 
noventa reais). 

 

 

 

 

 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 
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Propostas registradas para o Lote: 05 

Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

ELIANA DIAS PRADO 950,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 900,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 890,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 760,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO Declina 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME Declina 

OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME Declina 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa CHIPNET COMPUTADORE LTDA, onde 
verificou-se que toda documentação estava de acordo às exigências 
editalícias já verificada anteriormente, sendo o proponente 
declarado habilitado e vencedor do Lote 05 com o valor de R$ 
760,00 (setecentos e sessenta reais). 

Propostas registradas para o Lote: 06 

Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

ELIANA DIAS PRADO 8.660,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 8.515,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 8.510,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa ELIANA DIAS PRADO, onde verificou-se 
que toda documentação estava de acordo às exigências editalícias, 
sendo o proponente declarado habilitado e vencedor do Lote 06 
com o valor de R$ 8.510,00( oito mil quientos e dez reais). 

Propostas registradas para o Lote: 07 

Proponente: Valor das 
Propostas 
(R$): 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 113.715,00 
ELIANA DIAS PRADO 111.770,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 100.580,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 87.023,00 

 

 

 

 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 105.000,00 
ELIANA DIAS PRADO 104.000,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 100.500,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME, onde 
verificou-se que toda documentação estava de acordo às exigências 
editalícias, conforme verificado anteriormente, sendo o proponente 
declarado habilitado e vencedor do Lote 07 com o valor de R$ 
87.023,00 (oitenta e sete mil e vinte e três reais ). 

Propostas registradas para o Lote: 08 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 16.300,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 13.150,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 12.935,00 
OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 12.350,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

ELIANA DIAS PRADO 12.300,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 12.250,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 12.200,00 

OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 12.190,00 
ELIANA DIAS PRADO 12.180,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 12.150,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 12.100,00 

OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME Declina 
ELIANA DIAS PRADO 12.000,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.900,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.850,00 
ELIANA DIAS PRADO 11.800,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.750,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.700,00 

ELIANA DIAS PRADO Declina 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.600,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.550,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.500,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.450,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.400,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.350,00 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.300,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.250,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.200,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.150,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 11.100,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 11.000,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 10.950,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 10.900,00 
DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME Declina 

Após a etapa de lance passo então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa CHIPNET COMPUTADORE LTDA, onde 
verificou-se que toda documentação estava de acordo às exigências 
editalícias, conforme verificado anteriormente, sendo o proponente 
declarado habilitado e vencedor do Lote 08 com o valor de R$ 
10.900,00 (dez mil e novecentos reais).  
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Propostas registradas para o Lote: 09 

Proponente: Valor das 
Propostas (R$): 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 7.920,00 
CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.240,00 
ELIANA DIAS PRADO 6.000,00 

Na etapa de lances a licitante manifestou o seguinte lance: 

Proponente: Valor dos 
Lances (R$): 

DISTAK COMPUTADORES  LTDA-ME 7.600,00 

CHIPNET COMPUTADORE LTDA 7.240,00 
ELIANA DIAS PRADO Declina 

Após a etapa de lance passou-se então à abertura do envelope de 
habilitação da empresa ELIANA DIAS PRADO, onde verificou-se 
que toda documentação estava de acordo às exigências editalícias, 
sendo o proponente declarado habilitado e vencedor do Lote 09 
com o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Não havendo mais 
lotes para serem licitados o pregoeiro lembrou as empresas 
vencedoras dos lotes em comento que o processo será submetido à 
apreciação das respectivas unidades requisitantes no tocante do 
valor apresentado aos itens licitados, sendo que deverão 
manifestar-se formalmente acerca do prosseguimento do processo 
licitatório ou sua revogação, agindo em conformidade com a 
finalidade da licitação, bem como, com o interesse público. 
Questionado aos presentes quanto à manifestação de recurso, a 
empresa ELIANA DIAS DO PRADO, considerou que "os itens da 
proposta da empresa CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA-ME não constam o modelo que atendam as 
especificações referentes ao item 2.4.1 constante no edital". A 
empresa CITEMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA-ME considerou que: "os itens do lote dois da 
empresa ELIANA DIAS DO PRADO em relação a marca não 
atendem as especificações do edital". A empresa DISTAK 
COMPUTADORES LTDA-ME considerou que "os itens 
apresentados na propostas das empresas CHIPNET 
COMPUTADORES LTDA e OXALÁ PAPELARIA  LTDA-ME 
estão em desacordo com o edital". A empresa CHIPNET 
COMPUTADOR LTDA considerou que "os microcomputadores 
da empresa OXALA PAPELARIA  LTDA-ME referente ao lote 
sete não atende às especificações no que tange ao 
microprocessador, a fonte, aos catálogos e carta solidária de 
garantia, assim como o microcomputador ofertado pela empresa 
ELIANA DIAS DO PRADO não atende ao quesito 
microprocessador, fonte e não ofertou o estabilizador exigido no 
edital para o lote 9 e que a empresa  DISTAK COMPUTADORES 
LTDA-ME não apresentou no seu catálogo de microcomputadores 
informações sobre o chipsete". Todas as empresas que 
apresentaram as considerações acima descritas manifestaram a 
intenção de interpor recurso, ficando todas as outras empresas 
mencionadas devidamente intimadas a apresentar as suas 
contrarrazões. Nada mais havendo a tratar eu, Rodrigo Carvalho 
Magalhães, lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais 
presentes. 

Vitória da Conquista- Bahia, 14 de agosto de 2013.  

Lucas Meira Lima     Cleyson Marques Rodrigues  

Representante do Comprador    Pregoeiro Designado 

Rodrigo Carvalho Magalhães  Elbert Cleber de Santana Monteiro  

Membro Equipe de Apoio    Membro da Mesa 

 

 

         ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 434/2013 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32018/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Claudio 
Correia da Costa, tendo como primeiro relator a Sr. Gilmar 
Sousa dos Santos e segundo relator, Sra. Sheila Rosa Sampaio, 
para apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 
medicamentos solicitado através da CI nº 1398/2013 – Coord. de 
Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. Márcia Viviane 
de Araújo Sampaio, com a finalidade de contratação da empresa 
FERRAZ MARTINELLI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA - ME, com endereço à Rua  São Geraldo, nº 31, Bairro 
Centro, Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.061.574/0001-84. A contratação por dispensa de licitação 
justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela 
pelo poder judiciário ao paciente PEDRO DUQUE NETO, para 
que o município forneça, no prazo máximo de 72 horas, 
medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal 
de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 
através da cotação n° 192-1/2013 realizada pelo Setor de Compras 
da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento administrativo 
em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 
face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 
aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 
à necessidade de formalização de devido procedimento 
administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 
situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 
ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 
IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 
para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 
formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 
danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 
fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 
existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 
sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 
de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 
Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 
Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 
realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 
do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 
Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 
SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 
33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 
68,00 (sessenta e oito reais).  Portanto, tendo a Administração 
verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o 
valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 
praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 
art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 
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nº 509/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 
treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 
Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 
acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 
realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 
regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 
autos. Nada mais havendo a tratar eu, Sheila Rosa Sampaio, lavrei 
a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais 
membros da Comissão. 

 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Claudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos  
Primeiro Relator 

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 435/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32000/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sra. Cíntia Alves 
da Silva Araújo, tendo como primeiro relator o Sr. Cláudio 
Correia da Costa e segundo relator, Sra. Sheila Rosa Sampaio, 
para apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 
medicamento solicitado através da CI nº 1397/2013 – Coord. de 
Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. Márcia Viviane 
de Araújo Sampaio, com a finalidade de contratação da empresa 
RI COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, com endereço à Rua Laudiceia Gusmão, nº 222, Bairro 
Sumaré, Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 10.742.226/0002-00. A contratação por dispensa de licitação 
justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela 
pelo poder judiciário ao paciente IRIS IZALTINO DA SILVA, 
para que o município forneça, no prazo máximo de 72 horas, 
medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal 
de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 
através da cotação n° 187/2013 realizada pelo Setor de Compras 
da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento administrativo 
em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 
face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 
aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 
à necessidade de formalização de devido procedimento 
administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 
situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 
ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 
IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 
para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 
formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 

danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 
fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 
existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 
sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 
de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 
Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 
Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 
realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 
do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 
Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 
SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 
33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 
3.013,97 (três mil e treze reais e noventa e sete centavos).  
Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da 
demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo 
pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, 
resolve, a Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 24, inciso IV c/c 
art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico nº 506/2013 emitido 
pela Procuradoria Geral do Município em treze de agosto do 
corrente ano, assinado pela operadora o direito Sra. Maria Edy da 
Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade 
fiscal no tocante ao presente contrato foi realizada pela comissão, 
encontrando-se no presente momento, regular conforme certidões 
emitidas na ocasião acostadas aos autos. É importante ressaltar que, 
em virtude do Alvará de Sanitário apresentar-se vencido, porém já 
solicitado pela empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA a renovação junto ao órgão 
competente, a liquidação do presente objeto só poderá ser 
efetivada mediante a apresentação de Alvará de funcionamento 
devidamente regularizado, ficando a cargo do ordenador de 
despesas da SMS a responsabilidade quanto ao cumprimento da 
presente determinação. Nada mais havendo a tratar eu, Cláudio 
Correia da Costa, lavrei a presente ata, que dato e assino 
juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cíntia Alves da Silva Araújo 
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Cláudio Correia da Costa  
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Gilmar Sousa dos Santos  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 436/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31473/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Cláudio 

Correia da Costa, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar 

Sousa dos Santos  e segundo relator, Sra. Cíntia Alves da Silva 

Araújo, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 

imediata de medicamento solicitado através da CI nº 1396/2013 

– Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço à Rua Laudiceia 

Gusmão, nº 222, Bairro Sumaré, Vitória da Conquista – BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.742.226/0002-00. A contratação 

por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de 

antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente DAVI 

CARDOSO ALMEIDA, para que o município forneça, no prazo 

máximo de 72 horas, medicamentos/material que não fazem parte 

da Relação Municipal de Medicamentos/RENAME (elenco básico) 

e que foram listados através da cotação n° 186/2013 realizada pelo 

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da 

análise da documentação constante nos autos do procedimento 

administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 

apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, 

ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em 

seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É dispensável a 

licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas (...) (grifos aditados). Assevera ainda o art. 

26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização 

de devido procedimento administrativo, no qual estejam 

consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da 

escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a 

contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as 

normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez 

que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, 

com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de 

ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o 

princípio constitucional fundamental, que é o da dignidade da 

pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a 

contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 

configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 

descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante 

ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 

interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, 

justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e 

assevera que a Diretoria Administrativa do Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da 

presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, 

verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação 

deste entendimento está no fato de que na correspondência que 

solicita o presente processo, há manifestação de concordância com 

a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 

compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso 

contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 

Márcia Viviane A. Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e 

responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado 

terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema 

Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, 

Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00, (sub-elemento não 

informado) e valor total de R$ 4.373,80 (quatro mil trezentos e 

setenta e três reais e oitenta centavos).  Portanto, tendo a 

Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e 

constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, 

corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a Comissão de 

Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela 

com base no art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no 

Parecer Jurídico nº 507/2013 emitido pela Procuradoria Geral do 

Município em treze de agosto do corrente ano, assinado pela 

operadora o direito Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-

se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao 

presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no 

presente momento, regular conforme certidões emitidas na ocasião 

acostadas aos autos. É importante ressaltar que, em virtude do 

Alvará de Sanitário apresentar-se vencido, porém já solicitado pela 

empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA a renovação junto ao órgão 

competente, a liquidação do presente objeto só poderá ser 

efetivada mediante a apresentação de Alvará de funcionamento 

devidamente regularizado, ficando a cargo do ordenador de 

despesas da SMS a responsabilidade quanto ao cumprimento da 

presente determinação. Nada mais havendo a tratar eu, Gilmar 

Sousa dos Santos , lavrei a presente ata, que dato e assino 

juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cláudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Cíntia Alves da Silva Araújo  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 437/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31474/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Cláudio 

Correia da Costa, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar 

Sousa dos Santos  e segundo relator, Sra. Cíntia Alves da Silva 

Araújo, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 

imediata de medicamento solicitado através da CI nº 1395/2013 

– Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço à Rua Laudiceia 

Gusmão, nº 222, Bairro Sumaré, Vitória da Conquista – BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.742.226/0002-00. A contratação 

por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de 

antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente 

BENIGNO RODRIGUES LIMA, para que o município forneça, 

no prazo máximo de 72 horas, medicamentos/material que não 

fazem parte da Relação Municipal de Medicamentos/RENAME 

(elenco básico) e que foram listados através da cotação n° 

185/2013 realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal 

de Saúde. A partir da análise da documentação constante nos autos 

do procedimento administrativo em tela pode-se verificar que a 

contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 

atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 

8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É 

dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos aditados). 

Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto à 

necessidade de formalização de devido procedimento 

administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 

situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 

justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 

ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 

IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 

para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 

formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 

danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 

fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 

existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 

para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 

sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 

antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 

escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 

de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 

Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 

Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 

realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 

confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 

entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 

presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 

do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 

valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 

confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 

Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 

contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 

Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 

SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 

33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 

590,10 (quinhentos e noventa reais e dez centavos).  Portanto, 

tendo a Administração verificado o atendimento da demanda 

solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso 

contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a 

Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo 

administrativo em tela com base no art. 24, inciso IV c/c art. 26 da 

Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico nº 508/2013 emitido pela 

Procuradoria Geral do Município em treze de agosto do corrente 

ano, assinado pela operadora o direito Sra. Maria Edy da Hora 

Oliveira. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal 

no tocante ao presente contrato foi realizada pela comissão, 

encontrando-se no presente momento, regular conforme certidões 

emitidas na ocasião acostadas aos autos. É importante ressaltar que, 

em virtude do Alvará de Sanitário apresentar-se vencido, porém já 

solicitado pela empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA a renovação junto ao órgão 

competente, a liquidação do presente objeto só poderá ser 

efetivada mediante a apresentação de Alvará de funcionamento 

devidamente regularizado, ficando a cargo do ordenador de 

despesas da SMS a responsabilidade quanto ao cumprimento da 

presente determinação. Nada mais havendo a tratar eu, Gilmar 

Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino 

juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cláudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Cíntia Alves da Silva Araújo  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 438/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31463/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Cláudio 

Correia da Costa, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar 

Sousa dos Santos  e segundo relator, Sra. Cíntia Alves da Silva 

Araújo, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 

imediata de suplemento alimentar solicitado através da CI nº 

1376/2013 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa 

a Srª. Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço à Rua Laudiceia 

Gusmão, nº 222, Bairro Sumaré, Vitória da Conquista – BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.742.226/0002-00. A contratação 

por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de 

antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente PAULO 

HENRIQUE DOS SANTOS BARROS, para que o município 

forneça, no prazo máximo de 72 horas, medicamentos/material que 

não fazem parte da Relação Municipal de 

Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 

através da cotação n° 173-2/2013 realizada pelo Setor de Compras 

da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 

documentação constante nos autos do procedimento administrativo 

em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 

face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 

de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 

seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 

aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 

à necessidade de formalização de devido procedimento 

administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 

situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 

justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 

ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 

IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 

para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 

formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 

danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 

fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 

existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 

para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 

sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 

antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 

escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 

de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 

Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 

Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 

realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 

confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 

entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 

presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 

do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 

valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 

confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 

Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 

contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 

Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 

SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 

33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais).  Portanto, tendo a Administração 

verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o 

valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 

nº 512/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 

treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 

Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 

acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 

realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 

autos. É importante ressaltar que, em virtude do Alvará de Sanitário 

apresentar-se vencido, porém já solicitado pela empresa RI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a 

renovação junto ao órgão competente, a liquidação do presente 

objeto só poderá ser efetivada mediante a apresentação de Alvará 

de funcionamento devidamente regularizado, ficando a cargo do 

ordenador de despesas da SMS a responsabilidade quanto ao 

cumprimento da presente determinação. Nada mais havendo a 

tratar eu, Gilmar Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cláudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Cíntia Alves da Silva Araújo  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 439/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31471/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Cláudio 

Correia da Costa, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar 

Sousa dos Santos  e segundo relator, Sra. Cíntia Alves da Silva 

Araújo, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 

imediata de suplemento alimentar solicitado através da CI nº 

1399/2013 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da 

Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa 

a Srª. Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço à Rua Laudiceia 

Gusmão, nº 222, Bairro Sumaré, Vitória da Conquista – BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.742.226/0002-00. A contratação 

por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de 

antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente DAVI 

CARDOSO ALMEIDA, para que o município forneça, no prazo 

máximo de 72 horas, medicamentos/material que não fazem parte 

da Relação Municipal de Medicamentos/RENAME (elenco básico) 

e que foram listados através da cotação n° 186-2/2013 realizada 

pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir 

da análise da documentação constante nos autos do procedimento 

administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 

apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, 

ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em 

seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É dispensável a 

licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas (...) (grifos aditados). Assevera ainda o art. 

26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização 

de devido procedimento administrativo, no qual estejam 

consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da 

escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a 

contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as 

normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez 

que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, 

com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de 

ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o 

princípio constitucional fundamental, que é o da dignidade da 

pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a 

contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 

configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 

descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante 

ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 

interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, 

justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e 

assevera que a Diretoria Administrativa do Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da 

presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, 

verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação 

deste entendimento está no fato de que na correspondência que 

solicita o presente processo, há manifestação de concordância com 

a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 

compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso 

contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 

Márcia Viviane A. Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e 

responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado 

terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema 

Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, 

Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00, (sub-elemento não 

informado) e valor total de R$ 1.171,05 (mil cento e setenta e um 

reais e cinco centavos).  Portanto, tendo a Administração 

verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o 

valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 

nº 513/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 

treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 

Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 

acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 

realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 

autos. É importante ressaltar que, em virtude do Alvará de Sanitário 

apresentar-se vencido, porém já solicitado pela empresa RI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a 

renovação junto ao órgão competente, a liquidação do presente 

objeto só poderá ser efetivada mediante a apresentação de Alvará 

de funcionamento devidamente regularizado, ficando a cargo do 

ordenador de despesas da SMS a responsabilidade quanto ao 

cumprimento da presente determinação. Nada mais havendo a 

tratar eu, Gilmar Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cláudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Cíntia Alves da Silva Araújo  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 440/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31465/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Cláudio 

Correia da Costa, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar 

Sousa dos Santos  e segundo relator, Sra. Sheila Rosa Sampaio, 

para apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 

material médico solicitado através da CI nº 1361/2013 – Coord. 

de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal 

de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. Márcia 

Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de contratação da 

empresa RI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço à Rua Laudiceia 

Gusmão, nº 222, Bairro Sumaré, Vitória da Conquista – BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.742.226/0002-00. A contratação 

por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de 

antecipação de tutela pelo poder judiciário ao paciente PAULO 

HENRIQUE DOS SANTOS BARROS, para que o município 

forneça, no prazo máximo de 72 horas, medicamentos/material que 

não fazem parte da Relação Municipal de 

Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 

através da cotação n° 171-1/2013 realizada pelo Setor de Compras 

da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 

documentação constante nos autos do procedimento administrativo 

em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 

face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 

de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 

seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 

aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 

à necessidade de formalização de devido procedimento 

administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 

situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 

justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 

ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 

IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 

para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 

formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 

danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 

fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 

existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 

para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 

sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 

antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 

escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 

de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 

Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 

Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 

Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 

realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 

confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 

entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 

presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 

do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 

valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 

confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 

Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 

contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 

Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 

SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 

33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 

2.325,75 (dois mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco 

centavos).  Portanto, tendo a Administração verificado o 

atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 

apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 

nº 517/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 

treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 

Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 

acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 

realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 

autos. É importante ressaltar que, em virtude do Alvará de Sanitário 

apresentar-se vencido, porém já solicitado pela empresa RI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a 

renovação junto ao órgão competente, a liquidação do presente 

objeto só poderá ser efetivada mediante a apresentação de Alvará 

de funcionamento devidamente regularizado, ficando a cargo do 

ordenador de despesas da SMS a responsabilidade quanto ao 

cumprimento da presente determinação. Nada mais havendo a 

tratar eu, Gilmar Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cláudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 441/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32660/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sra. Cíntia Alves 

da Silva Araújo, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar Sousa 

dos Santos  e segundo relator, Sra. Sheila Rosa Sampaio, para 

apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 

suplemento alimentar solicitado através da CI nº 1400/2013 – 

Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa R F PRODUTOS EM SAÚDE LTDA - 

EPP, com endereço à Avenida Otávio Santos, nº 155, Bairro 

Recreio, Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 08.785060/0002-50. A contratação por dispensa de licitação 

justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela 

pelo poder judiciário ao paciente DAVI CARDOSO 

ALMEIDA, para que o município forneça, no prazo máximo de 72 

horas, medicamentos/material que não fazem parte da Relação 

Municipal de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que 

foram listados através da cotação n° 186-2/2013 realizada pelo 

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da 

análise da documentação constante nos autos do procedimento 

administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 

apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, 

ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em 

seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É dispensável a 

licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas (...) (grifos aditados). Assevera ainda o art. 

26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização 

de devido procedimento administrativo, no qual estejam 

consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da 

escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a 

contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as 

normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez 

que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, 

com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de 

ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o 

princípio constitucional fundamental, que é o da dignidade da 

pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a 

contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 

configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 

descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante 

ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 

interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, 

justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e 

assevera que a Diretoria Administrativa do Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da 

presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, 

verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação 

deste entendimento está no fato de que na correspondência que 

solicita o presente processo, há manifestação de concordância com 

a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 

compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso 

contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 

Márcia Viviane A. Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e 

responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado 

terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema 

Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, 

Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00, (sub-elemento não 

informado) e valor total de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e 

oito reais).  Portanto, tendo a Administração verificado o 

atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 

apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 

nº 514/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 

treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 

Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 

acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 

realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 

autos. É importante ressaltar que, em virtude do Alvará de Sanitário 

apresentar-se vencido, porém já solicitado pela empresa RI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a 

renovação junto ao órgão competente, a liquidação do presente 

objeto só poderá ser efetivada mediante a apresentação de Alvará 

de funcionamento devidamente regularizado, ficando a cargo do 

ordenador de despesas da SMS a responsabilidade quanto ao 

cumprimento da presente determinação. Nada mais havendo a 

tratar eu, Gilmar Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cíntia Alves da Silva Araújo  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 442/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32125/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 

Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sra. Cíntia Alves 

da Silva Araújo, tendo como primeiro relator o Sr. Gilmar Sousa 

dos Santos  e segundo relator, Sra. Sheila Rosa Sampaio, para 

apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 

suplemento alimentar solicitado através da CI nº 1377/2013 – 

Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Srª. 

Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 

contratação da empresa R F PRODUTOS EM SAÚDE LTDA - 

EPP, com endereço à Avenida Otávio Santos, nº 155, Bairro 

Recreio, Vitória da Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 08.785060/0002-50. A contratação por dispensa de licitação 

justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de tutela 

pelo poder judiciário ao paciente PAULO HENRIQUE DOS 

SANTOS BARROS, para que o município forneça, no prazo 

máximo de 72 horas, medicamentos/material que não fazem parte 

da Relação Municipal de Medicamentos/RENAME (elenco básico) 

e que foram listados através da cotação n° 173-2/2013 realizada 

pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde. A partir 

da análise da documentação constante nos autos do procedimento 

administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em 

apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, 

ante a possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 8.666/93, em 

seu art. 24, inciso IV, a seguir transcrito: “É dispensável a 

licitação: (...) IV – nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas (...) (grifos aditados). Assevera ainda o art. 

26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização 

de devido procedimento administrativo, no qual estejam 

consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da 

escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a 

contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as 

normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez 

que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, 

com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de 

ocasionar maiores danos ao paciente mencionado, ferindo o 

princípio constitucional fundamental, que é o da dignidade da 

pessoa humana. Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a 

contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 

configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo 

descumprimento da tutela antecipada nos termos legais. No tocante 

ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 

interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, 

justificativa do preço praticado, a Comissão de Licitação entende e 

assevera que a Diretoria Administrativa do Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da 

presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha, 

verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação 

deste entendimento está no fato de que na correspondência que 

solicita o presente processo, há manifestação de concordância com 

a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 

compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso 

contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 

Márcia Viviane A. Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e 

responsável pela contratação analisada. O objeto a ser avençado 

terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema 

Único de Saúde – SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, 

Elemento de Despesa nº. 33.90.32.00, (sub-elemento não 

informado) e valor total de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e 

oito reais).  Portanto, tendo a Administração verificado o 

atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 

apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 

praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 

DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 

art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 

nº 511/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 

treze de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 

Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 

acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 

realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 

regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 

autos. É importante ressaltar que, em virtude do Alvará de Sanitário 

apresentar-se vencido, porém já solicitado pela empresa RI 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a 

renovação junto ao órgão competente, a liquidação do presente 

objeto só poderá ser efetivada mediante a apresentação de Alvará 

de funcionamento devidamente regularizado, ficando a cargo do 

ordenador de despesas da SMS a responsabilidade quanto ao 

cumprimento da presente determinação. Nada mais havendo a 

tratar eu, Gilmar Sousa dos Santos, lavrei a presente ata, que dato 

e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Cíntia Alves da Silva Araújo  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Gilmar Sousa dos Santos 
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 
 Márcia Viviane de Araújo 

Sampaio  
Secretária Municipal de 

Saúde 
 

Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 443/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32132/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Claudio 
Correia da Costa, tendo como primeiro relator a Sra. Cíntia 
Alves da Silva Araújo e segundo relator, Sra. Sheila Rosa 
Sampaio, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 
imediata de suplemento alimentar solicitado através da CI nº 
1378/2013 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa 
a Srª. Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 
contratação da empresa TRN Rocha - ME, com endereço à 
Travessa Zulmiro Nunes, nº 36, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.704.339/0001-
80. A contratação por dispensa de licitação justifica-se tendo em 
vista a concessão de antecipação de tutela pelo poder judiciário 
ao paciente PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BARROS, 
para que o município forneça, no prazo máximo de 72 horas, 
medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal 
de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 
através da cotação n° 173-2/2013 realizada pelo Setor de Compras 
da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento administrativo 
em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 
face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 
aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 
à necessidade de formalização de devido procedimento 
administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 
situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 
ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 
IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 
para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 
formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 
danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 
fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 
existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 
sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 
de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 
Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 
Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 
realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 
do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 
Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 
SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 
33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 
328,86 (trezentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos).  

Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da 
demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo 
pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, 
resolve, a Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o 
processo administrativo em tela com base no art. 24, inciso IV c/c 
art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico nº 510/2013 emitido 
pela Procuradoria Geral do Município em nove de agosto do 
corrente ano, assinado pela operadora o direito Sra. Maria Edy da 
Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade 
fiscal no tocante ao presente contrato foi realizada pela comissão, 
encontrando-se no presente momento, regular conforme certidões 
emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a 
tratar eu, Cláudio Correia da Costa, lavrei a presente ata, que dato 
e assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Claudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Cíntia Alves da Silva 
Araújo  
Primeiro Relator

Adjudico e Homologo 
 

 

 Márcia Viviane de Araújo 
Sampaio  

Secretária Municipal de 
Saúde 

 
Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 444/2013 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32097/2013 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2013, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, presidida pela Sr. Claudio 
Correia da Costa, tendo como primeiro relator a Sra. Cíntia 
Alves da Silva Araújo e segundo relator, Sra. Sheila Rosa 
Sampaio, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega 
imediata de material médico solicitado através da CI nº 
1362/2013 – Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa 
a Srª. Márcia Viviane de Araújo Sampaio, com a finalidade de 
contratação da empresa TRN Rocha - ME, com endereço à 
Travessa Zulmiro Nunes, nº 36, Bairro Centro, Vitória da 
Conquista – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.704.339/0001-
80. A contratação por dispensa de licitação justifica-se tendo em 
vista a concessão de antecipação de tutela pelo poder judiciário 
ao paciente PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BARROS, 
para que o município forneça, no prazo máximo de 72 horas, 
medicamentos/material que não fazem parte da Relação Municipal 
de Medicamentos/RENAME (elenco básico) e que foram listados 
através da cotação n° 173-1/2013 realizada pelo Setor de Compras 
da Secretaria Municipal de Saúde. A partir da análise da 
documentação constante nos autos do procedimento administrativo 
em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede em 
face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade 
de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, a 
seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) IV – nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 
aditados). Assevera ainda o art. 26 do mesmo diploma legal quanto 
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à necessidade de formalização de devido procedimento 
administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da 
situação de emergência, razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço. Desta forma, a contratação em apreço atende 
ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, 
IV, da Lei nº. 8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente 
para realizar um certame licitatório, com os prazos e as 
formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores 
danos ao paciente mencionado, ferindo o princípio constitucional 
fundamental, que é o da dignidade da pessoa humana. Destarte, não 
existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência 
para atender a demanda urgente que se configura, com vistas a 
sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à 
escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato 
de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, a 
Comissão de Licitação entende e assevera que a Diretoria 
Administrativa do Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, 
realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados. Confirmação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o 
presente processo, há manifestação de concordância com a escolha 
do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos 
valores apresentados pelo pretenso contratado, informação 
confirmada através da aposição da Sra. Márcia Viviane A. 
Sampaio, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela 
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de 
Recursos àquela descrita no n° 02 (Sistema Único de Saúde – 
SUS), cujo Projeto/Atividade é 2042, Elemento de Despesa nº. 
33.90.32.00, (sub-elemento não informado) e valor total de R$ 
472,32 (quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois 
centavos).  Portanto, tendo a Administração verificado o 
atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor 
apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele 
praticado no mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no 
art. 24, inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico 
nº 516/2013 emitido pela Procuradoria Geral do Município em 
nove de agosto do corrente ano, assinado pela operadora o direito 
Sra. Maria Edy da Hora Oliveira. Ressalta-se que a consulta 
acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 
realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 
regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos 
autos. Nada mais havendo a tratar eu, Cíntia Alves da Silva 
Araújo, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 14 de agosto de 2013. 

 
Claudio Correia da Costa  
Presidente Comissão de Licitação 
 

 
Cíntia Alves da Silva 
Araújo  
Primeiro Relator 

Adjudico e Homologo 
 

 

 Márcia Viviane de Araújo 
Sampaio  

Secretária Municipal de 
Saúde 

 
Sheila Rosa Sampaio  
Segundo Relator 
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PORTARIA Nº 030/2013 

ALTERA A PORTARIA Nº 006/2013, DE 01 DE FEVEREIRO 
DE 2013, QUE DESIGNOU MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR - 
CCIH DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA - FSVC, ESTADO DA BAHIA. 

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA - FSVC, Estado da Bahia, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 9º, incisos II e III, 
parágrafo 2º da Lei Municipal nº 1.785, de 12 de dezembro de 
2011, 

CONSIDERANDO, a necessidade de compor a Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar, conforme prevê a portaria nº 
2.616/1998 do Ministério da Saúde, que regulamenta as ações de 
controles de infecções hospitalares no país; 

CONSIDERANDO, que a representante da Administração na 
CCIH, foi exonerada do cargo e posteriormente foi nomeada uma 
nova Diretora Administrativa Financeira, através da Portaria n.º 
017/2013; 

RESOLVE, 

Art. 1o - Fica nomeada a Sr.ª Luciana Oliveira Sousa, membro da 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, como 
representante da Administração. 

Art. 2o - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, 05 de agosto de 2013. 

Edilberto Araújo Amorim 

Diretor Geral 

PORTARIA 018/2013 – GAB/SMS 

Define as microáreas geográficas para execução dos programas 
dos Agentes Comunitários de Saúde.  

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, usando das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 1.797, de 27 de dezembro de 

2011, e o §2º do art. 6º da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, 

RESOLVE:  

Art. 1º Definir as microáreas geográficas para execução do programa 

desempenhado pelos Agentes Comunitários de Saúde, conforme 

Anexo I a presente Portaria.  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Vitória da Conquista-BA, 14 de agosto de 2013.  

Márcia Viviane de A. Sampaio

 

Secretária Municipal de Saúde 

 

PORTARIA 018/2013 – GAB/SMS 
ANEXO I 

LISTA DE ÁREAS E MICROÁREAS DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atos Oficiais
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MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              

SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

 

  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 01 RUA RIACHUELO – ALTO MARON 

01 01 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

01 01 AV. SÃO GERALDO – ALTO MARON 

01 01 RUA EDGAR CELINO – ALTO MARON 

01 01 RUA PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 02 RUA PROF. MARIA LEAL – ALTO MARON 

01 02 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

01 02 RUA VIDAL DE NEGREIROS – A. MARON 

01 02 RUA MONTESE – ALTO MARON 

01 02 RUA NESTOR FONSECA – ALTO MARON 

01 02 AV. SÃO GERALDO – ALTO MARON 

01 02 RUA JOÃO MIGUEL LOURENÇO – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 03 RUA URUGUAIANA – ALTO MARON 

01 03 RUA NESTOR FONSECA – ALTO MARON 

01 03 AV. SÃO GERALDO – ALTO MARON 

01 03 RUA PROF. MARIA LEAL – ALTO MARON 

01 03 RUA EDGAR CELINO – ALTO MARON 

01 03 2ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

01 03 1ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 04 RUA 08 DE MAIO – ALTO MARON 

01 04 RUA SÃO JOAQUIM – ALTO MARON 

01 04 RUA 02 DE JANEIRO – ALTO MARON 

01 04 RUA MONTESE – ALTO MARON 

01 04 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

01 04 RUA JOAQUIM FROES – ALTO MARON 
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 LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 05 RUA EDUARDO DALTRO – ALTO MARON 

01 05 RUA JOÃO MIGUEL LOURENÇO – A. MARON 

01 05 RUA 02 DE JANEIRO – ALTO MARON 

01 05 RUA JOAQUIM FROES – ALTO MARON 

01 05 RUA 1º DE MAIO – ALTO MARON 

01 05 RUA NESTOR FONSECA – ALTO MARON 

01 05 RUA DOS PRACINHAS – ALTO MARON 

01 05 TRAVESSA BRASIL – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 06 RUA JOÃO MIGUEL LOURENÇO – A. MARON 

01 06 RUA SÃO JOAQUIM – ALTO MARON 

01 06 RUA PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

01 06 RUA PROF. MARIA LEAL – ALTO MARON 

01 06 RUA 02 DE JANEIRO – ALTO MARON 

01 06 1ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 07 RUA JOÃO MIGUEL LOURENÇO – A. MARON 

01 07 RUA ESTÁCIO DE SÁ – ALTO MARON 

01 07 RUA AMÉRICA – ALTO MARON 

01 07 RUA FELIPE CAMARÃO – ALTO MARON 

01 07 RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA – A. MARON 

01 07 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

01 07 1ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

01 07 2ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

01 07 3ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 
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MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 08 AV. SÃO GERALDO – ALTO MARON 

01 08 RUA PROF. MARIA LEAL – A. MARON 

01 08 RUA MONTE CASTELO – ALTO MARON 

01 08 RUA MONTESE – ALTO MARON 

01 08 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

01 08 RUA DO PRACINHA – ALTO MARON 

01 08 TV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

01 08 RUA JOAQUIM FROES – ALTO MARON 

01 08 RUA BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

01 08 RUA PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 09 RUA SÃO JOSÉ – ALTO DA BOA VISTA 

01 09 RUA ARGEMIRO DIAS – A. DA BOA VISTA 

01 09 RUA PAU BRASIL – ALTO DA BOA VISTA 

01 09 RUA JOSIAS SANTOS – A. DA BOA VISTA 

01 09 RUA DAS HORTÊNCIAS – A.BOA VISTA 

01 09 RUA DAS ORQUIDEAS – A. DA BOA VISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 10 RUA SÃO JOAQUIM – ALTO MARON 

01 10 RUA 08 DE MAIO – ALTO MARON 

01 10 RUA ODILON CORREIA – CENTRO 

01 10 RUA JOSÉ GONÇALVES – CENTRO 

01 10 RUA DOSANDRADES – CENTRO 

01 10 RUA MONTESE – ALTO MARON 

01 10 RUA PRO. MARIA LEAL – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 
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MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 11 RUA SÃO LUIS – CANDEIAS 

01 11 AV. JORGE TEIXEIRA - CANDEIAS 

01 11 AV. LUIS EDUARDO MAGALHÃES - CANDEIAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 12 RUA JOÃO MIGUEL LOURENÇO – A. MARON 

01 12 RUA 02 DE JANEIRO – ALTO MARON 

01 12 1ª TV. PADRE ANCHIETA – ALTO MARON 

01 12 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

01 12 RUA 08 DE MAIO – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 04                   ÁREA: 001- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Talita Oliveira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

01 13 RUA GUILHERMINO NOVAIS (218 a 320) – CONQUISTINHA 

01 13 RUA ALOÍSIO LACERDA (38 a 220)– CONQUISTINHA 

01 13 RUA MANOEL JANUÁRIO DE ANDRADE (21 a 36) - CONQUISTINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:   JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 01 RUA UNIAO OPERARIA - IRACEMA 

02 01 RUA DEODORO DA FONDECA - IRACEMA 

02 01 RUA CAFÉ FILHO – IRACEMA  

02 01 RUA JOSE BONIFACIO - IRACEMA 

02 01 AV PRESIDENTE DUTRA - IRACEMA 

02 01 RUA WENCESLAU BRAZ - IRACEMA 

02 01 RUA CARNEIRODE CAMPOS - IRACEMA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 02 RUA DEMOCRATA - GUARANI 

02 02 RUA HERMES DA FONSECA - GUARANI 

02 02 RUA NILTON GONCALVES - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 03 RUA NILTON GONÇALVES - GUARANI 

02 03 RUA DEMOCRATA - GUARANI 

02 03 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 03 RUA JUQUITA FRANÇA - GUARANI 

02 03 RUA PLACIDO DE CASTRO - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 04 RUA SÃO ROQUE - GUARANI 

02 04 RUA JOSE GONÇALVES - GUARANI 

02 04 AV. PRESIDENTE DUTRA - GUARANI 

02 04 RUA JUQUITA FRANÇA - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 05 RUA DA BARRAGEM - GUARANI 

02 05 AV. JUQUITA FRANÇA - GUARANI 

02 05 RUA CASTRO ALVES - GUARANI 

02 05 RUA DEMOGRATA - GUARANI 

02 05 RUA PAULINO SANTOS - GUARANI 

02 05 PRAÇA MIZAEL - GUARANI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 06 TV. GABRIELSOARES- GUARANI 

  RUA GABRIEL SOARES - GUARANI 

  2 TV. GABRIEL SOARES- GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 07 RUA PLACIDO DE CASTRO- GUARANI 

02 07 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 07 RUA GABRIEL SOARES - GUARANI 

02 07 RUA CASTRO ALVES - GUARANI 

02 07 RUA VISCONDE DE MAUA  - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 08 RUA GILBERTO QUEIROZ - GUARANI 

02 08 RUA JOSE GONÇALVES - GUARANI 

02 08 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 08 RUA DA BARRAGEM - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 09 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 09 RUA - DEUSDETE AMARAL - GUARANI 

02 09 RUA NOVA - GUARANI 

02 09 AV PRESIDENTE DUTRA - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 10 RUA DA BARRAGEM - GUARANI 

02 10 RUA GABRIEL SOARES - GUARANI 

02 10 RUA – VISCONDE DE MAUA - GUARANI 

02 10 TRAV. VISCONDE DE MAUA - GUARANI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 11 2 TV DA RUA NOVA - GUARANI 

02 11 RUA PALMARES - GUARANI 

02 11 2 TV DA BARRAGEM - GUARANI 

02 11 RUA DA BARRAGEN- GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 12 RUA CANDIDO FLORES - GUARANI 

02 12 RUA HERMES DA FONSECA - GUARANI 

02 12 RUA JUQUITA FRANCA - GUARANI 

02 12 RUA JOSE GONÇALVES - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 13 RUA JOSE GONÇALVES - GUARANI 

02 13 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 13 RUA NOVA - GUARANI 

02 13 AV. PRESIDENTE DUTRA- GUARANI 

02 13 RUA PERIPERI- GUARANI 

02 13 RUA DEUSDETE AMARAL- GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 14 RUA ALBATROZ - GUARANI 

02 14 AV. PRESIDENTE DUTRA- GUARANI 

02 14 TV ALBATROZ - GUARANI 

02 14 RUA ALTO DA SERRA- GUARANI 

02 14 RUA PRINCESA ISABEL- GUARANI 

02 14 RUA SÃO ROQUE- GUARANI 

02 14 TRAV. SÃO ROQUE- GUARANI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 15 RUA BR 116 - GUARANI 

02 15 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

02 15 RUA ESCULTOR CAJAIBA - GUARANI 

02 15 RUA JOSE GONÇALVES- GUARANI 

02 15 RUA DA BARRAGEM- GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 16 RUA DA BARRAGEM - GUARANI 

02 16 TRAV. DA BARRAGEM - GUARANI 

02 16 RUA CASTRO ALVES - GUARANI 

02 16 RUA GABRIEL SOARES - GUARANI 

02 16 TRAV. CASTRO ALVES- GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 17 TV. JOSE GONÇALVES - GUARANI 

02 17 RUA PLACIDO DE CASTRO- GUARANI 

02 17 RUA OLAVO RAMOS - GUARANI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 04       ÁREA: 02 – HUGO DE CASTRO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: JOSILENE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

02 18 RUA NILTON GONÇALVES - GUARANI 

02 18 RUA JOSE GONÇALVES- GUARANI 

02 18  RUA OSCAR FREIRE- IRACEMA 

02 18 RUA CAFÉ FILHO- IRACEMA 

02 18 RUA DEODORO DA FONSECA- IRACEMA  

02 18 RUA WENCESLAO BRAZ- IRACEMA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 01 PRAÇA IRACEMA – N. S. APARECIDA 

03 01 TRAVESSA IRACEMA – N. S. APARECIDA 

03 01 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 01 TRAVESSA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 01 RUA SÃO MIGUEL – N. S. APARECIDA 

03 01 RUA SÃO JORGE – N. S. APARECIDA 

03 01 RUA NOVA – N. S. APARECIDA 

03 01 RUA SANTA MARIA EXUPÉRIA – N. S. A 

03 01 RUA SANTO ANTÔNIO – N. S. APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista          ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 01      ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 02 RUA SÃO SEBASTIÃO 

03 02 RUA SÃO GABRIEL 

03 02 RUA MARIA EXUPÉRIA 

03 02 RUA SÃO MIGUEL 

03 02 RUA APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 03 TV. SÃO SEBASTIÃO – N. S. APARECIDA 

03 03 RUA SANTA QUITÉRIA – N. S. APARECIDA 

03 03 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 03 RUA SÃO TARCÍSIO – N. S. APARECIDA 

03 03 TV. SÃO TARCÍSIO – N. S. APARECIDA 

03 03 RUA SÃO SEBASTIÃO – N. S. APARECIDA 

03 03 RUA SÃO JUDAS TADEU – N. S. APARECIDA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 04 RUA SANTA RITA – N. S. APARECIDA 

03 04 RUA SANTA CECÍLIA – N. S. APARECIDA 

03 04 RUA SANTA MÔNICA – N. S. APARECIDA 

03 04 RUA SANTA MADALENA – N. S. APARECIDA 

03 04 TRAVESSA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 04 TV. SANTA CECÍLIA – N. S. APARECIDA 

03 04 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 05 RUA SANTA CECÍLIA – N. S. APARECIDA 

03 05 RUA SANTA MADALENA – N. S. APARECIDA 

03 05 RUA SANTA RITA – N. S. APARECIDA 

03 05 RUA SANTA HELENA – N. S. APARECIDA 

03 05 RUA SANTO ANDRÉ – N. S. APARECIDA 

03 05 AV. PRESIDENTE DUTRA – N. S. APARECIDA 

03 05 RUA CORAÇÃO DE JESUS – N. S. APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 06 RUA SANTA MADALENA – N. S. APARECIDA 

03 06 RUA SANTA RITA – N. S. APARECIDA 

03 06 RUA SANTA CECÍLIA – N. S. APARECIDA 

03 06 TRAVESSA SANTA LUZIA – N. S. APARECIDA 

03 06 TRAVESSA SANTA ISABEL – N. S. APARECIDA 

03 06 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 06 TRAVESSA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 07 RUA E – N. S. APARECIDA 

03 07 RUA D – N. S. APARECIDA 

03 07 RUA C – N. S. APARECIDA 

03 07 RUA B – N. S. APARECIDA 

03 07 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 07 RUA SANTA QUITÉRIA – N. S. APARECIDA 

03 07 TV. SANTA QUITÉRIA – N. S. APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 01          ÁREA: 003 – N. S. SENHORA APARECIDA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Daniela Valmorbida 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

03 08 RUA SANTA ANA – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA SÃO BENEDITO – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA APARECIDA – N. S. APARECIDA 

03 08 TRAVESSA APARECIDA – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA SÃO LOURENÇO – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA SÃO PAULO – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA SANTA SUELI – N. S. APARECIDA 

03 08 TRAVESSA SANTA SUELI – N. S. APARECIDA 

03 08 RUA SANTA MÔNICA – N. S. APARECIDA 

03 08 TV. SANTA MÔNICA – N. S. APARECIDA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO: 01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: ROBÉLIA                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 01  RUA A – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA B – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA C – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA D  – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA E  – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA F  – B. IBIRAPUERA 

04 01 AV. A – B. IBIRAPUERA 

04 01 AV. B – B. IBIRAPUERA 

04 01 AV. PORTUGAL – B. IBIRAPUERA 

04 01 RUA DOM CLIMÉRIO – B. IBIRAPUERA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01       ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: MARIA ELIZABETE                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 02  RUA M – B. IBIRAPUERA 

04 02  RUA EURICLEDES J ZERBINE – B. IBIRAPUERA 

04 02  AV. FEIRA DE SANTANA – B. IBIRAPUERA 

04 02  AV. AMAZONAS  – B. IBIRAPUERA 

04 02  RUA N – B. IBIRAPUERA 

04 02  AV. RONDONIA  – B. IBIRAPUERA 

04 02  RUA 23 DE JULHO – B. IBIRAPUERA 

04 02  RUA D – B. IBIRAPUERA 

04 02  AV. PORTUGAL – B. IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01        ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: JANDIRA                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 03  AV. PORTUGAL- B. BRUNO BACELAR 

04 03 RUA R - B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA LOURIVAL CAIRO - B. BRUNO BACELAR 

04 03 TV. PEDRA BRANCA 

04 03 TV. AMAZONIA - B. BRUNO BACELAR 

04 03 RUA D - B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA MILTON ROCHA - B. BRUNO BACELAR 

04 03 RUA H- B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA I - B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA L- B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA N- B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA BELA VISTA - B. BRUNO BACELAR 

04 03 RUA J - B. NENZINHA SANTOS 

04 03 RUA N- B. NENZINHA SANTOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 04  RUA BELA VISTA – B. BRUNO BACELAR 

04 04  RUA NOVA CIDADE – B. BRUNO BACELAR 

04 04  RUA MARIA ROSA  – B. BRUNO BACELAR 

04 04  RUA NOVO PARAISO – B. B. BACELAR 

04 04  RUA ANTONIO PALES – B. B. BACELAR 

04 04  RUA VALDIR IOLANDA – B. B. BACELAR 

04 04  RUA EMILIA SODRE – B. B.  BACELAR 

04 04  RUA ANEL DO CONTORNO – B. B. BACELAR 

04 04  AV. PORTUGAL – B. BRUNO BACELAR 

04 04  AV. FEIRA DE SANTANA– B. B. BACELAR 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: IRACI                                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

REA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 05  AV. FEIRA DE SANTANA –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA FREI VITAL –B. BRUNO BACELAR 

04 05 AV. PORTUGAL –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA DO VALE –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA NOVA –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA NOVA CIDADE –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA MIGUEL ANDRADE –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA D´JANIRA LACERDA –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA BELA VISTA –B. BRUNO BACELAR 

04 05 RUA E F1 –B. BRUNO BACELAR 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: MARIA LÚCIA                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 06 RUA DO VALE –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA FREI VITAL  –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA PEDRA BRANCA  –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA FEIRA DE SANTANA–B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA SÃO JOSE –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA LAPA –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA ALTO DA VISTA  –B. BRUNO BACELAR  

04 06 RUA TEODORO SAMPAIO  –B. BRUNO BACELAR  

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: EDINÉIA                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 07  AV. MACAUBAS –B. BRUNO BACELAR 

04 07  TV. MACAUBAS –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA V –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA A –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA I –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA DO VALE –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA NOVA CIDADE –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA D1  –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA FREI VITAL –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA EMILIA SODRE –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA SÃO PAULO –B. BRUNO BACELAR 

04 07  RUA SÃO JOSE –B. BRUNO BACELAR 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 04 – BRUNO BACELAR 

ACS: ENÉLIA                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Geórgia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

04 08  AV. FEIRA DE SANTANA –B. BRUNO BACELAR 

04 08 AV. PORTUGAL–B. BRUNO BACELAR 

04 08 AV. MACAUBAS–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA NOVA COLINA–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA FREI VITAL –B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA DOM LOPES –B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA SÃO JOSE –B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA DO VALE–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA TEOBALDO CARDOSO–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA DAS ROSAS –B. BRUNO BACELAR 

04 08 TV. SÃO JOSE –B. BRUNO BACELAR 

04 08 TV. FEIRA DE SANTANA–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA R –B. BRUNO BACELAR 

04 08 TV. ALTO DA VISTA–B. BRUNO BACELAR 

04 08 RUA MILTON ROCHA –B. BRUNO BACELAR 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 01 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

05 01 RUA DO PATROCÍNIO – ALTO MARON 

05 01 RUA MONTE CASTELO – ALTO MARON 

05 01 RUA MARIA QUITÉRIA – ALTO MARON 

05 01 RUA JOANA ANGÉLICA – ALTO MARON 

05 01 RUA ANA NERY – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 02 RUA VASCO DA GAMA – ALTO MARON 

05 02 RUA D. PEDRO I – ALTO MARON 

05 02 RUA JOANA ANGÉLICA – A. MARON 

05 02 RUA ANA NERY – ALTO MARON 

05 02 RUA MARIA QUITÉRIA – ALTO MARON 

05 02 RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO – A. MARON 

05 02 RUA JOSÉ BONIFÁCIO – ALTO MARON 

05 02 RUA CASSIMIRO CARDOSO – S. CECÍLIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 03 RUA VASCO DA GAMA – ALTO MARON 

05 03 RUA PARAGUAÇU – ALTO MARON 

05 03 RUA TAMOIO – ALTO MARON 

05 03 RUA DOM PEDRO – ALTO MARON 

05 03 RUA JOANA ANGÉLICA – A. MARON 

05 03 RUA JOSÉ BONIFÁCIO – ALTO MARON 

05 03 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 04 RUA SANTO AMARO – ALTO MARON 

05 04 AV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

05 04 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

05 04 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 05 RUA BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

05 05 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

05 05 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

05 05 RUA MONTE CASTELO – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 06 RUA CLÁUDIA BOTELHO – NOVA CIDADE 

05 06 RUA A – NOVA CIDADE 

05 06 RUA B –NOVA CIDADE 

05 06 RUA C – NOVA CIDADE 

05 06 RUA D – NOVA CIDADE 

05 06 RUA E – NOVA CIDADE 

05 06 RUA F – NOVA CIDADE 

05 06 RUA G – NOVA CIDADE 

05 06 RUA H – NOVA CIDADE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 07 RUA MONTE CASTELO – ALTO MARON 

05 07 TV. MONTE CASTELO – ALTO MARON 

05 07 RUA JOANA ANGÉLICA – ALTO MARON 

05 07 RUA VASCO DA GAMA – ALTO MARON 

05 07 RUA BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

05 07 RUA JOSÉ BONIFÁCIO – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 08 RUA 01 QUADRA A – NOVA CIDADE 

05 08 RUA 02 QUADRA B – NOVA CIDADE  

05 08 RUA 03 QUADRA C – NOVA CIDADE 

05 08 RUA 06 QUADRA F – NOVA CIDADE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 09 RUA K – NOVA CIDADE 

05 09 RUA L – NOVA CIDADE 

05 09 RUA G – NOVA CIDADE 

05 09 RUA R – NOVA CIDADE 

05 09 RUA S – NOVA CIDADE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 10 RUA J – NOVA CIDADE 

05 10 RUA 05 – NOVA CIDADE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 11 RUA 04 QUADRAS D, E, C, F – NOVA CIDADE 

05 11 RUA 03 QUADRA C – NOVA CIDADE 

05 11 RUA 06 – NOVA CIDADE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 005 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Luciana Borges 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

05 12 RUA A – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA B – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA C – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA D – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA E – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA I – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA F – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA H – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA M – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA N – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA L – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA J – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA K – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA D – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA 01 – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA 02 – VIVENDAS DA SERRA 

05 12 RUA 03 – VIVENDAS DA SERRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: KÁTIA SILVA REIS                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 01  RUA 06 – B. VILA SERRANA III 

06 01 RUA 01 – B. VILA SERRANA IV 

06 01 RUA 02 – B. VILA SERRANA IV 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: NEUIDES  ALVES DA SILVA                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 02 RUA 15  - B. VILA SERRANA IV 

06 02 RUA 08  - B. VILA SERRANA IV 

06 02 RUA 09  - B. VILA SERRANA IV 

06 02 RUA 10  - B. VILA SERRANA IV 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06 

ACS: ERICA DA SILVA AMORIM LISBOA                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 03 RUA 02 - B. VILA SERRANA IV 

06 03 RUA 04– B. VILA SERRANA IV 

06 03 RUA 05– B. VILA SERRANA IV 

06 03 RUA 06 – B. VILA SERRANA IV 

06 03 RUA 03 – B. VILA SERRANA IV 

06 03 RUA RAFAEL SPNILO – B. VILA SERRA IV 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Urbana         SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: GRAÇA                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 04  RUA 13 – B. VILA SERRANA IV 

06 04  RUA 12 – B. VILA SERRANA IV 

06 04  RUA 11 – B. VILA SERRANA IV 

06 04  RUA IDALINA VELOSO B. VILA SERRANA IV 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Urbana         SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: ANA ROZILDA B. NEPOMUCENO                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 05  RUA NITEROI 

06 05  RUA JACAREPAGUA 

06 05  RUA CORCOVADO 

06 05  RUA LEBLON 

06 05 RUA IPANEMA 

06 05 RUA COPACABANA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: VALDIR BARROS NOVAES                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 06  AV. LEBLON – B. CIDADE MARAVILHOSA 

06 06 RUA ARPOADOR – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA SÃO CONRRADO – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA PE. MIGUEL – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA JACAREPAGUA – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA ENSEADA – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 AV. CRISTO REDENTOR – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA DA GAVEA – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA CORCOVADO – B. C. MARAVILHOSA 

06 06 RUA CANDELARIA – B. C. MARAVILHOSA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS:TÂNIA MARIA SEIXAS SIQUEIRA                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 07  RUA NILOPOLIS – B. C. MARAVILHOSA 

06 07  RUA MEYER – B. C. MARAVILHOSA 

06 07  RUA FLUMINENSE – B. C. MARAVILHOSA 

06 07  RUA IPANEMA – B. C. MARAVILHOSA 

06 07  RUA CORAÇÃO DE MARIA – B. C. MARAVILHOSA 

06 07  AV. COPACABANA – B. C. MARAVILHOSA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: EUTÁLIA COELHO                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 08 RUA FLUMINENSE – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA  MEYER – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA  NILOPOLIS – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA RIO DE JANEIRO – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA  PAO DE AÇUCAR – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA  ARPOADOR – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 RUA  ENSEADA – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 AV. CRISTO REDENTOR – B. C. MARAVILHOSA 

06 08 AV. LEBLOM – B. C. MARAVILHOSA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: ZILVACI                                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 09 AV. CRISTO REDENTOR  – B. CIDADE MARAVILHOSA 

06 09 RUA CORAÇÃO DE MARIA – B. C. MARAVILHOSA 

06 09 RUA PAO DE AÇUCAR – B. C. MARAVILHOSA 

06 09 RUA RIO DE JANEIRO – B. C. MARAVILHOSA 

06 09 RUA IPANEMA – B. C. MARAVILHOSA 

06 09 RUA COPACABANA – B. C. MARAVILHOSA 

06 09 RUA NILOPOLIS – B. C. MARAVILHOSA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana        SEGUIMENTO:       01         ÁREA: 06  

ACS: MARILDA SILVA AMORIM                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Ludimila 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

06 10  RUA DO GOVERNADOR – B. CIDADE MARAVILHOSA 

06 10 RUA CORCOVADO – B. C. MARAVILHOSA 

06 10 AV .CRISTO REDENTOR – B. C. MARAVILHOSA 

06 10 RUA SANTA TEREZA – B. C. MARAVILHOSA 

06 10 RUA  SÃO JANUARIO – B. C. MARAVILHOSA 

06 10  RUA GAVEA – B. C. MARAVILHOSA 

06 10  RUA IPANEMA – B. C. MARAVILHOSA 

06 10 AV.COPACABANA – B. C. MARAVILHOSA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: VILMA                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Miria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 01  AV. 14    BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA 02   BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 02  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 03  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 04  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 05  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 06  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 07 BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 RUA CIRCULAR 08  BAIRRO MIRO CAIRO 

07 01 CAMINHO 10 BAIRRO MIRO CAIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: JANETE                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Miria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 02  CIRCULAR 01  - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 02  - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 03 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 04 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 05 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 06 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 07 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  CIRCULAR 08 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  RUA 2 - BAIRRO MIRO CAIRO 

07 02  AV. 14 - BAIRRO MIRO CAIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: LEILA                                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Miria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 03  AV. APACHES  - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 AV. CANDEIAS - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 AV. 01 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 01- B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 01- B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 02- B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 02 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03  AV. 02 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 03 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 AV. 03 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 04 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 04 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 08 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMIHO 09  - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 09 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 10 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 10 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 12 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 12 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 11 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 11 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 CAMINHO 14 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 03 RUA 14 - B. SENHORINHA CAIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: WILES                                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Miria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 04  RUA 29 B. SENHORINHA CAIRO 

07 04 AV. SERGIO VIEIRA DE MELO - B. S. CAIRO 

07 04 AV. BOTAFOGO - B. SENHORINHA CAIRO 

07 04 AV. GILDASIO CAIRO - B. S. CAIRO 

07 04 CAMINHO 33 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 04 CAMINHO 29 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 04 RUA 17- B. SENHORINHA CAIRO 

07 04 AV. 18 - B. SENHORINHA CAIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: NADIA                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Miria 

 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 05 CAMINHO 17 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 RUA 17 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 RUA 18 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 CAMINHO 18 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 RUA 19 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 CAMINHO 19 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 RUA 20 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 CAMINHO 20 - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 AV. CANDEIAS - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 AV. SERRANA - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 AV .GENÉSIO CAIRO - B. SENHORINHA CAIRO 

07 05 AV. APACHES - B. SENHORINHA CAIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: MARIA LOUREDES                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Miria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 06  AV. CANDEIAS B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 AV. APACHES B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 25 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 25 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 26 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 26 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 27 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 27 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 28 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 28 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 30 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 30 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 31  B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 31 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 RUA 32 B. SENHORINHA CAIRO 

07 06 CAMINHO 32 B. SENHORINHA CAIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: PRISCILA                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 07  AV. PAULISTA - B. SENHORINHA CAIRO 

07 07 RUA ESTADOS UNIDOS - B. S. CAIRO 

07 07 AV. PARA - B. S. CAIRO / SOBRADINHO 

07 07 RUA 35 -B. SENHORINHA CAIRO 

07 07 RUA A -B. ZEZE LEONE 

07 07 RUA B - B. ZEZE LEONE 

07 07 RUA B - B. SOBRADINHO 

07 07 RUA A - B. SOBRADINHO 

07 07 RUA C- B. SOBRADINHO 

07 07 RUA D - B. SOBRADINHO 

07 07 RUA MARIA PACHECO - B. SOBRADINHO 

07 07 AVENIDA BRUMADO – B. SOBRADINHO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: MARIA SENHORA                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 08 CAMINHO 08 – B SENHORINHA CAIRO 

07 08 CAMINHO 05 - B SENHORINHA CAIRO 

07 08 RUA 06 - B SENHORINHA CAIRO 

07 08 RUA 08 - B SENHORINHA CAIRO 

07 08 RUA 09 - B SENHORINHA CAIRO 

07 08 AV APACHES - B SENHORINHA CAIRO 

07 08 AV BOTAFOGO - B SENHORINHA CAIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: JAMILE                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 09  RUA CIRCULAR 01 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 02 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 03 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 04  B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 05 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 06 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 07 B. MIRO CAIRO 

07 09 RUA CIRCULAR 08 B. MIRO CAIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: JOSINEIA                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 10 AVENIDA 13 – B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 CAMINHO 38– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AVENIDA 12– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 CAMINHO 37– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AVENIDA 11– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 CAMINHO 36– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AVENIDA 10– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 CAMINHO 35– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AVENIDA 09– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 CAMINHO 34– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 RUA A– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AVENIDA 07– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 AV. PAULISTA– B. SENHORINHA CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 01  -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 02 -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 03  -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 0 4- B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 05 -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 06  -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 07  -B. MIRO CAIRO 

07 10 RUA CIRCULAR 08  -B. MIRO CAIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: ADEMAR                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 11  RUA 23 – B. SENHORIA CAIRO 

07 11 CAMINHO 23– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 CAMINHO 22– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 RUA 22– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 CAMINHO 24– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 RUA 24– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 RUA 21– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 CAMINHO 21– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 AV. BOTAFOGO– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 AV. EDUARDO C. PEREIRA – B. S. CAIRO 

07 11 AV. SERRANA– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 AV. 03– B. SENHORIA CAIRO 

07 11 CAMINHO 15– B. SENHORIA CAIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:     01           ÁREA: 07 – MIRO CAIRO 

ACS: SALEMY               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

07 12 RUA A       BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 RUA B       BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 RUA C        BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 RUA D        BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 RUA E         BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 RUA G         BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 AV. BRUMADO    BAIRRO SOBRADINHO 

07 12 AV. PARA         BAIRRO SOBRADINHO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 01 RUA A – REMANSO 

08 01 RUA B – REMANSO 

08 01 RUA C – REMANSO 

08 01 RUA D – REMANSO 

08 01 RUA E – REMANSO 

08 01 RUA F – REMANSO 

08 01 RUA G – REMANSO 

08 01 RUA I – REMANSO 

08 01 RUA J– REMANSO 

08 01 RUA K – REMANSO 

08 01 RUA M – REMANSO 

08 01 RUA N – REMANSO 

08 01 RUA O – REMANSO 

08 01 RUA P – REMANSO 

08 01 RUA Q – REMANSO 

08 01 RUA R – REMANSO 

08 01 RUA S – REMANSO 

08 01 RUA T – REMANSO 

08 01 RUA U – REMANSO 

08 01 RUA V – REMANSO 

08 01 RUA W – REMANSO 

08 01 RUA X – REMANSO 

08 01 RUA Z – REMANSO 

08 01 RUA Y – REMANSO 

08 01 SITIO BEIJA FLOR – REMANSO 

08 01 SITIO SÃO PEDRO – REMANSO 

08 01 AV BRUNADO – REMANSO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 02 RUA O - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA E - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA G - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA H - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA I - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA J - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA L - RECANTO DAS AGUAS 

08 02 RUA V - RECANTO DAS AGUAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 03 RUA 5 – HERIQUETA PRATES 

08 03 RUA C – HERIQUETA PRATES 

08 03 RUA 6 – HERIQUETA PRATES 

08 03 RUA D – HERIQUETA PRATES 

08 03 RUA 9 – HERIQUETA PRATES 

08 03 SITIO DO PICA PAU- HERIQUETA PRATES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 04 RUA 1 – HERIQUETA PRATES 

08 04 RUA 2 – HERIQUETA PRATES 
08 04 CAMINHO A – HENRIQUETA PRATES 

08 04 RUA 2 – LAGE GRANDE 

08 04 RUA G – LAGE GRANDE 
08 04 AVENIDA A - LAGE GRANDE 

08 04 AVENIDA B - LAGE GRANDE 

08 04 AVENIDA C - LAGE GRANDE 
08 04 CAMINHO B - LAGE GRANDE 

08 04 RUA H – LAGE GRANDE 

08 04 RUA I – LAGE GRANDE 

08 04 RUA J – LAGE GRANDE 

08 04 
RUA K – LAGE GRANDE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 05 RUA 10 – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA PRINCIPAL – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA L – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA 01 – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA 03 – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA 04 – HERIQUETA PRATES 

08 05 RUA 02 – HERIQUETA PRATES 

08 05 CAMINHO B - HERIQUETA PRATES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 06 RUA J - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA L - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA M - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA Q- RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA S - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA V - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA X - RECANTO DAS AGUAS 

08 06 RUA Z - RECANTO DAS AGUAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA         SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 08 – RECANTO DAS AGUAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  ELISÂNGELA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

08 07 RUA SETE – HERIQUETA PRATES 

08 07 RUA OITO – HERIQUETA PRATES 

08 07 RUA NOVE– HERIQUETA PRATES 

08 07 RUA A – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA B – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA C – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA D – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA G – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA H – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA I – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA O – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA Q – RECANTO DAS AGUAS 

08 07 RUA S – RECANTO DAS AGUAS 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: ROUZE FERREIRA                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 01  RUA SÃO PAULO - B BRASIL  

09 01 RUA CURITIBA - B BRASIL 

09 01 AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 01 AV. ITABUNA - B BRASIL 

09 01 AV. ILHEUS - B BRASIL 

09 01 AV. ITAMBE - B BRASIL 

09 01 RUA ESPIRITO SANTO - B BRASIL 

09 01 RUA MINAS GERAIS - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: TÂNIA TIAGO                                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 02  RUA PROFESSOR ITAMAR – B SANTA HELENA  

09 02 AV. SERRINHA - B BRASIL 

09 02 AV. PARAMIRIM - B BRASIL 

09 02 AV. SALVADOR - B BRASIL 

09 02 RUA GOIAS - B BRASIL 

09 02 RUA MATO GROSSO - B BRASIL 

09 02 RUA GOIANIA - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: ISABEL SANTOS                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 03   AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 03 AV. ITABUNA - B BRASIL 

09 03 RUA ITAMBE - B BRASIL 

09 03 RUA ESPIRITO SANTO - B BRASIL 

09 03 RUA DIAMANTINA - B BRASIL 

09 03 AV. PRESIDENTE DUTRA - B BRASIL 

09 03 RUA ENCRUZILHADA - B BRASIL 

09 03 RUA OURO PRETO - B BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: GRAÇA PENA                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 04  AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 04 AV. ITABUNA - B BRASIL 

09 04 AV. SALVADOR - B BRASIL 

09 04 AV. ARACAJU - B BRASIL 

09 04 AV. SERGIPE - B BRASIL 

09 04 AV. MACEIO - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 01 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 02 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 03 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 04 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 05 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 06 - B BRASIL 

09 04 CONDOMINIO PARQUE SERRANO BLOCO 07 - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: DARTICLÉIA SANTOS                      INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 05  RUA DIANTINE - B BRASIL 

09 05 AV. CUIABA - B BRASIL 

09 05 RUA OURO PRETO - B BRASIL 

09 05 AV. ILHEUS - B BRASIL 

09 05 RUA ITAMBE - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: ORLEIDE CARVALHO                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 06  AV. ARACAJU - B BRASIL 

09 06  AV. SERGIPÉ - B BRASIL 

09 06  AV. MACEIO - B BRASIL 

09 06  AV.MACARANI - B BRASIL 

09 06  AV. ITAPETINGA - B BRASIL 

09 06  AV. ITAMBE - B BRASIL 

09 06  AV. ILHEUS - B BRASIL 

09 06  AV. PRESIDENTE DUTR A - B BRASIL 

09 06  AV. SALVADOR - B BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: MARIA LUIZA MOARAIS                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 07 RUA PADRE PALMEIRA - B BRASIL 

09 07 TRAVESSA ITIRUÇU - B BRASIL 

09 07 RUA SÃO ROQUE - B BRASIL 

09 07 AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 07 TRAVESSA SÃO SEBASTIAO - B BRASIL 

09 07 RUA ESPIRITO SANTO - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: MARIA SOLANGE                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 08  AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 08 TRAV. ALAN KARDECK - B BRASIL 

09 08 AV. GUANAMBI - B BRASIL 

09 08 AV. CAETITE - B BRASIL 

09 08 AV. SERRINHA - B BRASIL 

09 08 AV. PROF. ITAMAR - B BRASIL 

09 08 AV. MINAS GERAIS - B BRASIL 

09 08 AV. ESPIRITO SANTO - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: LAURITA TENÓRIO                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 09 RUA MATO GROSSO - B BRASIL 

09 09 RUA GOIANIA - B BRASIL 

09 09 RUA GUANAMBI - B BRASIL 

09 09 AV. CAETITE - B BRASIL 

09 09 RUA GOIAIS - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: ELENITA OLIVEIRA                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 10  AV. ITAMBE - B BRASIL 

09 10  AV. ESPIRITO SANTO - B BRASIL 

09 10  AV.ITABUNA - B BRASIL 

09 10  AV. ILHEUS - B BRASIL 

09 10  AV. MINAS GERAIS - B BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: IVANILDA                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 11 RUA SÃO ROQUE - B BRASIL 

09 11 RUA P. PALMEIRA - B BRASIL 

09 11 AV. GUANAMBI  - B BRASIL 

09 11 TV. GUANAMBI - B BRASIL 

09 11 AV. CAETITE - B BRASIL 

09 11 RUA GUANABARA - B BRASIL 

09 11 TV. GUANABARA - B BRASIL 

09 11 AV. SERRINHA - B BRASIL 

09 11 RUA PROF. ITAMAR - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: TEREZA CRISTINA PEREIRA           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 12 AV. PRESIDENTE DUTRA – B BRASIL 

09 12 RUA OURO PRETO- B BRASIL 

09 12 RUA ENCRUZILHADA- B BRASIL 

09 12 RUA CEZAR FREIRE- B BRASIL 

09 12 TV. MACARANI- B BRASIL 

09 12 AV. CUIABA- B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: MARIA DAS GRAÇAS PORTO          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 13 RUA PROF. ITAMAR- B BRASIL 

09 13 AV. PARAMIRIM- B BRASIL 

09 13 AV. SALVADOR- B BRASIL 

09 13 AV. GOIAS- B BRASIL 

09 13 AV. LAPA- B BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: ROSA MARIA                                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 14  AV. CUIABA - B BRASIL 

09 14 RUA GOIAS - B BRASIL 

09 14 AV. ILHEUS - B BRASIL 

09 14 AV. ITABUNA - B BRASIL 

09 14 RUA ITAMBE - B BRASIL 

09 14 AV. SALVADOR - B BRASIL 

09 14 AV. ARACAJU - B BRASIL 

09 14 AV. SERGIPE - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: LUCIMAR OLIVEIRA                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 15  AV. ITABUNA - B BRASIL 

09 15 AV. FREI BENJAMIM - B BRASIL 

09 15 RUA B - B BRASIL 

09 15 AV. PARANA - B BRASIL 

09 15 AV. PRESIDENTE DUTRA - B BRASIL 

09 15 RUA ENCRUZILHADA - B BRASIL 

09 15 RUA SÃO SEBASTIAO - B BRASIL 

09 15 TV. PRESIDENTE DUTRA - B BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:        Urbana   SEGUIMENTO:       02         ÁREA: 09- BAIRRO BRASIL 

ACS: JOSEANE SOUSA                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Juliana 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

09 16  AV. ARACAJU - B BRASIL 

09 16 AV. CAETITE - B BRASIL 

09 16 AV. GUANAMBI - B BRASIL 

09 16 AV. LAPA - B BRASIL 

09 16 AV. PARAMIM - B BRASIL 

09 16 RUA PROF. ITAMAR - B BRASIL 

09 16 AV. SALVADOR - B BRASIL 

09 16 AV. SERRINHA - B BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010- PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 01 AVENIDA ANTÔNIO NASCIMENTO 

10 01 RUA DA CORRENTE 

10 01 RUA ALICE VELOSO 

10 01 RUA VIGÁRIO ANDRADE 

10 01 RUA DAS PEDRINHAS 

10 01 RUA SÃO JOSÉ 

10 01 BECO SÃO JOSÉ 

10 01 TRAVESSA SÃO JOSÉ 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010- PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 02 AVENIDA ANTONIO NASCIMENTO 

10 02 RUA ITAMARATI 

10 02 RUA LIVRAMENTO 

10 02 2ª TRAVESSA HENRIQUETA PRATES 

10 02 RUA FRANCISCO MENDES 

10 02 TRAVESSA FRANCISCO MENDES 

10 02 RUA HENRIQUETA PRATES 

10 02 RUA CAXIAS 

10 02 RUA VOLTA REDONDA 

10 02 RUA FRIBURGO 

10 02 RUA POÇÕES 

10 02 RUA TERESÓPOLIS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010- PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 03 AVENIDA ANTONIO NASCIMENTO 

10 03 RUA AFONSO PENA 

10 03 RUA DAS PEDRINHAS 

10 03 5ª TRAVESSA DO CRUZEIRO 

10 03 PRAÇA DAS PEDRINHAS 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010 - PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 04 AVENIDA ANTONIO NASCIMENTO - CRUZEIRO 

10 04 RUA DA AMIZADE 

10 04 3ª TRAVESSA HENRIQUETA PRATES - CRUZEIRO 

10 04 RUA HENRIQUETA PRATES- CRUZEIRO 

10 04 RUA ATLANTICA 

10 04 RUA LIVRAMENTO 

10 04 RUA OTÍLIO DOS ANJOS 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010 - PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 05 AVENIDA ANTONIO NASCIMENTO - CRUZEIRO 

10 05 RUA FRIBURGO - CRUZEIRO 

10 05 RUA VOLTA REDONDA - CRUZEIRO 

10 05 RUA CAXIAS - CRUZEIRO 

10 05 RUA HENRIQUETA PRATES - CRUZEIRO 

10 05 RUA PETROPÓLIS - CRUZEIRO 

10 05 RUA BRAULINO SANTOS - CRUZEIRO 

10 05 RUA A (L.P.P) - CRUZEIRO 

10 05 RUA B (L.P.P) - CRUZEIRO 

10 05 RUA C (L.P.P) - CRUZEIRO 

10 05 RUA D (L.P.P) - CRUZEIRO 

10 05 RUA E (L.P.P) - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana               SEGUIMENTO: 04                    ÁREA: 010 - PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Grayce 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

10 06 RUA DAS PEDRINHAS 

10 06 PRAÇA DAS PEDRINHAS 

10 06 2ª TRAVESSA DO CRUZEIRO - CRUZEIRO 

10 06 RUA VIRGÁRIO ANDRADE 

10 06 3ª TRAVESSA DO CRUZEIRO 

10 06 AVENIDA ANTONIO NASCIMENTO - CRUZEIRO 

10 06 RUA CARLOS GOMES 

10 06 ALICE VELOSO - CRUZEIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 01 RUA PEDRINHAS – CRUZEIRO 

11 01 RUA ALICE VELOSO – CRUZEIRO 

11 01 RUA SANTA LUZIA – CRUZEIRO 

11 01 TRAVESSA SANTA LUZIA – CRUZEIRO 

11 01 2ª TRAVESSA CRUZEIRO - CRUZEIRO 

11 01 RUA GILBETO LOPES – CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 02 RUA GILBERTO LOPES – CRUZEIRO 

11 02 RUA MONOEL DA NOBREGA - CRUZEIRO 

11 02 1ª TV. GILBERTO LOPES – CRUZEIRO 

11 02 3ª TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 02 RUA BONFIM - CRUZEIRO 

11 02 RUA FRANCISCO FAGUNDES - CRUZEIRO 

11 02 2ª TV. GILBERTO LOPES – CRUZEIRO 

11 02 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

11 02 RUA 01, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 03 RUA CLÁUDIA BOTELHO – CRUZEIRO 

11 03 TV. BOA VISTA - CRUZEIRO 

11 03 RUA ALICE VELOSO – CRUZEIRO 

11 03 RUA PROJETADA - CRUZEIRO 

11 03 RUA 05, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

11 03 RUA 06, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

11 03 RUA 07, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

11 03 RUA 08, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

11 03 RUA 02, NOVA ESPERANÇA - CRUZEIRO 

11 03 TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

 

 

 

 

 

 

 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     54                    
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 04 RUA DAS PEDRINHAS – CRUZEIRO 

11 04 5ª TV. DO CRUZEIRO - CRUZEIRO 

11 04 RUA GILBERTO LOPES – CRUZEIRO 

11 04 RUA BONFIM - CRUZEIRO 

11 04 TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 04 1ª TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 04 2ª TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 05 RUA DAS PEDRINHAS – CRIZEIRO 

11 05 1ª TV. BONFIM - CRUZEIRO 

11 05 RUA CLÁUDIA BOTELHO - CRUZEIRO 

11 05 RUA ALICE VELOSO - CRUZEIRO 

11 05 2ª TV. BONFIM - CRUZEIRO 

11 05 RUA PROJETADA – CRUZEIRO 

11 05 TV. BOA VISTA - CRUZEIRO 

11 05 TV. SANTOS PINHEIRO - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 06 RUA DAS PEDRINHAS – CRIZEIRO 

11 06 1ª TV. BONFIM - CRUZEIRO 

11 06 2ª TV. BONFIM - CRUZEIRO 

11 06 3ª TV. BONFIM - CRUZEIRO 

11 06 RUA BONFIM - CRUZEIRO 

11 06 TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 06 RUA SANTOS PINHEIRO - CRUZEIRO 

11 06 TV. SANTOS PINHEIRO - CRUZEIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 07 TV. SÃO JOSÉ – CRUZEIRO 

11 07 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

11 07 RUA PLANALTO - CRUZEIRO 

11 07 RUA DOS TORRES - CRUZEIRO 

11 07 RUA MANOEL NOBREGA - CRUZEIRO 

11 07 RUA FRANCISCO FAGUNDES - CRUZEIRO 

11 07 RUA GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 07 RUA 24 DE MAIO - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA:11 – PEDRINHAS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Andréa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

11 08 2ª TV. GILBERTO LOPES - CRUZEIRO 

11 08 RUA 01 - CRUZEIRO 

11 08 RUA 02 - CRUZEIRO 

11 08 RUA 04 - CRUZEIRO 

11 08 RUA RUI BARBOSA - CRUZEIRO 

11 08 1ª TV. DOS TORRES - CRUZEIRO 

11 08 2ª TV. DOS TORRES - CRUZEIRO 

11 08 RUA DA CORRENTE - CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 01 RUA N - FELÍCIA 

12 01 RUA M - FELÍCIA 

12 01 RUA L - FELÍCIA 

12 01 RUA K - FELÍCIA 

12 01 RUA J - FELÍCIA 

12 01 RUA I - FELÍCIA 

12 01 RUA V - FELÍCIA 

12 01 AV. LÍBANO – FELÍCIA 

12 01 AV. FILIPINAS - FELÍCIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 02 RUA A - FELÍCIA 

12 02 RUA B - FELÍCIA 

12 02 RUA ARAXÁ - FELÍCIA 

12 02 RUA G - FELÍCIA 

12 02 AV. FILIPINAS - FELÍCIA 

12 02 RUA ISRAEL - FELÍCIA 

12 02 AV. LÍBANO - FELÍCIA 

12 02 RUA JOSÉ PEQUENO – FELÍCIA 

12 02 RUA C - FELÍCIA 

12 02 RUA D - FELÍCIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 03 RUA SÍRIA – IPANEMA 

12 03 RUA FORMOSA – IPANEMA 

12 03 RUA TURQUIA – IPANEMA 

12 03 RUA SIBÉRIA – IPANEMA 

12 03 RUA CHINA – IPANEMA 

12 03 RUA EGITO – IPANEMA 

12 03 RUA JAPÃO – IPANEMA 

12 03 RUA C – IPANEMA 

12 03 RUA SANTIAGO – IPANEMA 

12 03 RUA JOSÉ PEQUENO – IPANEMA 

12 03 AV. BARTOLOMEU DE GUSMÃO - IPANEMA 

12 03 AVENIDA FILIPINAS – IPANEMA 

12 03 AV. PRESIDENTE DUTRA - IPANEMA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 04 RUA D - FELÍCIA 

12 04 RUA C - FELÍCIA 

12 04 RUA J - FELÍCIA 

12 04 RUA M - FELÍCIA 

12 04 RUA VINICIUS DE MORAES – IPANEMA 

12 04 RUA IRÃ – IPANEMA 

12 04 RUA CHINA – IPANEMA 

12 04 RUA FORMOSA – IPANEMA 

12 04 RUA PERCIA – IPANEMA 

12 04 AV. PRESIDENTE DUTRA – IPANEMA 

12 04 AV. FILIPINAS – IPANEMA 

12 04 TV. FILIPINAS - IPANEMA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 05 RUA LUIS VIANA FILHO – BELA VISTA 

12 05 RUA TANHAÇU – BELA VISTA 

12 05 RUA ITAGI – BELA VISTA 

12 05 RUA JURACY MAGALHÃES – BELA VISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 06 RUA BOLÍVIA – IPANEMA 

12 06 RUA ITAGI – BELA VISTA 

12 06 RUA TANHAÇU – BELA VISTA 

12 06 RUA IÇANA – BELA VISTA 

12 06 RUA DA PRATA – BELA VISTA 

12 06 RUA MONTE VIDEL – IPANEMA 

12 06 RUA GREGÓRIO BRITO – BELA VISTA 

12 06 RUA URUGUAI - IPANEMA 

12 06 AV. JURACI MAGALHÃES – BELA VISTA 

12 06 AV. BARTOLOMEU DE GUSMÃO - IPANEMA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 07 AV. FILIPINAS – FELÍCIA 

12 07 AV. ULISSES GUIMARÃES – FELÍCIA 

12 07 AV. LÍBANO – FELÍCIA 

12 07 AV. JURACY MAGALHÃES – FELÍCIA 

12 07 RUA D – FELÍCIA 

12 07 RUA E – FELÍCIA 

12 07 RUA F – FELÍCIA 

12 07 RUA G – FELÍCIA 

12 07 RUA I – FELÍCIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 08 RUA A – BOA VISTA 

12 08 RUA B – BOA VISTA 

12 08 RUA C – BOA VISTA 

12 08 RUA D – BOA VISTA 

12 08 RUA E – BOA VISTA 

12 08 RUA F – BOA VISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 09 AV. SERRANA – BOA VISTA 

12 09 RUA TG – BOA VISTA 

12 09 CONDOMÍNIO VILA GRÉCIA – BOA VISTA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 012 – NESTOR GUIMARÃES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: HELAINE MEIRA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

12 10 RUA B – BOA VISTA 

12 10 RUA E – BOA VISTA 

12 10 RUA H – JD. GUANABARA 

12 10 RUA G – JD. GUANABARA 

12 10 RUA F – JD. GUANABARA 

12 10 AV. LAURA NUNES – JD. GUANABARA 

12 10 TV. JURACY MAGALHÃES – JD. GUANABARA 

12 10 AV. JURACY MAGALHÃES – JD. GUANABARA 

12 10 R: VEREADOR ROBÉRIO SAMPAIO – J. GUANABARA 

12 10 AV. D – JD. GUANABARA 

12 10 RUA PROFª FRANCISCA SANTOS – JD. GUANABARA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: CECÍLIA                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 01 RUA ANELITA NUNES – URBIS VI  

13 01 RUA PAULO ROCHA - URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: ANA NERY                                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 02 CAMINHO 13 – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 14 – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 15  – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 16 – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 17 – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 19 – URBIS VI 

13 02  CAMINHO 25 – URBIS VI 

13 02  RUA C – URBIS VI 

13 02  RUA G – URBIS VI 

13 02  RUA H – URBIS VI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: NILZA                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 03 CAMINHO 18 - URBIS VI 

13 03 CAMINHO 20 - URBIS VI 

13 03 CAMINHO 21 - URBIS VI 

13 03 CAMINHO 22 - URBIS VI 

13 03 RUA E - URBIS VI 

13 03 RUA G - URBIS VI 

13 03 RUA F - URBIS VI 

13 03 AV. CENTRAL - URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: ANA MEIRE                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 04 CAMINHO 37 - URBIS VI 

13 04 CAMINHO 40 - URBIS VI 

13 04 CAMINHO 41 - URBIS VI 

13 04 RUA F - URBIS VI 

13 04 RUA J - URBIS VI 

13 04 RUA A - URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: KÁTIA SIRLENE                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 05  CAMINHO 26 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 27 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 28 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 29 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 34 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 35 - URBIS VI 

13 05  CAMINHO 36 - URBIS VI 

13 05  RUA I - URBIS VI 

13 05  RUA G - URBIS VI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: GIVALDO                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 06  CAMINHO 04 –B. URBIS VI 

13 06  CAMINHO05 –B. URBIS VI 

13 06  CAMINHO 06–B. URBIS VI 

13 06  CAMINHO 09–B. URBIS VI 

13 06  CAMINHO 10–B. URBIS VI 

13 06  CAMINHO 11–B. URBIS VI 

13 06 RUA F–B. URBIS VI 

13 06 AV. CENTRAL– B. URBIS VI 

13 06 RUA A – PARQUE LORENA 

13 06 RUA B – PARQUE LORENA 

13 06 RUA C – PARQUE LORENA 

13 06 RUA D – PARQUE LORENA 

13 06 RUA D–B. URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: GISLAINE                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 07 RUA ANELITA NUNES – URBIS VI 

13 07 RUA PAULO ROCHA (até o nº 104) – URBIS VI 

13 07 TV. PAULO ROCHA – URBIS VI 

13 07 RUA A – URBIS VI 

13 07 CAMINHO 12 – URBIS VI 

13 07 CAMINHO 19 – URBIS VI 

13 07 CAMINHO 19 A – URBIS VI 

13 07 RUA G – URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: URÂNIA                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 08  RUA A – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 23 – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 24  – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 30  – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 31 – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 32 – URBIS VI 

13 08 CAMINHO33 – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 38 – URBIS VI 

13 08 CAMINHO 39 – URBIS VI 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana       SEGUIMENTO:      03          ÁREA: 13- URBIS VI 

ACS: CRISTINIANA                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Cassia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

13 09 AVENIDA LAURA NUNES – URBIS VI 

13 09 RUA B - PARQUE SANTO ANTONIO 

13 09 RUA A - PARQUE SANTO ANTONIO 

13 09 RUA A JARDIM GUANABARA  

13 09 RUA B LOT. MARIA RITA 

13 09 RUA B - URBIS VI 

13 09 CAMINHO 01 – URBIS VI 

13 09 CAMINHO 02 – URBIS VI 

13 09 CAMINHO 03 – URBIS VI 

13 09 CAMINHO 07 – URBIS VI 

13 09 CAMINHO 08 – URBIS VI 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 – URBIS VI 

ACS: IRENE                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 01 RUA C - B. MORADA REAL 

14 01 RUA D - B. MORADA REAL 

14 01 RUA E - B. MORADA REAL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: SÔNIA                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 02 RUA F – B. MORADA REAL 

14 02 RUA G – B. MORADA REAL 

14 02 RUA H – B. MORADA REAL 

14 02 RUA I – B. MORADA REAL 

14 02 RUA J – B. MORADA REAL 

14 02 RUA M – B. MORADA REAL 

14 02 RUA N – B. MORADA REAL 

14 02 RUA O – B. MORADA REAL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: JANETE                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 03  AVENIDA 03 – B. VILA ELISA 

14 03 TRAVESSA 02 – B. VILA ELISA 

14 03 RUA J– B. VILA ELISA 

14 03 AV.JOSE MACHADO COSTA – RENATO  MAGALHÃES 

14 03 RUA BOA ESPERANÇA - B. VILA ELISA 

14 03 AV. LARISSA CAVALCANTE - B. VILA ELISA 

14 03 RUA 21- B. VILA ELISA 

14 03 RUA 22 - B. VILA ELISA 

14 03 RUA 23 - B. VILA ELISA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: ANA MEIRE                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 04  AV. JOSE  M. COSTA – B. RENATO MAGALHÃES 

14 04 RUA B – B. RENATO MAGALHAES 

14 04 RUA C – B. RENATO MAGALHAES 

14 04 RUA M – B. RENATO MAGALHAES 

14 04 RUA I – B. RENATO MAGALHAES 

14 04 RUA J – B. RENATO MAGALHAES 

14 04 RUA G – B. RENATO MAGALHAES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: RENELÚCIA                                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 05 AV. JOSE MACHADO COSTA –B. RENATO  MAGALHÃES 

14 05 RUA Q –B. RENATO MAGALHAES 

14 05 RUA V –B. RENATO MAGALHAES 

14 05 RUA U –B. RENATO MAGALHAES 

14 05 RUA T–B. RENATO MAGALHAES 

14 05 SITIOS VILA ELISA –B. VILA ELISA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: CRISTIANE                                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 06  AV. RENATO MAGALHAES –B. RENATO MAGALHÃES 

14 06 RUA P –B. RENATO MAGALHAES 

14 06 RUA G–B. RENATO MAGALHAES 

14 06 RUA Z–B. RENATO MAGALHAES 

14 06 RUA NOVA - B. RENATO MAGALHAES 

14 06 RUA Q - B. RENATO MAGALHAES 

14 06 RUA O - B. RENATO MAGALHAES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: NADIR                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 07 RUA B – B. RENATO MAGALHAES 

14 07 RUA C– B. RENATO MAGALHAES 

14 07 RUA D – B. RENATO MAGALHAES 

14 07 RUA E– B. RENATO MAGALHAES 

14 07 RUA F – B. RENATO MAGALHAES 

14 07 RUA H– B. RENATO MAGALHAES 

14 07 AVENIDA A – B. RENATO MAGALHAES 

14 07 TRAVESSA B – B. RENATO MAGALHAES 

14 07 QUADRA 5 – B. RENATO MAGALHAES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: JULIANA                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 08  AV. 03 – B. VILA ELISA 

14 08 RUA TG. 24 – B. VILA ELISA 

14 08 RUA TG 19 – B. VILA ELISA 

14 08 RUA O S. JOAO- B. MORADA REAL 

14 08 RUA A S. JOAO - B. MORADA REAL 

14 08 RUA M S. JOAO - B. MORADA REAL 

14 08 RUA N S. JOAO- B. MORADA REAL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: ROMÁRIO                                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 09 RUA F- BAIRRO MORADA REAL 

14 09 RUA G- BAIRRO MORADA REAL 

14 09 RUA H- BAIRRO MORADA REAL 

14 09 RUA I- BAIRRO MORADA REAL 

14 09 RUA J- BAIRRO MORADA REAL 

14 09 RUA M- BAIRRO MORADA REAL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: SILVANA                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 10 RUA B - B. MORADA REAL 

14 10 RUA  F- B. MORADA REAL 

14 10 RUA G - B. MORADA REAL 

14 10 RUA H - B. MORADA REAL 

14 10 RUA  I- B. MORADA REAL 

14 10 RUA L - B. MORADA REAL 

14 10 RUA M - B. MORADA REAL 

14 10 RUA CIRCULAR – B SANTA MÔNICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:       03         ÁREA: 14 –URBSI VI 

ACS: ÁREA DESCOBERTA                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Paula 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

14 11 RUA C - B. MORADA REAL 

14 11 RUA D- B. MORADA REAL 

14 11 RUA E - B. MORADA REAL 

14 11 RUA E - B. RENATO MAGALHÃES 

14 11 RUA M - B. RENATO MAGALHÃES 

14 11 TV. RENATO MAGALHÃES  - B. RENATO MAGALHÃES 

14 11 RUA RENATO MAGALHÃES  - B. RENATO MAGALHÃES 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: JACIARA SOARES                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 01 RUA E  - B. JARDIM SUDOESTE 

15 01 RUA F  - B. JARDIM SUDOESTE 

15 01 RUA R  - B. JARDIM SUDOESTE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: LENIMAR MENDES                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 02  RUA CAMPINHOS – B. SANTA TEREZINHA 

15 02 TV. CAMPINHOS – B. SANTA TEREZINHA 

15 02 RUA CONTORNO – B. SANTA TEREZINHA 

15 02 RUA PROGRESSO– B. SANTA TEREZINHA 

15 02 RUA ALVORADA – B. SANTA TEREZINHA 

15 02 RUA SANTO ANDRÉ – B. SANTA TEREZINHA 

15 02 RUA CAATIBA – B. SANTA TEREZINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: MARIA DE FÁTIMA                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 03  RUA J – B. JARDIM  VALERIA 

15 03 RUA L – B. JARDIM  VALERIA 

15 03 RUA M– B. JARDIM  VALERIA 

15 03 RUA N– B. JARDIM  VALERIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: MAELLEN                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 04 AV. JADIEL MATOS –B. JD. VALERIA  

15 04 RUA A –B. JD. VALERIA 

15 04 RUA B–B. JD. VALERIA 

15 04 RUA C–B. JD. VALERIA 

15 04 RUA D–B. JD. VALERIA 

15 04 RUA E–B. JD. VALERIA 

15 04 RUA S–B. JD. VALERIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: FABRICIA                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 05  RUA E - B. JD. VALERIA 

15 05 RUA F- B. JD. VALERIA 

15 05 RUA G- B. JD. VALERIA 

15 05 RUA H - B. JD. VALERIA 

15 05 RUA J - B. JD. VALERIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: MARIA CRISTINA                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 06  RUA 6 – B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 7– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 8– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 9– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 10– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 11– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 12– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 13– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 14– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA 15– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA PRINCIPAL– B. SANTA TEREZINHA 

15 06 RUA J– B. SANTA TEREZINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACS: LEANDRO                                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 07  RUA C – B. JARDIM COPACABANA II 

15 07 RUA D– B. JARDIM COPACABANA II 

15 07 RUA E– B. JARDIM COPACABANA II 

15 07 RUA F– B. JARDIM COPACABANA II 

15 07 RUA G– B. JARDIM COPACABANA II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Urbana       SEGUIMENTO:   02            ÁREA: 15 – JARDIM VALÉRIA I 

ACDS: ÁREA DESCOBERTA                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Vanessa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

15 08 RUA Q– B. JARDIM VALERIA 

15 08 RUA O– B. JARDIM VALERIA 

15 08 RUA P– B. JARDIM VALERIA 

15 08 RUA S– B. JARDIM VALERIA 

15 08 RUA A– B. JARDIM COPACABANA 

15 08 RUA B– B. JARDIM COPACABANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 01 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 

16 01 AV. PARAÍBA – BRASIL 

16 01 AV. LAPA – BRASIL 

16 01 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 01 AV. SERRINHA - BRASIL 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 02 AV. ALAGOAS - BRASIL 

16 02 AV. RECIFE – BRASIL 

16 02 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 02 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 02 AV. LAPA – BRASIL 

16 02 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 02 AV. BARREIRAS - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 03 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 03 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 03 AV. LAPA – BRASIL 

16 03 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 03 AV. BARREIRAS – BRASIL 

16 03 AV. CEARÁ – BRASIL 

16 03 AV. TEREZINA - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 04 AV. BARREIRA – BRASIL 

16 04 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 04 AV. LAPA – BRASIL 

16 04 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 04 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 04 AV. DERALDO MENDES – BRASIL 

16 04 AV. CEARÁ - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 05 CAMINHO 29 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 28 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 27 – URBIS II 
16 05 CAMINHO 30 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 32 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 33 – URBIS II 
16 05 CAMINHO 34 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 35 – URBIS II 
16 05 CAMINHO 36 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 37 – URBIS II 

16 05 CAMINHO 38 – URBIS II 
16 05 PRAÇA H – URBIS II 

16 05 PRAÇA 02 – URBIS II 

16 05 ÁREA VERDE 02 – URBIS II 
16 05 RUA F – URBIS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 06 AV. PARAIBA – BRASIL 

16 06 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 06 AV. PERNAMBUCO – BRASIL 

16 06 AV. BARREIRAS – BRASIL 

16 06 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 06 AV. LAPA – BRASIL 

16 06 AV. PARAMIRIM - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 07 AV. PERNAMBUCO – BRASIL 

16 07 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 07 AV. RECIFE – BRASIL 

16 07 AV. BARREIRAS – BRASIL 

16 07 AV. LAPA – BRASIL 

16 07 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 07 AV. MACAÚBAS - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 08 AV. MACEIO – BRASIL 

16 08 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 08 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 08 AV. LAPA – BRASIL 

16 08 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 08 AV. ALAGOAS – BRASIL 

16 08 AV. BARREIRAS - BRASIL 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 09 AV. BARREIRAS – BRASIL 

16 09 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 09 AV. LAPA – BRASIL 

16 09 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 09 AV. SERRINHA – BRASIL 

16 09 AV. PIAUI – BRASIL 

16 09 AV. BRUMADO - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 016 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Esmeraldina  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

16 10 AV. SERRINHA - BRASIL 

16 10 AV. PARAMIRIM – BRASIL 

16 10 AV. LAPA – BRASIL 

16 10 AV. MACAÚBAS – BRASIL 

16 10 AV. BARREIRAS - BRASIL 

16 10 AV. TEREZINA – BRASIL 

16 10 AV. PIAUI - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 01 CAMINHO 11 – SANTA CRUZ 

17 01 CAMINHO 12 – SANTA CRUZ 

17 01 CAMINHO 13 – SANTA CRUZ 

17 01 ACESSO 05 – SANTA CRUZ 

17 01 ACESSO 06 – SANTA CRUZ 

17 01 CAMINHO 16 – URBIS II 

17 01 CAMINHO 24 – URBIS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 02 ACESSO 01 

17 02 ACESSO 02 

17 02 ACESSO 08 

17 02 ACESSO 09 

17 02 CAMINHO 01 

17 02 CAMINHO 05 

17 02 AVENIDA ALAGOAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 03 CAMINHO 03 – SANTA CRUZ 

17 03 CAMINHO 04 – SANTA CRUZ 

17 03 CAMINHO 05 – SANTA CRUZ 

17 03 CAMINHO 09 – SANTA CRUZ 

17 03 INVASÃO LAGOA – SANTA CRUZ 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 04 CAMINHO 07 – SANTA CRUZ 

17 04 RUA A – SANTA CRUZ 

17 04 CAMINHO 06 – SANTA CRUZ 

17 04 CAMINHO 05 – SANTA CRUZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 05 RUA B – SANTA HELENA 

17 05 SÍTIO BATEIAS 

17 05 SÍTIO CAJAIBA 

17 05 CHÁCARA BOA SORTE 

17 05 LOT. CIDADE SERRINHA - BATEIAS 

17 05 CHÁCARA BATEIAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 06 CAMINHO 12 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 13 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 14 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 15 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 25 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 26 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 39 – URBIS II 

17 06 CAMINHO 40 – URBIS II 

17 06 RUA B – URBIS II 

17 06 RUA D – URBIS II 

17 06 RUA F – URBIS II 

17 06 RUA G – URBIS II 

17 06 RUA H – URBIS II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 07 CAMINHO 08 – SANTA CRUZ 

17 07 CAMINHO 09 – SANTA CRUZ 

17 07 CAMINHO 10 – SANTA CRUZ 

17 07 RUA A - SANTA CRUZ 

17 07 ACESSO 04 – SANTA CRUZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 08 RUA A – URBIS II E III 

17 08 CAMINHO 41 – URBIS III 

17 08 CAMINHO 42 – URBIS III 

17 08 CAMINHO 18 – URBIS III 

17 08 CAMINHO 23 – URBIS III 

17 08 CAMINHO 17 – URBIS III 

17 08 RUA I – URBIS III 

17 08 CAMINHO 14 – SANTA CRUZ 

17 08 CAMINHO 13 – SANTA CRUZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 09 CAMINHO 19 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 20 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 21 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 22 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 43 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 44 – URBIS III 

17 09 CAMINHO 45 – SANTA CRUZ 

17 09 AVENIDA BRUMADO – URBIS III 

17 09 LARGO DO COMPLEXO – URBIS III 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 10 RUA B – SANTA HELENA 

17 10 RUA D – N. S. DE LOURDES 

17 10 TV. SANTANA – N. S. LOURDES 

17 10 AV. ALAGOAS – BAIRRO BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 11 ACESSO 03 – SANTA CRUZ 

17 11 CAMINHO 02 – SANTA CRUZ 

17 11 CAMINHO 07 – SANTA CRUZ 

17 11 ACESSO 01 – SANTA CRUZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 12 ÁREA VE3RDE 01 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 01 – URBIS II 
17 12 CAMINHO 02 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 03 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 04 – URBIS II 
17 12 CAMINHO 05 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 06 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 07 – URBIS II 
17 12 CAMINHO 08 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 09 – URBIS II 

17 12 CAMINHO 10 – URBIS II 
17 12 CAMINHO 11 – URBIS II 

17 12 RUA A – URBIS II 

17 12 RUA B – URBIS II 
17 12 RUA C – URBIS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 13 RUA A – N. S. LOURDES 

17 13 RUA B – N. S. LOURDES 

17 13 RUA C – N. S. LOURDES 

17 13 RUA G – N. S. LOURDES 

17 13 RUA A – BOA ESPERANÇA 

17 13 RUA B – BOA ESPERANÇA 

17 13 AV. ALAGOAS – N. S. LOURDES 

17 13 AV. ALAGOAS – BOA ESPERANÇA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 017 – CSU 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rebeca 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

17 14 CAMINHO 16 – SANTA CRUZ 

17 14 CAMINHO 15 – SANTA CRUZ 

17 14 CAMINHO 17 – SANTA CRUZ 

17 14 CAMINHO 13 – SANTA CRUZ 

17 14 ACESSO 07 – SANTA CRUZ 

17 14 RUA I – URBIS III 

17 14 RUA I – SANTA CRUZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 01 CAMINHO 09 – URBIS V 

18 01 CAMINHO 11 – URBIS V 

18 01 VIA LOCAL E – URBIS V 

18 01 VIA LOCAL G – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 02 CAMINHO 08 – URBIS V 

18 02 CAMINHO 10 – URBIS V 

18 02 CAMINHO 12 – URVIS V 

18 02 VIA LOCAL F – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 03 CAMINHO 13 – URBIS V 

18 03 CAMINHO 15 – URBIS V 

18 03 CAMINHO 17 – URBIS V 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 04 CAMINHO 18 – URBIS V 

18 04 CAMINHO 16 – URBIS V 

18 04 CAMINHO 14 – URBIS V 

18 04 VIA LOCAL M – URBIS V 

18 04 VIA LOCAL J – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 05 VIA LOCAL I – URBIS V 

18 05 CAMINHO 19 – URBIS V 

18 05 CAMINHO 21 – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 06 CAMINHO 23 – URBIS V 

18 06 VIA LOCAL K – URBIS V 

18 06 CAMINHO 25 – URBIS V 

18 06 CAMINHO 27 – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 07 CAMINHO 24 – URBIS V 

18 07 CAMINHO 22 – URBIS V 

18 07 CAMINHO 20 – URBIS V 

18 07 VIA LOCAL J – URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 08 CAMINHO 26 – URBIS V 

18 08 CAMINHO 28 – URBIS V 

18 08 VIA LOCAL L – URBIS V 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 018- URBIS V 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Patrícia Freire 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

18 09 RUA 33 – BATEIAS II 

18 09 RUA 31 – BATEIAS II 

18 09 RUA 29 – BATEIAS II 

18 09 RUA 28 – BATEIAS II 

18 09 RUA 27 – BATEIAS II 

18 09 RUA 25 – BATEIAS II 

18 09 RUA 23 – BATEIAS II 

18 09 RUA 22 – BATEIAS II 

18 09 RUA 21 – BATEIAS II 

18 09 RUA 10 – BATEIAS II 

18 09 RUA 02 – BATEIAS II 

18 09 RUA 03 – BATEIAS II 

18 09 RUA 15 – BATEIAS II 

18 09 RUA 07 – BATEIAS II 

18 09 RUA 08 – BATEIAS II 

18 09 RUA 06 – BATEIAS II 

18 09 RUA 01 – BATEIAS II 

18 09 RUA 12 – BATEIAS II 

18 09 RUA 14 – BATEIAS II 

18 09 RUA 19 – BATEIAS II 

18 09 RUA 04 – BATEIAS II 

18 09 RUA 03 – BATEIAS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: JOSIANE                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 01  AV. BARREIRAS  - B. IBIRAPUERA 

19 01 AV. BRUMADO - B. IBIRAPUERA 

19 01 AV. MARANHÃO - B. IBIRAPUERA 

19 01 AV. FEIRA DE SANTANA - B. IBIRAPUERA 

19 01 AV. PARA - B. IBIRAPUERA 

19 01 PRAÇA ALVORARA - B. IBIRAPUERA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: DAYSA                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 02  AV. MACAUBAS – B. IBIRAPUERA 

19 02 AV. LAPA– B. IBIRAPUERA 

19 02 AV. PARA – B. IBIRAPUERA 

19 02 AV. MARANHÃO – B. IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: SUELI                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 03 TRAV. FEIRA DE SANTANA - B. IBIRAPUERA 

19 03 AV. COTEGIPE- B. IBIRAPUERA 

19 03 TRAV. PARÁ - B. IBIRAPUERA 

19 03 AV. PARÁ - B. IBIRAPUERA 

19 03 AV. MARANHÃO - B. IBIRAPUERA 

19 03 PRAÇA POMBAL - B. IBIRAPUERA 

19 03 RUA SANTA TEREZA - B. IBIRAPUERA 

19 03 AV. BRUMADO - B. IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: ROSIMEIRY                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 04  AV. BRUMADO - B. IBIRAPUERA 

19 04 RUA ANAJÉ - B. IBIRAPUERA 

19 04 RUA SANTA TEREZA - B. IBIRAPUERA 

19 04 TRAV. SANTA TEREZA - B. IBIRAPUERA 

19 04 RUA RIO DE CONTAS - B. IBIRAPUERA 

19 04 AV. MARANHÃO - B. IBIRAPUERA 

19 04 RUA GUARUJÁ- B. IBIRAPUERA 

19 04 AV PARÁ - B. IBIRAPUERA 

19 04 TRAV. FEIRA DE SANTANA - B. IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: TÃNIA                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 05  CAMINHO 08  - B. URBIS V 

19 05 VIA LOCAL D - B. URBIS V 

19 05 CAMINHO 06 - B. URBIS V 

19 05 CAMINHO 07 - B. URBIS V 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: NAILMA                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 06  RUA A – B. URBIS IV 

19 06 RUA B – B. URBIS IV 

19 06 RUA C  – B. URBIS IV 

19 06 RUA D – B. URBIS IV 

19 06 RUA L – B. URBIS IV 

19 06 AV. ALFA  – B. URBIS IV 

19 06 RUA B – B. BATEIAS  I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: PAULO                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 07  RUA I – B. URBIS IV 

19 07 RUA G – B. URBIS IV 

19 07 RUA E – B. URBIS IV 

19 07 RUA 35 – B. BATEIAS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:       01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: RITA DE CÁSSIA                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 08  RUA F – B. URBIS IV 

19 08 RUA H – B. URBIS IV 

19 08 RUA J– B. URBIS IV 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: ARLETE                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 09  CAMINHO 01 – B. URBIS V 

19 09 CAMINHO 02 – B. URBIS V 

19 09 CAMINHO 04 – B. URBIS V 

19 09 VIA LOCAL B – B. URBIS V 

19 09 VIA LOCAL A – B. URBIS V 

19 09 CAMINHO 29 – B. URBIS V 

19 09 CAMINHO 30 – B. URBIS V 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 19 – URBIS V 

ACS: LARAHILDA                                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Diane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

19 10  VIA LOCAL C – B. URBIS V 

19 10 CAMINHO 05 – B. URBIS V 

19 10 CAMINHO 03 – B. URBIS V 

19 10 CAMINHO 01 – B. URBIS V 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20 – VILA SERRANA 

ACS: ELIANE                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 01 VIA LOCAL A - B. VILA SERRANA I 

20 01 VIA LOCAL C - B. VILA SERRANA I 

20 01 VIA LOCAL E - B. VILA SERRANA I 

20 01 VIA LOCAL G - B. VILA SERRANA I 

20 01 VIA LOCAL  I - B. VILA SERRANA I 

20 01 VIA LOCAL L - B. VILA SERRANA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20 – VILA SERRANA 

ACS: DÉBORA                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 02  VIA LOCAL B - B. VILA SERRANA I 

20 02  VIA LOCAL D - B. VILA SERRANA I 

20 02  VIA LOCAL F - B. VILA SERRANA I 

20 02  VIA LOCAL H - B. VILA SERRANA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 20 – VILA SERRANA 

ACS: FÁTIMA                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 03  VIA LOCAL U – B. VILA SERRANA I 

20 03  VIA LOCAL R – B. VILA SERRANA I 

20 03  VIA LOCAL P – B. VILA SERRANA I 

20 03  VIA LOCAL T – B. VILA SERRANA I 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20 – VILA SERRANA 

ACS: EDITE                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 04  VIA LOCAL S  - VILA SERRANA I 

20 04 VIA LOCAL O - VILA SERRANA I 

20 04 VIA LOCAL Q  - VILA SERRANA I 

20 04 VIA LOCAL J - VILA SERRANA I 

20 04 VIA LOCAL N - VILA SERRANA I 

20 04 VIA LOCAL M - VILA SERRANA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: ROSÂNGELA                                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 05  RUA 10 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 11 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 12 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 13 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 15 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 16 - VILA SERRANA II 

20 05 RUA 14 - VILA SERRANA II 

   

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: NAIR MOREIRA                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 06 RUA 01 – VILA SERRANA II 

20 06 RUA 02  – VILA SERRANA II 

20 06 RUA 03  – VILA SERRANA II 

20 06 RUA 04  – VILA SERRANA II 

20 06 RUA 05  – VILA SERRANA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: LÉA                                                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patrícia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 07 RUA 16 – VILA SERRANA II 

20 07 RUA 08  – VILA SERRANA II 

20 07 RUA 09 –  VILA SERRANA II 

20 07 RUA 10  – VILA SERRANA II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: EVANDRO                                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 08 RUA 06 – VILA SERRANA II 

20 08 RUA 07 – VILA SERRANA II 

20 08 RUA 08 – VILA SERRANA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: ELIENE                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 09  RUA 03 – VILA SERRANA III 

20 09 RUA 0 2 – VILA SERRANA III 

20 09 RUA 01  – VILA SERRANA III 

20 09 RUA 0 – VILA SERRANA III 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Urbana      SEGUIMENTO:       01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: ZENE                                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Elaine Patricia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 10  RUA 05 – B. VILA SERRANA III 

20 10  RUA 10 – B. VILA SERRANA III 

20 10  RUA 11 – B. VILA SERRANA III 

20 10  RUA 12 – B. VILA SERRANA III 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO: 01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: ÁREA DESCOBERTA                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Elaine Patrícia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 11 RUA 03 – B. VILA SERRANA III 

20 11 RUA 04 – B. VILA SERRANA III 

20 11 RUA 05 – B. VILA SERRANA III 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana      SEGUIMENTO:01   ÁREA: 20– VILA SERRANA 

ACS: ÁREA NOVA                                      INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Elaine Patrícia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

20 12  RUA L - CIDADE SERRANA  

20 
12 

 RUA K - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA J - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA I - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA H- CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA G - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA S - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA E - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RIUA D - CIDADE SERRANA 

20 
12 

RUA C - CIDADE SERRANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 01 AV. DR. JADIEL VIEIRA MATOS - MORADA NOVA 

021 01 RUA H – MORADA NOVA 

021 01 RUA G – MORADA NOVA 

021 01 RUA E– MORADA NOVA 

021 01 RUA D – MORADA NOVA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 02 RUA B – CONVEIMA II 

021 02 RUA 10 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 12 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 14 – CONVEIMA II 

021 02 RUA C – CONVEIMA II 

021 02 RUA 16 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 18 – CONVEIMA II 

021 02 SÍTIO RUA 18 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 20 – CONVEIMA II 

021 02 RUA D – CONVEIMA II 

021 02 RUA 22 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 24 – CONVEIMA II 

021 02 SÍTIO RUA 24 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 26 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 28 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 30 – CONVEIMA II 

021 02 RUA 32 – CONVEIMA II 

021 02 SÍTIO RUA 32 – CONVEIMA II 

021 02 RUA SÃO FRANCISCO – CONVEIMA II 

021 02 RUA 36 – CONVEIMA II 

021 02 RUA IARA CAIRO – CONVEIMA II 

021 02 SITIO SANTA RITA – CONVEIMA II 

021 02 RUA F – CONVEIMA II 

021 02 AV. PRINCIPAL – CONVEIMA II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 03 RUA D - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA C - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA B - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA I - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 AV. Dr. JADIEL MATOS - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA A - COPACABANA I                 

021 03 RUA 08 – COPACABANA I 

021 03 AV. JATOBA - COPACABANA I 

021 03 RUA 10 - COPACABANA I 

021 03 RUA 12 - COPACABANA I 

021 03 RUA 14 - COPACABANA I 

021 03 
RUA J - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA 13 - COPACABANA I - MORADA DAS ACACIAS 

021 03 RUA 04 – COPACABANA I  

021 03 RUA 07 – COPACABANA I  

021 03 RUA 09 – COPACABANA I  

021 03 RUA 11 – COPACABANA I  

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 04 AV. DR. JADIEL VIEIRA MATOS - MORADA NOVA 

021 04 RUA H – MORADA NOVA 

021 04 RUA F – MORADA NOVA 

021 04 RUA E– MORADA NOVA 

021 04 RUA D – MORADA NOVA 

021 04 RUA C – MORADA NOVA 

021 04 RUA B – MORADA NOVA 

021 04 SEM TERRA – MORADA NOVA 

021 04 RUA 07 – MORADA NOVA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 05 AV. JATOBA – COPACABA I 

021 05 RUA 17 – COPACABANA I 

021 05 RUA 19 – COPACABANA I 

021 05 RUA 20 – COPACABANA I 

021 05 RUA 22 – COPACABANA I 

021 05 RUA 23 – COPACABANA I 

021 05 RUA 24 – COPACABANA I 

021 05 RUA 25 – COPACABANA I 

021 05 RUA 26 – COPACABANA I 

021 05 RUA 27 – COPACABANA I 

021 05 RUA 28 – COPACABANA I 

021 05 RUA 31 – COPACABANA I 

021 05 RUA A – COPACABANA I 

021 05 RUA 33 – COPACABANA I 

021 05 RUA 35 – COPACABANA I 

021 05 RUA 37 – COPACABANA I 

021 05 RUA 40 – COPACABANA I 

021 05 TRAV. JATOBA – COPACABANA I 

021 05 RUA 44 – COPACABANA I 

021 05 RUA 51 – COPACABANA I 

021 05 RUA G– COPACABANA I 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 06 RUA 02 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 04 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 06 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 08 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 13 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 10 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 12 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 14 – CONVEIMA II 

021 06 RUA 16 – CONVEIMA II 

021 06 RUA H – CONVEIMA II 

021 06 RUA PRINICIPAL – CONVEIMA II 

021 06 RUA 01 – CONVEIMA II 

021 06 FAZENDA – CONVEIMA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA        SEGUIMENTO: 02         ÁREA: 021 – JARDIM VALERIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: AMANDA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

021 07 RUA A - JD. SUDOESTE 

021 07 RUA B - JD. SUDOESTE 

021 07 RUA C - JD. SUDOESTE 

021 07 RUA D - JD. SUDOESTE 

021 07 RUA G - JD. SUDOESTE 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 01 RUA EDUARDO DALTON – ALTO MARON 

22 01 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

22 01 RUA BAHIA – ALTO MARON 

22 01 1ª TRAVESSA BAHIA – ALTO MARON 

22 01 2ª TRAVESSA BAHIA – ALTO MARON 

22 01 AV. ROSA CRUZ – ALTO MARON 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 02 RUA NOVA – ALTO DA CONQUISTA 

22 02 RUA ARREAL – ALTO DA CONQUISTA 

22 02 RUA F – PANORAMA II 

22 02 RUA G – PANORAMA II 

22 02 RUA H – PANORAMA II 

22 02 RUA P – PANORAMA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 03 RUA A – PANORAMA II 

22 03 RUA B – PANORAMA II 

22 03 RUA C – PANORAMA II 

22 03 RUA D – PANORAMA II 

22 03 RUA E – PANORAMA II 

22 03 RUA P – PANORAMA II 

22 03 RUA J – PANORAMA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 04 RUA AURORA – PANORAMA I 

22 04 RUA BELA VISTA – PANORAMA I 

22 04 TRAVESSA PRIMAVERA – PANORAMA I 

22 04 RUA A – PANORAMA I 

22 04 TRAVESSA DA ALEGRIA – PANORAMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 05 RUA EDIGAR CELINO – ALTO MARON 

22 05 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

22 05 1ª TV. DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

22 05 2ª TV. DUARTE DA COSTA – ALTO MARON 

22 05 RUA BAHIA – ALTO MARON 

22 05 2ª TRAVESSA BAHIA – ALTO MARON 

22 05 3ª TRAVESSA BAHIA – ALTO MARON 

22 05 RUA ROSA CRUZ – ALTO MARON 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 06 TV. SANTO ANTÔNIO – ALTO MARON 

22 06 RUA SANTO AMARO – ALTO MARON 

22 06 AV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 06 AV. ROSA CRUZ – ALTO MARON 

22 06 TV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 06 3ª TV. SANTO AMARO – ALTO MARON 

22 06 4ª TV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 06 RUA DA CORRENTE – ALTO MARON 

22 06 5ª TV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 06 CONDOMÍNIO ALTO DA SERRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 07 RUA 15 DE SETEMBRO – ALTO DA CONQUISTA 

22 07 RUA 15 DE NOVEMBRO – ALTO DA CONQUISTA 

22 07 AV. ROSA CRUZ – ALTO DA CONQUISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 08 RUA SANTO AMARO – ALTO MARON 

22 08 RUA DUARTE DA COSTA – ALTO MARON  

22 08 RUA EDGAR CELINO – ALTO MARON 

22 08 TV. SANTO ANTONIO –ALTO MARON 

22 08 2ª TV. SANTO AMARO – ALTO MARON 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 09 RUA BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 09 3ª TV. BRUNO BACELAR – ALTO MARON 

22 09 TV. EDGAR CELINO – ALTO MARON 

22 09 RUA EDGAR CELINO – ALTO MARON 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 10 RUA CONSTELAÇÃO – PANORAMA 

22 10 RUA LÍCIA PEDRAL - PANORAMA 

22 10 RUA A – PANORAMA 

22 10 AV. ROSA CRUZ – PANORAMA 

22 10 1ª TV. LÍCIA PEDRAL – PANORAMA 

22 10 2ª TV. LÍCIA PEDRAL - PANORAMA 

22 10 TRAVESSA A – PANORAMA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 11 RUA K – ALTO DA COLINA 

22 11 RUA I – ALTO DA COLINA 

22 11 RUA J – ALTO DA COLINA 

22 11 RUA D – ALTO DA COLINA 

22 11 RUA F – ALTO DA COLINA 

22 11 RUA H – ALTO DA COLINA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

AREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 12 RUA A – PANORAMA 

22 12 RUA G – ALTO DA COLINA 

22 12 RUA F – ALTO DA COLINA 

22 12 RUA E – ALTO DA COLINA 

22 12 RUA D – ALTO DA COLINA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 04          ÁREA: 022 – PANORAMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Nayane 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

22 13 RUA CONSOLAÇÃO – PANORAMA 

22 13 RUA AURORA – PANORAMA 

22 13 1ª TV. AURORA - PANORAMA 

22 13 2ª TV. AURORA – PANORAMA 

22 13 TV. BELA VISTA – PANORAMA 

22 13 AV. ROSA CRUZ – PANORAMA 

22 13 RUA A – A. PANORAMA 

22 13 RUA B – A. PANORAMA 

22 13 RUA C – A. PANORAMA 

22 13 RUA D – A. PANORAMA 

22 13 RUA E – A. PANORAMA 

22 13 RUA F – A. PANORAMA 

22 13 RUA G – A. PANORAMA 

22 13 RUA J – A. PANORAMA 

22 13 RUA 13 – POR DO SOL 

22 13 RUA 12 – POR DO SOL 

22 13 RUA 09 – POR DO SOL 

22 13 RUA 08 – POR DO SOL 

22 13 RUA F – POR DO SOL 

22 13 RUA A – POR DO SOL 

22 13 RUA 7 – POR DO SOL 

22 13 RUA PRINCIPAL – POR DO SOL 

22 13 RUA H – A. PANORAMA 

22 13 RUA I – A. PANORAMA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 01 AV. MONGOIOS - KADIJA 

023 01 RUA MAQUINIQUE - KADIJA 

023 01 RUA CARAVELAS - KADIJA 

023 01 RUA C LOT. CURITIBA - KADIJA 

023 01 RUA POTIRAGUA - KADIJA 

023 01 RUA XAVANTES – KADIJA 

023 01 AV. IMBORES – KADIJA  

023 01 RUA TUPINAMBAS – KADIJA 

023 01 AV. PRESIDENTE D – KADIJA 

023 01 RA PQ MONGOIO – KADIJA 

023 01 RB PQ MONGOIO – KADIJA 

023 01 AV. GUANAMBI - KADIJA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 02 RUA SÃO TIAGO – CONJ DA VITORA 

023 02 RUA SÃO TOME – CONJ DA VITORA 

023 02 RUA SÃO JOAO – CONJ DA VITORA 

023 02 RUA RIBEIRO DO POMBAL – CONJ DA VITORA 

023 02 RUA LAGEDINHO – CONJ DA VITORA 

023 02 RUA ALCOBAÇA - CONJ DA VITORA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 03 SÃO FELIX – KADIJA 

023 03 EDMUNDO GUEDES – KADIJA 

023 03 POTIRAGUA – KADIJA 

023 03 AMELIA RODRIGUES – KADIJA 

023 03 AURELINO LEAL – KADIJA 

023 03 RIBEIRO DO POMBAL - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 04 AV. BRASILIA – KADIJA 

023 04 AV. ALCABAÇA – KADIJA 

023 04 AV. LAGEDINHO – KADIJA 

023 04 RUA CARAVELAS – KADIJA 

023 04 RUA MAIQUENIQUE – KADIJA 

023 04 RUA AURELINO LEAL – KADIJA 

023 04 RUA RIBEIRO DO POMBAL - KADIJA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 05 POTIRAGUA – KADIJA 

023 05 SÃO FELIX – KADIJA 

023 05 MAIQUINIQUE – KADIJA 

023 05 ITAPARICA – KADIJA 

023 05 RUA A LOT CURITIBA –  KADIJA 

023 05 EDMUNDO GUEDES - KADIJA 

023 05 RUA XAVANTES - KADIJA 

023 05 CARAVELAS –  KADIJA 

023 05 RUA B LOT. CURITIBA - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 06 RUA SÃO JOAO – CONJ. DA VITORIA 

023 06 RUA G – CONJ. DA VITORIA 

023 06 RUA SÃO MARCOS – CONJ. DA VITORIA 

023 06 RUA SÃO LUCAS - CONJ. DA VITORIA 

023 06 RUA SÃO MATEUS - CONJ. DA VITORIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 07 RUA POCOES – KADIJA 

023 07 RUA SÃO FELIX – KADIJA 

023 07 RUA EDMUNDO GUEDES - KADIJA 

023 07 RUA POTIRAGUA – KADIJA 

023 07 RUA MAIQUINIQUE - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 08 RUA SÃO MATEUS –  CONJ. DA VITORIA 

023 08 RUA SAO LUCAS –  CONJ. DA VITORIA 

023 08 RUA ALCOBAÇA – CONJ. DA VITORIA 

023 08 RUA LAGEDINHO – CONJ. DA VITORIA 

023 08 RUA G - CONJ. DA VITORIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 09 AV. POCOES - KADIJA 

023 09 AV. AMELIA RODRIGUES – KADIJA 

023 09 RUA CARAVELAS- KADIJA 

023 09 RUA LAGEDINHO – KADIJA 

023 09 RUA ALCOBAÇA - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 10 RUA ITAPARICA  - KADIJA 

023 10 AV. GUANAMBI – KADIJA 

023 10 RUA LAGEDINHO – KADIJA 

023 10 RUA ALCOBAÇA - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 11 RUA G – KADIJA 

023 11 RUA 1 B VILA DA CONQUISTA 

023 11 RUA 2 B VILA DA CONQUISTA 

023 11 RUA SÃO MATEUS ANTIGA RB B. KADIJA 

023 11 RUA RIBEIRO DO POMBAL B. KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 02                 ÁREA: 023 - CONVEIMA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA CAROLINA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

023 12 RUA SÃO FELIX - KADIJA 

023 12 RUA EDMUNDO GUEDES - KADIJA 

023 12 RUA POTIRAGUAR - KADIJA 

023 12 RUA MAIQUINIQUE - KADIJA 

023 12 RUA AURELINO LEAL - KADIJA 

023 12 RUA RIBEIRA DO POMBAL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO:02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 01  RUA 20 – B. CONVEIMA I 

24 01 R. PROF. IARA C. AZEVEDO – B. CONV . I 

24 01 RUA GERSON MOREIRA – B. CONVEIMA I 

24 01 RUA H – B. CONVEIMA I 

24 01 RUA 07– B. CONVEIMA I 

24 01 RUA 09– B. CONVEIMA I 

24 01 RUA 14– B. CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 02  RUA POÇOES- B. ANTONIO BRITO 

24 02 RUA D- B. ANTONIO BRITO 

24 02 R. PROF. IARA C. AZEVEDO- B. ANT.BRITO 

24 02 RUA F- B. ANTONIO BRITO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO:     02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 03  AVENIDA H- B. CONVEIMA I 

24 03 RUA RIO DE JANEIRO - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 34 - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 32 - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 30 - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 28 - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA E- B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 26- B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 24- B. CONVEIMA I 

24 03 RUA 22 - B. CONVEIMA I 

24 03 RUA POÇOES- B. CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 04  RUA PLANALTO-B. KADIJA 

24 04 RUA L -B. KADIJA 

24 04 R.  AMÉLIA RODRIGUES -B. VILA DA CONQUISTA 

24 04 R.  AURELINO LEAL - B. VILA DA CONQUISTA 

24 04 R. RIBEIRO DO POMBAL - B. VILA DA CONQUISTA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 05  RUA PLANALTO- B. KADIJA 

24 05 RUA L- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 RUA J- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 RUA E- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 RUA F- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 RUA C- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 RUA B- B. VILA DA CONQUISTA 

24 05 R.  RIBEIRO DO POMBAL - B. VILA DA CONQUISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 06 RUA F- BAIRRO CONVEIMA I 

24 06 AV. H- BAIRRO CONVEIMA I 

24 06 RUA 24- BAIRRO CONVEIMA I 

24 06 RUA E- BAIRRO CONVEIMA I 

24 06 RUA 26- BAIRRO CONVEIMA I 

24 06 RUA 28 - BAIRRO CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO:     02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 07  RIO DE JANEIRO- BAIRRO CONVEIMA I 

24 07 RUA 34- BAIRRO CONVEIMA I 

24 07 RUA 32- BAIRRO CONVEIMA I 

24 07 RUA 30- BAIRRO CONVEIMA I 

24 07 RUA 28- BAIRRO CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 08  RUA Y OU 26- BAIRRO CONVEIMA I 

24 08 RUA V- BAIRRO CONVEIMA I 

24 08 RUA 24- BAIRRO CONVEIMA I 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 09  RUA A- BAIRRO CONVEIMA I 

24 09 RUA B- BAIRRO CONVEIMA I 

24 09 AV. MONGOIOS - BAIRRO CONVEIMA I 

24 09 RUA TUPINAMBAS- BAIRRO CONVEIMA I 

24 09 RUA 28- BAIRRO CONVEIMA I 

24 09 RUA V- BAIRRO CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 10  RUA GERSON MOUREIRA - BAIRRO CONVEIMA I 

24 10 RUA TOM JOBIM –B. KADIJA 

24 10 RUA AURELINO LEAL–B. KADIJA 

24 10 RUA F–B. KADIJA 

24 10 RUA G–B. KADIJA 

24 10 RUA H–B. KADIJA 

24 10 RUA I–B. KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana          SEGUIMENTO: 02           ÁREA: 24 – CONVEIMA I 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Girlânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

24 11  RUA VINTE - BAIRRO CONVEIMA I 

24 11 RUA POÇOES - BAIRRO CONVEIMA I 

24 11 RUA VINTE E DOIS - BAIRRO CONVEIMA I 

24 11 RUA NOVE - BAIRRO CONVEIMA I 

24 11 RUA H - BAIRRO CONVEIMA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

 

AREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 01 RUA IBIASSUCÊ – KADIJA 

25 01 RUA RIBEIRA DO POMBAL - KADIJA 

25 01 RUA XIQUE -XIQUE - KADIJA 

25 01 RUA IBOTIRAMA - KADIJA 

 

 

 

 

 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     98                    
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 02 RUA A – CIDADE MODELO 

25 02 RUA B – CIDADE MODELO 

25 02 RUA C – CIDADE MODELO 

25 02 RUA D – CIDADE MODELO 

25 02 AV. CENTRAL – CIDADE MODELO 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 03 AV. PARANÁ – KADIJA 

25 03 RUA ITACARÉ - KADIJA 

25 03 RUA MORRO DE SÃO PAULO - KADIJA 

25 03 RUA IBIASSUCÊ – KADIJA 

25 03 RUA AURELINO LEAL – KADIJA 

25 03 RUA MILAGRES – KADIJA 

25 03 RUA ITIRUÇU - KADIJA 

25 03 RUA ARACATÚ - KADIJA 

25 03 RUA XIQUE-XIQUE – KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 04 RUA IBIASSUCÊ – KADIJA 

25 04 RUA MILAGRES – KADIJA 

25 04 RUA ITIRUÇU – KADIJA 

25 04 RUA ARACATU - KADIJA 

25 04 RUA XIQUE-XIQUE - KADIJA 

25 04 RUA AURELINO LEAL - KADIJA 

25 04 RUA AMÉLIA RODRIGUES - KADIJA 

25 04 AV. MACAÚBAS - KADIJA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 05 RUA IBOTIRAMA - KADIJA 

25 05 RUA IRECÊ - KADIJA 

25 05 RUA AMÉLIA RODRIGUES – KADIJA 

25 05 RUA MACAÚBAS - KADIJA 

25 05 RUA URUÇUCA - KADIJA 

25 05 RUA AURELINO LEAL - KADIJA 

25 05 RUA IBICARAÍ - KADIJA 

25 05 AV. BRASÍLIA - KADIJA 

25 05 RUA XIQUE-XIQUE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 06 AVENIDA BRASÍLIA - KADIJA 

25 06 RUA URUÇUCA - KADIJA 

25 06 RUA IBICARAÍ - KADIJA 

25 06 RUA IRECÊ - KADIJA 

25 06 RUA AURELINO LEAL - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 07 RUA H – CIDADE MODELO 

25 07 AV. MODELO – CIDADE MODELO 

25 07 RUA E – CIDADE MODELO 

25 07 RUA J – CIDADE MODELO 

25 07 RUA L – CIDADE MODELO 

25 07 RUA M – CIDADE MODELO 

25 07 RUA N – CIDADE MODELO 

25 07 RUA CENTRAL – CIDADE MODELO 

25 07 RUA D – CIDADE MODELO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 08 RUA N – CIDADE MODELO 

25 08 RUA M – CIDADE MODELO 

25 08 RUA I – SERRINHA 

25 08 RUA H – SERRINHA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 09 RUA P – CIDADE MODELO 

25 09 AV. MODELO – CIDADE MODELO 

25 09 RUA E – CIDADE MODELO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 10 RUA J – CIDADE MODELO 

25 10 RUA H – CIDADE MODELO 

25 10 AV. MODELO – CIDADE MODELO 

25 10 RUA E – CIDADE MODELO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 025 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Aline Sobreira 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

25 11 RUA RIBEIRA DO POMBAL - KADIJA 

25 11 RUA IBOTIRAMA –KADIJA  

25 11 TV. IRECÊ - KADIJA 

25 11 RUA IRECÊ - KADIJA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 01 RUA ANÁPOLIS – PATAGÔNIA 

26 01 AV. BRASÍLIA – PATAGÔNIA 

26 01 AV. LIVRAMENTO – PATAGÔNIA 

26 01 AV. FREI BENJAMIM – PATAGÔNIA 

26 01 AV. GUANAMBI - PATAGÔNIA 

26 01 AV. ITABUNA – PATAGÔNIA 

26 01 AV. ILHEUS – PATAGÔNIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 02 AV. GUANAMBI – PATAGÔNIA 

26 02 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 

26 02 AV. ITABUNA - PATAGÔNIA 

26 02 AV. ILHEUS - PATAGÔNIA 

26 02 RUA CAXIAS DO SUL - PATAGÔNIA 

26 02 RUA LIVRAMENTO - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 03 RUA SÃO BORJA - PATAGÔNIA 

26 03 RUA LONDRINA - PATAGÔNIA 

26 03 RUA CAXIAS DO SUL - PATAGÔNIA 

26 03 AV. ITABUNA - PATAGÔNIA 

26 03 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 04 AV. ILHEUS - PATAGÔNIA 

26 04 RUA LONDRINA - PATAGÔNIA 

26 04 AV. ITAMBÉ - PATAGÔNIA 

26 04 RUA FARROUPILHA - PATAGÔNIA 

26 04 AV. PRESIDENTE DUTRA - PATAGÔNIA 

26 04 AV. SÃO BORJA - PATAGÔNIA 

26 04 RUA DOS PAMPAS - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 05 RUA DOS PAMPAS - PATAGÔNIA 

26 05 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 

26 05 AV. PORTO ALEGRE - PATAGÔNIA 

26 05 AV. ITAMBÉ - PATAGÔNIA 

26 05 AV. ILHÉUS - PATAGÔNIA 

26 05 RUA FARROUPILHA - PATAGÔNIA 

26 05 AV. ITABUNA - PATAGÔNIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 06 RUA PORTO ALEGRE - PATAGÔNIA 

26 06 RUA RIO GRANDE DO SUL - PATAGÔNIA 

26 06 RUA FLORIANÓPOLIS - PATAGÔNIA 

26 06 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 

26 06 AV. GUANAMBI - PATAGÔNIA 

26 06 AV. CAETITÉ - PATAGONIA 

26 06 TV. RIO GRANDE DO SUL - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 07 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 

26 07 AV. PARANA - PATAGÔNIA 

26 07 RUA SANTA CATARINA - PATAGÔNIA 

26 07 RUA FLORIANÓPOLIS - PATAGÔNIA 

26 07 RUA RIO GRANDE DO SUL - PATAGÔNIA 

26 07 AV. ITABUNA - PATAGÔNIA 

26 07 RUA PORTO ALEGRE - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 08 RUA RIO GRANDE DO SUL - PATAGÔNIA 

26 08 RUA FLORIANÓPOLIS - PATAGÔNIA 

26 08 AV. SANTA CATARINA - PATAGÔNIA 

26 08 AV. PARANÁ - PATAGÔNIA 

26 08 AV. ITAMBÉ - PATAGÔNIA 

26 08 AV. ILHÉUS - PATAGÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 09 AV. PARANÁ - PATAGÔNIA 

26 09 AV. SANTA CATARINA - PATAGÔNIA 

26 09 RUA FLORIANÓPOLIS - PATAGÔNIA 

26 09 AV. CAETITÉ - PATAGÔNIA 

26 09 AV. GUANAMBI - PATAGÔNIA 

26 09 AV. FREI BENJAMIM - PATAGÔNIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 026 – PATAGÔNIA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Evelin Carla 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

26 10 RUA LONDRINA – PATAGÔNIA (DA LONDRINA A PORTO ALEGRE) 

26 10 AV. FREI BENJAMIM – PATAGÔNIA (DA LONDRINA A PORTO ALEGRE) 

26 10 RUA DOS PAMPAS – PATAGÔNIA (DA GUANAMBI A FREI BENJAMIM) 

26 10 RUA FARROUPILHA – PATAGÔNIA (DA GUANAMBI A FREI BENJAMIM) 

26 10 RUA PORTO ALEGRE – PATAGÔNIA (DA GUANAMBI A FREI BENJAMIM) 

26 10 AV. GUANAMBI – PATAGÔNIA (DA ESQUINA DOS PAMPAS A PORTO ALEGRE) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 01 AV. MACAÚBAS – PATAGÔNIA (R: RIO G. DO SUL A AV. PARA) 

27 01 R: FLORIANÓPOLIS – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM 

27 01 AV. PARANÁ – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM)  

27 01 R: RIO GRANDE DO SUL – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 01 AV. LAPA – PATAGÔNIA (R: RIO GRANDE DO SUL A AV. PARANÁ) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 02 AV. PARANÁ – PATAGÔNIA (AV. CAETITE A AV. PARAMIRIM) 

27 02 AV. PARAMIRIM – PATAGÔNIA (R: RIO GRANDE DO SUL A AV. PARANÁ) 

27 02 R: FLORIANOPOLIS – PATAGONIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITE) 

27 02 R: RIO GRANDE DO SUL – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A R: FLORIANÓPOLIS) 

27 02 AV. CAETITE – PATAGÔNIA (R: RIO GRANDE DO SUL A AV. PARANÁ) 

27 02 R: SANTA CATARINA – PATAGÔNIA (AV. PARANÁ A AV. CAETITÉ) 

27 02 TV. SANTA CATARINA – PATAGÔNIA (R: RIO GRANDE DO SUL A AV. PARANÁ) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 03 AV. PARAMIRIM – PATAGÔNIA (R: CAXIAS DO SUL A R: FARROUPILHA) 

27 03 R: PAMPAS – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 03 R: LONDRINA – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 03 R: SÃO BORJA – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 03 AV. MACAÚBAS – PATAGÔNIA (R: SÃO BORJA A R: LONDRINA) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 04 R: RIO GRANDE DO SUL – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 04 R: PORTO ALEGRE – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 04 R: FARROUPILHA – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 04 AV. PARAMIRIM – PATAGÔNIA (R: FARROUPILHA A R: RIO GRANDE DO SUL) 

27 04 AV. CAETITÉ – PATAGÔNIA (R: PAMPAS A R: RIO GRANDE DO SUL) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 05 
R: CAXIAS DO SUL – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. 

GUANAMBI) 

27 05 R: PELOTAS – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. GUANAMBI) 

27 05 AV. CAETITE – PATAGÔNIA (AV. BRASÍLIA A R: CAXIAS DO SUL) 

27 05 AV. GUANAMBI – PATAGÔNIA (AV. BRASÍLIA A AV. PELOTAS) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 06 R: PAMPAS – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 06 RUA LONDRINA – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITE) 

27 06 R: SÃO BORJA – PATAGÔNIA (AV PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 06 AV. PARAMIRIM – PATAGÔNIA (R: SÃO BORJA A R: PAMPAS) 

27 06 AV. CAETITÉ – PATAGÔNIA (R: LONDRINA A R: PAMPAS) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 07 
AV. PARAMIRIM - PATAGÔNIA  (R: FARROUPILHA A R: RIO 

GRANDE DO SUL) 

27 07 
AV. MACAÚBAS - PATAGÔNIA (R: RIO GRANDE DO SUL A R: 

LONDRINA) 

27 07 
RUA PORTO ALEGRE – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. 

PARAMIRIM) 

27 07 RUA FARROUPILHA – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. CAETITÉ) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 08 AV. GUANAMBI – PATAGÔNIA (R: PELOTAS A R: PAMPAS) 

27 08 AV. FREI BENJAMIM – PATAGÔNIA (R: LONDRINA A R: SÃO BORJA) 

27 08 R: LONDRINA – PATAGÔNIA (AV. GUANAMBI A AV.FREI BENJAMIM) 

27 08 R: SÃO BORJA – PATAGÔNIA (AV. GUANAMBI A AV. FREI BENJAMIM) 

27 08 R: CAXIAS DO SUL – PATAGÔNIA (AV. CAETITE A AV. GUANAMBI) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 09 AV. CAETITÉ - PATAGÔNIA (R: PAMPAS A R: FARROUPILHA) 

27 09 AV. GUANAMBI – PATAGÔNIA (R: LONDRINA A R: PORTO ALEGRE) 

27 09 RUA DOS PAMPAS - PATAGÔNIA (AV. CAETITÉ A AV. GUANAMBI) 

27 09 RUA FARROUPILHA – PATAGÔNIA (AV. CAETITÉ A AV. GUANAMBI) 

27 09 RUA PORTO ALEGRE – PATAGÔNIA (AV. CAETITÉ A AV. GUANAMBI) 

27 09 RUA LONDRINA – PATAGÔNIA (AV. CAETITÉ A AV. GUANAMBI) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 10 R: PELOTAS – PATAGÔNIA  (AV. MACAÚBAS A AV. CAETITÉ) 

27 10 RUA. BRASÍLIA – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. GUANAMBI)   

27 10 AV. PARAMIRIM – PATAGÔNIA (R: BRASÍLIA A R: PELÓTAS) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 11 AV. MACAÚBAS - PATAGÔNIA  (R: PELOTAS A R: SÃO BORJA) 

27 11 AV. PARAMIRIM - PATAGÔNIA (R: PELOTAS A R: CAXIAS DO SUL) 

27 11 R: SÃO BORJA - PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 11 R: CAXIAS DO SUL – PATAGÔNIA (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 

27 11 R: PELOTAS – PATAGÔNIA  (AV. MACAÚBAS A AV. PARAMIRIM) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 027 – NELSON BARROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

27 12 R: SÃO BORJA - PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. GUANAMBI) 

27 12 AV. PARAMIRIM - PATAGÔNIA (R: SÃO BORJA A R: CAXIAS DO SUL) 

27 12 R: CAXIAS DO SUL – PATAGÔNIA (AV. PARAMIRIM A AV. CAETITÉ) 

27 12 AV. CAETITÉ – PATAGÔNIA (R: LONDRINA A R: CAXIAS DO SUL) 

27 12 R: LONDRINA – PATAGÔNIA (AV. CAETITÉ A AV. GUANAMBI) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:03                 ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES 

ACS: PATRICIA APARECIDA                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 01 RUA PARAGUAI (JUREMA) 

28 01 RUA HUMBERTO DE CAMPOS (JUREMA) 

28 01 RUA BOGOTÁ (JUREMA) 

28 01 RUA CARACAS (JUREMA) 

28 01 AVENIDA PRESIDENTE DUTRA (JUREMA) 

28 01 AVENIDA NESTOR GUIMARAES (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:          03  ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: VADINÉIA                                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 02  AVENIDA NESTOR GUIMARAES (JUREMA) 

28 02 AVENIDA SANTIAGO (JUREMA) 

28 02 RUA BUENOS AIRES (JUREMA) 

28 02 RUA BOGOTÁ (JUREMA) 

28 02 RUA LIMA (JUREMA) 

28 02 RUA PRESIDENTE DUTRA (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:          03  ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: EDNÉIA SILVA                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 03 RUA PRESIDENTE DUTRA (JUREMA) 

28 03 RUA BOLIVIA (JUREMA) 

28 03 RUA NESTOR GUIMARAES (JUREMA) 

28 03 RUA UMBERTO CAMPOS (JUREMA) 

28 03 RUA CHILE (JUREMA) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:          03  ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: KÁTIA                                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 04 RUA PANAMA (JUREMA) 

28 04 RUA ARGENTINA (JUREMA) 

28 04 RUA HUMBERTO DE CAMPOS (JUREMA) 

28 04 RUA CHILE(JUREMA)  

28 04 RUA PARAGUAI (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:          03  ÁREA:  28 – NESTOR GUIMARÃES 

ACS: JULIANA CARDOSO                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 05 RUA PERU (JUREMA) 

28 05 RUA GUATEMALA (JUREMA) 

28 05 RUA PANAMA (JUREMA) 

28 05 RUA BOLIVIA (JUREMA) 

28 05 RUA EQUADOR (JUREMA) 

28 05 AVENIDA IOLANDA FONSECA (JUREMA) 

28 05 AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO: 03           ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: ELAINE                                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 06 AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO (JUREMA) 

28 06 AVENIDA IOLANDA FONSECA (JUREMA) 
28 06 RUA BUENOS  AIRES (JUREMA) 

28 06 RUA LIMA (JUREMA) 

28 06 RUA BOGOTA (JUREMA) 
28 06 AVENIDA TUNISIA (JUREMA) 

28 06 RUA SANTIAGO (JUREMA) 

28 06 RUA CHINA (IPANEMA) 
28 06 RUA JAPAO (IPANEMA) 

28 06 RUA JOSE PEQUENO (IPANEMA) 

28 06 RUA MARROCOS (IPANEMA) 
28 06 RUA FORMOSA (IPANEMA) 

28 06 RUA FILIPINAS (IPANEMA) 

28 06 RUA SANTIAGO (LEBLON) 
28 06 RUA D (LEBLON) 

28 06 RUA B (LEBLON) 

28 06 RUA A (LEBLON) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:          03  ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: MÍRIAM                                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 07 AV. FERNANDO SPINOLA (SÃO VICENTE) 

28 07 RUA COLOMBIA (JUREMA) 

28 07 RUA ANTILHAS (SÃO VICENTE) 

28 07 RUA DANIEL FERRAZ (SÃO VICENTE) 

28 07 RUA ARTU SANTOS (SÃO VICENTE)  

28 07 RUA EDIMUNDO SANTOS (SÃO VICENTE) 

28 07 RUA CATAO FERRAZ (SÃO VICENTE) 

28 07 AV. BARTOLOMEU GUSMAO (SÃO VICENTE) 

28 07 AV. IOLANDA FONSECA (SÃO VICENTE) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:   03                  ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS:SIDNÊ DE SOUZA SANTOS            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 08  AVENIDA IOLANDA FONSECA (JUREMA) 

28 08 AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO (JUREMA) 

28 08 AVENIDA BOLIVIA (JUREMA) 

28 08 AVENIDA CHILE (JUREMA) 

28 08 AVENIDA PANAMA (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Urbana SEGUIMENTO:     03         ÁREA: 28 – NESTOR GUIMARÃES  

ACS: RENE ALDA CARVALHO DE A. PRADO          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 09  RUA ACELINO PIRES DE ANDRADE (JUREMA) 

28 09 RUA FERNANDO SPINOLA (SÃO VICENTE) 

28 09 RUA HUMBERTO DE CAMPOS (JUREMA) 

28 09 RUA COLOMBIA (SÃO VICENTE) 

28 09 TRAVESSA ACELINO PIRES( JUREMA) 

28 09 TRAVESSA DAS ANTILHAS (JUREMA) 

28 09 RUA PARAMAREBO (JUREMA) 

28 09 RUA EUNAPOLES (JUREMA) 

28 09 RUA PANAMA (JUREMA) 

28 09 RUA EQUADOR (JUREMA) 

28 09 RUA PERU (JUREMA) 

28 09 RUA NESTOR GUIMARAES (JUREMA) 

28 09 RUA PRESIDENTE DUTRA (JUREMA) 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana                       SEGUIMENTO:          03  ÁREA: 28  

ACS: JOELMA SANTOS                      INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Maria Tânia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

28 10 RUA PANAMA (JUREMA) 

28 10 RUA CARACAS (JUREMA) 

28 10 RUA ARGENTINA (JUREMA) 

28 10 AV.  BARTOLOMEU DE GUSMAÕ (JUREMA) 

28 10 RUA PARAGUAI (JUREMA) 

28 10 RUA BOGOTA (JUREMA) 

28 10 AV. IOLANDO FONSECA (JUREMA) 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 01 RUA F – MORADA DOS PÁSSAROS III 

29 01 RUA G – MORADA DOS PÁSSAROS III 

29 01 RUA H – MORADA DOS PÁSSAROS III 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 02 RUA H QUADRA 19 – M. PÁSSAROS II 

29 02 RUA I QUADRAS 19 E 20 – M. PÁSSAROS II 

29 02 RUA J QUADRAS 20 E 21 – M. PÁSSAROS II 

29 02 RUA L QUADRAS 21 E 22 – M. PÁSSAROS II 

29 02 RUA M QUADRA 22 – M. PÁSSAROS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 03 
AV. PEDRO FRANCISCO DE MORAES FILHO – M. PÁSSAROS 

III 

29 03 RUA I – M. PÁSSAROS III 

29 03 RUA L QUADRA 05 – M. PÁSSAROS III 

29 03 RUA E QUADRA 15 – M. PÁSSAROS III 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 04 RUA L QUADRA 05 - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA L QUADRA 06 - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA M - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA N QUADRA 06 - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA O QUADRA 20 - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA P - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA Q - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA R - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA S - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA T - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA U - M. PÁSSAROS III 

29 04 RUA U – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA R – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA Q – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA P – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA O – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA M – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA N – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA L – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA J – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA I – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA H – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA G – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA F – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA A – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA B – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA C – RECANTO DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA A QUADRA M – ALAMEDA DOS PÁSSAROS  

29 04 RUA JOSÉ FIRMO DIAS – ALAMEDA DOS PÁSSAROS 

29 04 RUA DELY VIEIRA – ALAMEDA DOS PÁSSAROS 

29 04 RUA C QUADRA N – ALAMEDA DOS PÁSSAROS 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 05 RUA F – M. PÁSSAROS I E II 

29 05 RUA G – M. PÁSSAROS I E II 

29 05 RUA H QUADRA 18 – M. PÁSSAROS II 

29 05 RUA E – M. PÁSSAROS I 

29 05 R: ULISSES DO P. NOGUEIRA – M. P. I E II 

29 05 RUA JOSÉ FIRMO DIAS – M. P. II 

29 05 RUA DELY VIEIRA – M. PÁSSAROS II 

29 05 RUA B ALAMEDA M. DOS PÁSSAROS II 

29 05 RUA D ALAMEDA M. PÁSSAROS II 

29 05 AV. JURACI MAGALHÃES 

29 05 AV. A – VILA MARINA 

29 05 RUA B – VILA MARINA 

29 05 RUA C – VILA MARINA 

29 05 RUA A – VILA MARINA 

29 05 RUA D – VILA MARINA 

29 05 RUA E – VILA MARINA 

29 05 RUA N ALAMEDA M. DOS PÁSSAROS 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 06 AV. LÍBANO (RUA U) – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 26 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 27 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 44 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 45 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 56 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA O QUADRA 57 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA P QUADRA 27 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA P QUADRA 28 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA P QUADRA 45 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA P QUADRA 46 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA P QUADRA 57 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA Q QUADRA 46 – JD. GUANABARA 

29 06 AV. FILIPINAS – JD. GUANABARA 

29 06 RUA R QUADRA 47 – JD. GUANABARA 

29 06 RUA Q QUADRA 42 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA Q QUADRA 43 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 43 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 44 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 35 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 36 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 27 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA R QUADRA 28 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA S QUADRA 44 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA S QUADRA 36 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA S QUADRA 37 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA S QUADRA 28 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA S QUADRA 29 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA T QUADRA 37 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA T QUADRA 38 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA T QUADRA 29 – M. DOS PÁSSAROS 

29 06 RUA T QUADRA 30 – M. DOS PÁSSAROS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 07 RUA M – MORADA DOS PÁSSAROS II 

29 07 RUA N – MORADA DOS PÁSSAROS II 

29 07 RUA O – MORADA DOS PÁSSAROS II 

29 07 RUA P – MORADA DOS PÁSSAROS II 

29 07 RUA Q – MORADA DOS PÁSSAROS II 

29 07 RUA B – MORADA DOS PÁSSAROS II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 08 RUA L – MORADA DOS PÁSSAROS  

29 08 
RUA J (PEDRO FRANCISCO DE MORAES) – MORADA 

DOS PÁSSAROS  

29 08 RUA A – MORADA DOS PÁSSAROS  

29 08 RUA B – MORADA DOS PÁSSAROS  

29 08 RUA H – MORADA DOS PÁSSAROS  

29 08 RUA M – MORADA DOS PÁSSAROS 

29 08 RUA I – MORADA DOS PÁSSAROS  

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 09 Condomínio Plaza, B. Morada dos Pássaros 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 10 Condomínio Plaza, B. Morada dos Pássaros 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 11 Condomínio Solar, , B. Morada dos Pássaros 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista           ZONA: Urbana         SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 029 – MORADA DOS PÁSSAROS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Cristiane Sampaio  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

29 12 Condomínio Solar, , B. Morada dos Pássaros 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA                SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ana Maria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 01 LOT. NOVA CAP RUA A - IBIRAPUERA 

030 01 LOT. NOVA CAP RUA B - IBIRAPUERA 

030 01 PARAMIRIM- IBIRAPUERA 

030 01 AV. DINAELZA COQUEIRO - IBIRAPUERA 

030 01 RUA PORTO VELHO - IBIRAPUERA 

030 01 AV. SERRINHA - IBIRAPUERA 

030 01 AV. CAETITE - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA                SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ana Maria 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 02 AV. ACRE - IBIRAPUERA 

030 02 AV. RODÔNIA - IBIRAPUERA 

030 02 AV. AMAZONAS - IBIRAPUERA 

030 02 AV. GUAPORE - IBIRAPUERA 

030 02 AV. JEQUIE - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA               SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 03 AV. BOA VONTADE - IBIRAPUERA 

030 03 RUA MARAJO - IBIRAPUERA 

030 03 AV. PARA - IBIRAPUERA 

030 03 RUA NAZARE - IBIRAPUERA 

030 03 AV. JEQUIE - IBIRAPUERA 

030 03 AV. ITABUNA - IBIRAPUERA 

030 03 RUA LOMATO JUNIOR - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA             SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 04 AV. CAETITE - - IBIRAPUERA 

030 04 AV. SERRINHA - IBIRAPUERA 

030 04 AV. PARAMIRIM - IBIRAPUERA 

030 04 AV. GUANAMBI - IBIRAPUERA 

030 04 AV. PARA - IBIRAPUERA 

 

 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     115                  
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA                SEGUIMENTO: 01                   ÁREA: 030 – JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 05 AV. MARANHAO- IBIRAPUERA 

030 05 AV. SERRINHA - IBIRAPUERA 

030 05 AV. CAETITE - IBIRAPUERA 

030 05 AV. PARAMIRIM - IBIRAPUERA 

030 05 AV. BRUMADO - IBIRAPUERA 

030 05 AV. GUANAMBI - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA                SEGUIMENTO: 01                 ÁREA: 030 – JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 06 AV. BELEM - IBIRAPUERA 

030 06 AV. JEQUIE - IBIRAPUERA 

030 06 AV. MANAUS - IBIRAPUERA 

030 06 AV. AMAZONAS - IBIRAPUERA 

030 06 AV.  ITABUNA - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA              SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030-  JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 07 AV. MANAUS - IBIRAPUERA 

030 07 AV. BELEM - IBIRAPUERA 

030 07 AV. ITABUNA - IBIRAPUERA 

030 07 AV. AMAZONAS - IBIRAPUERA 

030 07 AV. GUANAMBI - IBIRAPUERA 

030 07 AV. BOA VONTADE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO              SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030 – JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 08 AV. AMAZONAS - IBIRAPUERA 

030 08 AV. RODONIA - IBIRAPUERA 

030 08 AV. ITABUNA- IBIRAPUERA 

030 08 RUA GUAPORE - IBIRAPUERA 

030 08 P.M RONDOM - IBIRAPUERA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO            SEGUIMENTO: 01                 ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 09 RUA ACRE - IBIRAPUERA 

030 09 RUA BOA VONTADE - IBIRAPUERA 

030 09 AV. DINAELZA COQUEIRO - IBIRAPUERA 

030 09 AV GUANAMBI - IBIRAPUERA 

030 09 AV CAITITE - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 10 AV. BOA VONTADE - IBIRAPUERA 

030 10 AV GUANABI - IBIRAPUERA 

030 10 AV. AMAZONAS - IBIRAPUERA 

030 10 AV CAITITE - IBIRAPUERA 

030 10 AV. RONDONIA - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOÃO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 11 AV. AMAZONAS – IBIRAPUERA 

030 11 AV. LAPA – IBIRAPUERA 

030 11 AV. MACAUBAS  - IBIRAPUERA 

030 11 AV BARREIRAS – IBIRAPUERA 

030 11 AV RODONIA - IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 12 RUA PORTO VELHO - IBIRAPUERA 

030 12 AV GUANABI - IBIRAPUERA 

030 12 VILAUNIAO - IBIRAPUERA 

030 12 AV. BOA VONTADE - IBIRAPUERA 

030 12 RUA PEDRO ALVES CABRAL - IBIRAPUERA 

030 12 1º TRAV. PEDRO ALVES CABRAL - IBIRAPUERA 

030 12 2º TRAV. PEDRO ALVES CABRAL - IBIRAPUERA 

030 12 AV. ITABUNA - IBIRAPUERA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 13 AV. RODONIA – IBIRAPUERA 

030 13 AV. PARAMIRIN – IBIRAPUERA 

030 13 TV. PARAMIRIN – IBIRAPUERA 

030 13 AV. SERRINHA – IBIRAPUERA 

030 13 AV. CAETITE – IBIRAPUERA 

030 13 AV. AMAZONAS – IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOAO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 14 AV. ITABUNA – IBIRAPUERA 

030 14 RUA ACRE – IBIRAPUERA 

030 14 TRAV. ACRE – IBIRAPUERA 

030 14 TRAV. ITABUNA – IBIRAPUERA 

030 14 RUA PEDRO ALVES CABRAL – IBIRAPUERA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- JOÃO MELO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 15 AV. CARAVELAS 

030 15  RUA CARAVELAS 

030 15 RUA AMAPA 

030 15 AV. JEQUIE 

030 15 RUA PEDRO ALVES CABRAL 

030 15 TRAV. ACRE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANO               SEGUIMENTO: 01                  ÁREA: 030- IBIRAPUERA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA MARIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

030 16 AV. ITABUNA – IBIRAPUERA 

030 16 RUA DOM JOAO VI – IBIRAPUERA 

030 16 RUA LOMANTO JUNIOR – IBIRAPUERA 

030 16 AV. JEQUIE – IBIRAPUERA 

030 16 AV. MARANHAO– IBIRAPUERA 

030 16 AV. NAZARE – IBIRAPUERA 

030 16 AV. BRUNADO – IBIRAPUERA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 01 AV. LAPA - BRASIL 

31 01 AV. MACAÚBAS - BRASIL 

31 01 AV. SERGIPE - BRASIL 

31 01 AV. ARACAJÚ - BRASIL 

31 01 RUA PROFº ITAMAR – SANTA HELENA 

31 01 AV. MACEIÓ - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 02 AV. CEARÁ - BRASIL 

31 02 RUA MANECA DA PRATA - BRASIL 

31 02 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 02 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 

31 02 AV. PARAÍBA - BRASIL 

31 02 TV. DOS APÓSTOLOS - BRASIL 

31 02 RUA CARAMURU - BRASIL 

31 02 AV. PRESIDENTE VARGAS - BRASIL 

31 02 RUA IOLANDA CAVALCANTE - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 03 AV. PRESIDENTE DUTRA - BRASIL 

31 03 RUA SANTO ANTONIO - BRASIL 

31 03 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 03 AV. TEREZINA - BRASIL 

31 03 AV. BOA VONTADE - BARSIL 

31 03 AV. BRUMADO - BRASIL 

31 03 AV. ITABUNA -BRASIL 

31 03 AV. PIAUI - BRASIL 

31 03 AV. FREI BENJAMIM - BARSIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 04 AV. SERRINHA - BRASIL 

31 04 AV. CAETITÉ - BRASIL 

31 04 AV. GUANAMBI - BRASIL 

31 04 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 04 AV. BRUMADO - BRASIL 

31 04 AV. PIAUI - BRASIL 

31 04 AV. TEREZINA - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 05 AV. MACEIO - BRASIL 

31 05 AV. ALAGOAS - BRASIL 

31 05 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 05 AV. ITABUNA - BRASIL 

31 05 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 05 RUA ITAPETINGA - BRASIL 

31 05 TV. MACARANI - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 06 RUA BOA VONTADE – BRASIL 

31 06 AV. GUANAMBI - BRASIL 

31 06 AV. CAETITÉ - BRASIL 

31 06 AV. SERRINHA - BARSIL 

31 06 AV. TEREZINA - BRASIL 

31 06 AV. CEARÁ - BARSIL 

31 06 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 07 AV. CAETITE - BRASIL 

31 07 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 

31 07 AV. PARAÍBA - BRASIL 

31 07 AV. PERNAMBUCO - BRASIL 

31 07 AV. RECIFE - BRASIL 

31 07 AV. ALAGOAS - BRASIL 

31 07 AV. SERRINHA - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 08 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 08 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 08 AV. ITABUNA - BRASIL 

31 08 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 08 AV. PARAIBA - BRASIL 

31 08 AV. DERALDO MENDES 

31 08 AV. CEARÁ – BRASIL 

31 08 AV. TEREZINA - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 09 AV. RECIFE - BRASIL 

31 09 TV. RECIFE - BRASIL 

31 09 RUA MANECA DA PRATA - BRASIL 

31 09 AV. PERNAMBUCO - BRASIL 

31 09 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 09 AV. ALAGOAS - BRASIL 

31 09 AV. MACEIO - BRASIL 

31 09 AV. PRESIDENTE DUTRA - BRASIL 

31 09 PRAÇA DO CAJÁ - BRASIL 

31 09 TV. MACARANI - BRASIL 

31 09 AV. IOLANDA CAVALCANTE - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 10 AV. SALVADOR - BRASIL 

31 10 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 10 TV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 10 TRAVESSA ARACAJÚ – BRASIL  

31 10 AV. GUANAMBI - BRASIL 

31 10 AV. SERGIPE - BRASIL 

31 10 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 10 AV. ARACAJU - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 11 AV. ARACAJÚ - BRASIL 

31 11 AV. CAETITÉ - BRASIL 

31 11 AV. SERGIPE - BRASIL 

31 11 AV. MACEIÓ - BRASIL 

31 11 AV. SERRINHA - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 12 AV. RECIFE - BRASIL 

31 12 AV. ILHEUS - BRASIL 

31 12 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 

31 12 AV. PARAÍBA - BRASIL 

31 12 AV. PERNAMBUCO - BRASIL 

31 12 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 12 AV. ALAGOAS - BRASIL 

31 12 AV. ITABUNA - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 13 AV. PARAMIRIM - BRASIL 

31 13 AV. MACEIO - BRASIL 

31 13 AV. ARACAJÚ - BRASIL 

31 13 AV. SERGIPE - BRASIL 

31 13 AV. SERRINHA - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 14 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 14 AV. ALAGOAS - BRASIL 

31 14 AV. PERNAMBUCO - BRASIL 

31 14 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 14 AV. RECIFE - BRASIL 

31 14 AV CAETITE - BRASIL 

31 14 AV. GUANAMBI - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 15 AV. SERRINHA - BRASIL 

31 15 AV. CAETITE - BRASIL 

31 15 AV. GUANAMBI - BRASIL 

31 15 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 15 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 

31 15 AV. ALAGOAS – BRASIL 

31 15 TV. GUANAMBI - BRASIL 

31 15 AV. SERGIPE - BRASIL 

31 15 AV. MACEIÓ - BRASIL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 02          ÁREA: 031- ADEMÁRIO S. SANTOS 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Alceiza Porto 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

31 16 AV. BOA VONTADE - BRASIL 

31 16 AV. DERALDO MENDES - BRASIL 

31 16 AV. CAETITÉ - BRASIL 

31 16 AV. GUANAMBI - BRASIL 

31 16 AV. PARAÍBA - BRASIL 

31 16 AV. PERNAMBUCO - BRASIL 

31 16 AV. FREI BENJAMIM - BRASIL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural             SEGUIMENTO: 05                    ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 01 LAGOA SIMPLICIO 

032 01 FAZ. MERCÊS 

032 01 FAZ. BOA NOVA 

032 01 FAZ. PAU FERRO 

032 01 FAZ. TEIMOSO 

032 01 FAZ. ANJICO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 02 FAZ. TIGRE 

032 02 ASSENTAMENTO TIGRE 

032 02 FAZ LAGOA DE VITORINO 

032 02 FAZ. FURADINHO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL              SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 03 FAZ. LAGOA DO ARROZ 

032 03 FAZ. BATALHA 

032 03 FAZ LAGOINHA 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 04 POVOADO DE ITAPIREMA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 05 POVOADO DE CABECEIRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 06 VEREDA GRANDE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 07 POVOADO CAIÇARA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 08 FAZ. ANTONIO 2 

032 08 FAZ. ANTONIO 1 

032 08 FAZ. SERRA GRANDE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 09 BARREIRO 

032 09 FAZ NOVA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 10 FAZ. MORRO DO CAMPO - VEREDA 

032 10 FAZ. LAJEDÃO - VEREDA 

032 10 FAZ. BOA SORTE – VEREDA 

032 10 FAZ. VEREDA – VEREDA 

032 10 FAZ. LAGOA DANTA – VEREDA 

032 10 FAZ. PEDRA BRANCA– VEREDA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 11 FAZ. LAGOA FRANCISCO DAS CHAGAS 

032 11 FAZ. ARAME 

032 11 FAZ. DUAS PASAGENS 

032 11 FAZ BARRA DA FURQUILHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 12 FAZ. SÃO JOAO 

032 12 FAZ. QUISSACA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 13 POVOADO LAGOA JUSTINO 

032 13 FAZ. OLHO D`AGUA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 14 FAZ. CABOCLO 

032 14 FAZ. LAGOA DA TABUA 

032 14 POVOADO PREDRA BRANCA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 15 FAZ. BAIXA DO MUGUIM 

032 15 FAZ. BAIXA DO COCÁ 

032 15 FAZ. LAGOA DO MULATINHO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 16 ASSENTAMENTO CASULO 

032 16 POVOADO PEDRA BRANCA 

032 16 LOTEAMENTO OLHO D `AGUA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 17 FAZ. GAMELEIRA 

032 17 FAZ. BOA VISTA 

032 17 FAZ. LAGOINHA 

032 17 FAZ. ANDRE 

032 17 FAZ. FURADINHO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 18 BAIXA GRANDE 

032 18 MARRECA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 19 RIBERÃO II 

032 19 ASSENTAMENTO CARLOS MARINGUELA 

032 19 BATALHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL                SEGUIMENTO: 05                   ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 20 POVOADO DE ITAPIREMA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 032- CAE II 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bethania  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

032 21 FAZ. TAMANDUA 

032 21 FAZ. MATO VERDE 

032 21 FAZ. LAGOINHA 

032 21 FAZ CAMPO BRAVO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 01 CENTRO INDUSTRIAL – L. FLORES 

33 01 FAZENDA PAIXÃO – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 02 POVOADO CHOÇA – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 03 ASSENTAMENTO CEDRO – L. FLORES  

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 04 RUA DA FLORA COSME E DAMIÃO – L. FLORES 

33 04 RUA DA FLORA – L. FLORES 

33 04 RUA BELARMINO MARINHO – L. FLORES 

33 04 RUA DOS ANDRADE – L. FLORES 

33 04 RUA DA ESCOLA – L. FLORES 

33 04 RUA MARGARIDA OLIVEIRA CUNHA – L. FLORES 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 05 RUA BELARMINO MARINHO – L. FLORES 

33 05 RUA FLORA COSME E DAMIÃO – L. FLORES 

33 05 RUA FLORA – L. FLORES 

33 05 RUA PARMALATE – L. FLORES 

33 05 RUA B – L. FLORES 

33 05 RUA MANECA SANTOS – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

033 06 FAZENDA SANTA HELENA – L. FLORES 

033 06 AV. PRESIDENTE DUTRA – L. FLORES 

033 06 ESTREITO MANECA SANTOS – L. FLORES 

033 06 SÍTIO SANTO ANTÔNIO – L. FLORES 

033 06 RUA ROBERTO SANTOS – L. FLORES 

033 06 RUA DAS FLORES – L. FLORES 

033 06 RUA MANECA SANTOS – L. FLORES 

033 06 RUA SIDNEI SILVEIRA – L. FLORES 

033 06 RUA DA ESCOLA – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 07 RUA DA FLORA – L. FLORES 

33 07 RUA MARGARIDO CUNHA – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 08 RUA DO CANELA – L. FLORES 

33 08 RUA DO ESTREITO – L. FLORES 

33 08 SÍTIO ALEGRIA – L. FLORES 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 09 POVOADO DE PERI PERI – L. DAS FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 10 CHÁCARA GUARANI – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 11 RUA PERIMETRAL – L. FLORES 

33 11 RUA DA ESCOLA – L. FLORES 

33 11 RUA MANECA SANTOS – L. FLORES 

33 11 LOT. VALE DAS FLORES – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 12 RUA DO CANELA – L. FLORES 

33 12 RUA DO ESTREITO – L. FLORES 

33 12 FAZENDA PAIXÃO – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 13 RUA FLORA COSME E DAMIÃO – L. FLORES 

33 13 RUA DA FLORA – L. FLORES 

33 13 RUA DA PARMALAT – L. FLORES 

33 13 CENTRO INDUSTRIAL – L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33 14 MORUMBI E CENTRO INDUSTRIAL –L. FLORES 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33  RUA A – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA B – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA C – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA D – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA E – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA F – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA G – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA H – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA I – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA J – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA L – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA M – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA N – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA O – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA P – LOTEAMENTO JARAGUÁ 

33  RUA MARINHEIRO POPEY – L. FLORES 

33  SÍTIO AGROFLORES  - L. FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33  FAZENDA VALE VERDE – L. FLORES 

33  RUA PRINCIPAL 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista       ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 033 – LAGOA DAS FLORES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Tatiana Balmant 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 01 RUA 01 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 01 RUA 02 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 01 RUA 03 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 01 RUA 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 01 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 02 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 03 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 04 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 05 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 06 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 07 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 08 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 09 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 10 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 11 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 12 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 13 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 14 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 15 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 16 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 17 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 18 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 19 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 20 RUA 01 À 04 

33  LOT. MIRASSOL QUADRA 21 RUA 01 À 04 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: MARIA LÚCIA                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 01  AV. HERLY FLORES – São João da Vitória  

34 01 RUA DOS VIUVOS – São João da Vitória 

34 01 RUA DOS IMIGRANTES – São João da Vitória 

34 01 AV. RIVODAVIA – São João da Vitória 

34 01 RUA JOAO FERRAZ – São João da Vitória 

34 01 RUA JOVELINO – São João da Vitória 

34 01 SITIO DA OFICINA – São João da Vitória 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: EDIMERCIA                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 02 POVOADO DE VEREDA DO PROGRESSO 

34 02 TABOLEIRO DA BAIANA 

34 02 FAZENDA ESPIRITO SANTO 

34 02 FAZENDA SÃO JOSE 

34 02 FAZENDA ANJICO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: DÓRIS OLIVEIRA                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 03  POVOADO DE POÇO VERDE 

34 03 FAZENDA FUNDO 

34 03 FAZENDA BOA VISTA 

34 03 FAZENDA ESPERANÇA 

34 03 FAZENDA POÇO VERDE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: SIMONE                                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 04 AV. DANIEL FERRAZ – São João da Vitória  

34 04 AV. AREADA – São João da Vitória 

34 04 AV. BELO CAMPO – São João da Vitória 

34 04 RUA DANIEL FERRAZ – São João da Vitória 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: CELENE ALVES                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 05  RUA MANOEL XAVIER - DANTILANDIA 

34 05 RUA JOAO BATISTA CHAGAS- DANTILANDIA 

34 05 RUA DO CEMITERIO – DANTILANDIA 

34 05 PRAÇA TRANQUILINO RODRIGUES – DANTILANDIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: CREUZA OLIVEIRA                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 06 POVOADO DE LAGOA DE TORQUATO 

34 06 POVOADO DA TABATINGA I 

34 06 POVOADO DA TABATINGA II 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: EDNA PRATES                                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 07  FAZENDA PAU ALTO 

34 07 FAZENDA QUATIS 

34 07 FAZENDA MUNDO NOVO 

34 07 FAZENDA FERMACO 

34 07 FAZENDA SANTA ROSA 

34 07  FAZENDA SOL NASCENTE 

34 07 FAZENDA PASTIM 

34 07 FAZENDA LAGOAS 

34 07 FAZENDA CALIFORNIA 

34 07 FAZENDA URUÇU 

34 07 FAZENDA REUNIDOS CABECEIRA 

34 07 FAZENDA LIMOEIRO 

34 07 FAZENDA ALVORADA 

34 07 FAZENDA VITORIA 

34 07 FAZENDA JETERANA 

34 07 FAZENDA CONDOMINIO CABECEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: NATIENE SILVA                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 08  AV. AREADA – São João da Vitória 

34 08 CAMINHO DO RECANTO 01 – São João da Vitória 

34 08 TRAV. ANTONIO VIEIRA – São João da Vitória 

34 08 TRAV. DANIEL FERRAZ – São João da Vitória 

34 08  TRAV. DA AREADA – São João da Vitória 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: ALDEZIRA OLIVEIRA                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 09  FAZENDA ANTEIRO – São João da Vitória 

34 09 FAZENDA AREADA – São João da Vitória 

34 09 AV. ANTEIRO– São João da Vitória 

34 09 PRAÇA ANTONIO VIEIRA– São João da Vitória 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS; VANILDA AGUIAR                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 10  POVOADO DE CORTA LOTE 

34 10 POVOADO NOVO ORIENTE 

34 10 FAZENDA ANGICO 

34 10 FAZENDA LAGOA FUNDA 

34 10 FAZENDA CORTA LOTE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: MARIA SENHORA MOREIRA           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 11  POVOADO DA LIXA 

34 11 FAZENDA BANANEIRA 

34 11 FAZENDA INGASEIRA 01 

34 11 FAZENDA INGASEIRA 02 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:  05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: MÔNICA SANTOS                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 12  RUA VITORIA DO PRADO - DANTILANDIA 

34 12 RUA ISAURINO NASCIMENTO - DANTILANDIA 

34 12 PRAÇA TRANQUILINO RODRIGES DANTILANDIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: ERMIRA FREITAS                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 13  FAZENDA LAGOA DANTA 

34 13 FAZENDA ROÇA NOVA 

34 13 FAZENDA CEDRO 

34 13 FAZENDA SOSSEGO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural       SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 34 – SÃO JOÃO DA VITÓRIA 

ACS: MARINEIDE SANTOS                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Mirian 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

34 14  POVOADO DE POÇO VERDE 

34 14 FAZENDA JOSÉ MARINHO ANDRADE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: CÍCERA CARVALHO DOS SANTOS       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 01 RUA DO VALE 

35 01 RUA ORLANDO LEITE 

35 01 BAIRRO NOVO 

 LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS:HELENA                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 02 POVOADO SALINAS 

35 02 POVOADO IZIDIO 

35 02 FAZENDA IPOERA 

35 02 ASSENTAMENTO BELA VISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: MARIA APARECIDA                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 03 RUA DO CAMPO 

35 03 TRAVESSA JOAO PRIMO 

35 03 RUA FRANCISCO SANTOS 

35 03 PRAÇA DURVAL SANTOS 

35 03 FAZENDA NOVA ESPERANÇA 

35 03 FAZENDA SANTO 

35 03 FAZENDA SOCIEDADE II 

35 03 SITIO ANDRADE 

35 03 SITIO PAULISTA 

35 03 FAZENDA CABECEIRA 

VANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: SUELY SILVA NASCIMENTO            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 04 RUA TEREZINHA 

35 04 FAZENDAS 

35 04 PRAÇA DURVAL SANTOS 

35 04 RUA PLINIO FLORES 

35 04 RUA BOA VISTA 

35 04 RUA BELA VISTA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: FÁBIO                                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 05 ASSENTAMENTO BAIXAO 

35 05 FAZENDA SOCIEDADE 8, ASSENTAMENTO BAIXÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: AILTON JÚLIO DE ALMEIDA            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 06 POVOADO 3 LAGOAS 

35 06 ASSENTAMENTO ARIZONA 

35 06 POVOADO DE CACHOEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: ELIENE GUIMARÃES SOUSA             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 07 FAZENDA MORRO GRANDE 

35 07 FAZENDA FLORESTA AZUL 

35 07 FAZENDA RECREIO 

35 07 FAZENDA SACO GRANDE 

35 07 FAZENDA BEBEDOURO 

35 07 FAZENDA CARVÃO 

35 07 FAZENDA QUEIMADA 

35 07 FAZENDA CONQUISTA 

35 07 FAZENDA MORRO REDONDO 

35 07 FAZENDATALISMA 

35 07 FAZENDA PONTA DO VALE 

35 07 POVOADO DE QUEIMADAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: SHIRLEY D. AMORIM                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 08 RUA PLINIO FLORES 

35 08 ESTRADA DA MATINHA 

35 08 FAZENDAS 

35 08 RUA AREAO 

35 08 POVOADO BREJO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: VANILDA                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 09 FAZENDA PORTEIRINHA 

35 09 FAZENDA ALTO DA BOA VISTA 

35 09 POVOADO BARREIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO:     05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: JOSÉ MARCOS A DE OLIVEIRA        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 10 FAZENDA RUSSO 

35 10 FAZENDA DE FERNANDO 

35 10 FAZENDA DE BOLA 

35 10 FAZENDA QUEIMADAS 

35 10 FAZENDA DE VALDAO 

35 10 FAZENDA DE PEDRAO 

35 10 FAZENDA SACO GRANDE 

35 10 FAZENDA DE DEODATO 

35 10 FAZENDA ROSA BELA 

35 10 ESTRADA DA QUEIMADA 

35 10 FAZENDA DE JULIVAL 

35 10 FAZENDA DE DR ALOISIO 

35 10 SITIO DE GERMINIO 

35 10 SITIO DE SEU ARLINDO 

35 10 FAZENDA DE DR. WAGNER 

35 10 FAZENDA DE SEU DEDE 

35 10 POVOADO DE MATINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: JUSCINÉIA                                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 11 POVOADO DE MATINHA 

35 11 FAZENDA DE PALMEIRA 

35 11 FAZENDA DE DINHA 1 

35 11 FAZENDA DE DINHA 2 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO:     05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: EDIVLADO REIS DE OLIVEIRA         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 12 FAZENDA UBUZEIRO 

35 12 FAZENDA KURIS 

35 12 POVOADO SOSSEGO 

35 12 POVOADO BARRO VERMELHO 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     138                  
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: IVÂNIA PEREIRA CRUZ                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 13 BAIRRO NOVO 

35 13 TRAVESSA ORLANDO LEITE 

35 13 PRAÇA DURVAL SANTOS 

35 13 TRAVESSA DO CRUZEIRO 

35 13 TRAVESSA FIDELIS FEMINELA 

35 13 RUA SILVIO ANDRADE 

35 13 FAZENDA PATRICIA 

35 13 FAZENDA AGUA BOA 

35 13 FAZENDA VERONICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 35- INHOBIM 

ACS: ERIVALDO FERNANDES PEREIRA         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Loraine 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

35 14 RUA FRANCISCO SANTOS 

35 14 RUA DO POSTO 

35 14 RUA DO VALE 

35 14 TRAVESSA FIDELIS  FEMINELA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 036- RÉGIS PACHECO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ROSANA QUEIROZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

036 01 
FAZENDA CANAÃ,FAZENDA LANDIM,FAZENDA BAIXA DA FARTURA E 
FAZENDA BEM QUERER 

036 02 FAZENDA GOIABEIRA I E II 

036 03 POVOADO SAQUINHO 
036 04 POVOADO ESTIVA 
036 05 ASSENTAMENTO MUCAMBO I E II 
036 06 FAZENDA SANTA MARTA E SITIO PARQUE IMPERIAL 

036 07 VILA SÃO BERNARDO, POVOADO ESTIVA E POVOADO SÃO BERNARDO 

 
036 

08 PARQUE IMPERIAL 

036 09 
ASSENTAMENTO UNIÃO E FORÇA; ASSENTAMENTO ZUMBI DOS PALMARES; 
ASSENTAMENTO SANTOS DIAS 

036 10 FAZENDA GRACIOSA 

036 10 POVOADO MORADA DA VITÓRIA 

036 12 VILA DO BEM QUERER 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural             SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 037- CAPINAL 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ana Cláudia 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

37 01 POVOADO DE JERIBÁ 

37 02 POVOADO SÃO JOAQUIM 

37 03 POVOADO BARROCAS I 

37 04 POVOADO PERIQUITO 

37 05 POVOADO BREJO 

37 06 CABECEIRA DA JIBÓIA 

37 07 POVOADO LIMOEIRO 

37 08 POVOADO CAPINAL II 

37 09 POVOADO CAPINAL I 

37 10 POVOADO UNIÃO 

37 11 POVOADO JIBÓIA 

37 12 POVOADO CAPINAL III 

37 13 POVOADO BARROCAS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: DESCOBERTA                                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 01 POVOADO SÃO DOMINGOS  I   

38 01 POVOADO SÃO DOMINGOS  II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista          ZONA:   Rural     SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: SANDRA SOUSA SANTOS            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 02 FAZENDA VOLTA GRANDE 

38 02 FAZENDA SÃO DOMINGOS II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: ZILDINALVA POERTELA BRITO       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 03 RUA DO MÉXICO 

38 03 RUA DO CAMPO 

38 03 RUA SÃO JOAQUIM 

38 03 RUA 21 DE ABRIL 

38 03 RUA 10 DE MAIO 

38 03 FAZENDA ESTACIO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural     SEGUIMENTO:05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS:VALDIRENE ROCHA BOMFIM           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 04 RUA JOSE GONÇALVES 

38 04 TRAVESSA JOSE GONÇALVES 

38 04 RUA SÃO SEBASTIAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Rural     SEGUIMENTO:   05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: SANDRA CRISTINA OLIVEIRA SOARES       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 05 RUA DO CRUZEIRO 

38 05 RUA DO COLÉGIO 

38 05 RUA DO AÇUDE 

38 05 RUA DO CEMITÉRIO 

38 05 RUA BELA VISTA 

38 05 RUA DA MATRIZ 

38 05 TRAVESSA DO CRUZEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Rural     SEGUIMENTO:05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: ADAUTO RIBEIRO DE ALMEIDA                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 06 ESTRADA DE SÃO DOMINGOS 

38 06 RUA BRUNO BACELAR 

38 06 RUA DO CRUZEIRO 

38 06 RUA BELA VISTA 

38 06 PRAÇA DA MATRIZ 

38 06 RUA DA IGREJA 

38 06 LAGUINHA 

38 06 RUA DAS FLORES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural     SEGUIMENTO:05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: CHIRLE ALMEIDA CRUZ                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 07 FAZENDA BREJO 

38 07 FAZENDA JABUTIRA 

38 07 RUA DO CAMPO 

38 07 RUA 10 DE MAIO 

38 07 RUA NOVO HORIZONTE 

38 07 RUA DO MÉXICO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural     SEGUIMENTO: 05             ÁREA: 38 – SÃO SEBASTIÃO 

ACS: MARILEIDE BRITO CAETITÉ            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Stella Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

38 08   POVOADO DE CALDEIRAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 01 FAZENDA BELA FLOR 

093 01 LAGOA DOS PATOS 

039 01 BAIXA DO CEDRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO:05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 02 ITAIPU 

039 02 QUEIMADAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 03 POV. ITAIPU 

039 03 CORREDOR DE ITAIPU 

039 03 FAZ. POUSO ALEGRE 

039 03 FAZ.  PAU FERRO 

039 03 FAZ. MORRO 

039 03 FAZ. FRUTUOSA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 04 POVOADO DO ROSEIRA 

039 04 FAZENDA LAGOA DO BIZER 

039 04 FAZENDA SÃO BENTO 

039 04 FAZ. LAGOA COMPRIDA 

039 04 FAZENDA RIBERAO DO POÇO 

039 04 FAZ. ESTRELA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO:05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 05 POV. MÃE GLEUTÉRIA  

039 05 POV. BOI PRETO 

039 05 POV. TANQUE VELHO 

039 05  FAZ. ALAGOINHA 

039 05 FAZ.  SUSSARANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 06  POV. ROSEIRA 

039 06 FAZ. CAJUEIRO 

039 06 FAZ. BOA VISTA 

039 06 FAZ. BOM JARDIM 

039 06 MANGA VELHA 

039 06 FAZ. SÃO PEDRO 

039 06 FAZ. BELARMINO TAVARES 

039 06 FAZ. NOVA ROSEIRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO:05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 07 POV. LAGOA DO BATISTA 

039 07 FAZ. LAGOA DAS PEDRAS 

039 07 FAZ. LAGOA DA MARREÇA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 08 POV. SÃO FRANCISCO 

039 08 POV. SÃO BENTO 

039 08 POV. CATARINA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 09 FAZ. BOA SORTE I 

039 09 FAZ. GALANTE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 10 QUILOMBO DE SINZOCA 

039 10 MANGA VELHA 

039 10 LAGOA DA ROUPA 

039 10 PEDRA COMPRIDA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 11 FAZ. LAGOA NOVA 

039 11 FAZ. RIBEIRAO 

039 11 FAZ.  CACIMBA 

039 11 FAZ. MORRO AGUDO 

039 11 FAZ.  SANTA CATARINA 

039 11 POVOADO DA CATARINA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL       SEGUIMENTO: 05        ÁREA: 039 – ROSEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: ANA FABIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

039 12 FAZ.  LAGOA DA VISAO 

039 12 FAZ. TUIUIU 

039 12 FAZ. TUIUIU 2 

039 12 FAZ. BOA SENTEÇA 

039 12 FAZ.  PONTO NOVO 

039 12 FAZ JOTAI 

039 12 FAZ. ALEGRIA 

039 12 FAZ. JASMIM 

039 12 FAZ. BLUMENAL 

  

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO:05            ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: Josilane Trindade Porto                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 01 RUA BOM JARDIM 

40 01 RUA 21 DE ABRIL 

40 01 RUA JOSÉ BRITO 

40 01 RUA CAMILO DE JESUS LIMA 

40 01 RUA 13 DE MAIO 

40 01 RUA JOÃO LODOVICO 

40 01 RUA IRENIO ROCHA 

40 01 AVENIDA INHOBIM 

40 01 FAZENDA OURO VERDE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural          SEGUIMENTO:05           ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: FÁDUA FERNANDES LOPES            INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 02 FAZENDA VEREDINHA I 
40 02 FAZENDA BOA SORTE 

40 02 FAZENDA VEREDINHA  II 

40 02 COLÔNIA GERALDO MAGELA 
40 02 AV. RIO BAHIA 

40 02 RUA DOS ARAÚJO 

40 02 FAZENDA CALDEIRÃO 
40 02 PRAÇA ARTUR LOPES 

40 02 AV. INHOBIM 

40 02 RUA IRENE ROCHA 
40 02 RUA 21 DE ABRIL 

40 02 RUA JOSE BRITO 

40 02 TRAVESSA INHOBIM 
40 02 POVOADO DE MAURA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural          SEGUIMENTO: 05           ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: MICROÁREA DESCOBERTA                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 03 AV INHOBIM 

40 03 RUA 21 DE ABRIL 

40 03 TV INHOBIM 

40 03 RUA CAMILO DE JESUS LIMA 

40 03 RUA 13 DE MAIO 

40 03 RUA IRENIO ROCHA 

40 03 PÇ ARTUR LOPES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:   Rural          SEGUIMENTO:05           ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS:  ROSIMEIRE MEDEIROS DE MORAIS                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 04 FAZENDA BAIXÃO 

40 04 AV. RIO BAHIA(VEREDINHA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     146                  
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: GENAILDES BARROS SANTOS       INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 05 POVOADO DE ABELHAS 

40 05 FAZENDA COSMOPOLITA 

40 05 FAZENDA SOCIEDADE II 

40 05 FAZENDA ABELHAS I 

40 05 FAZENDA ABELHAS II 

40 05 FAZENDA ABELHAS III 

40 05 FAZENDA IEMANJÁ 

40 05 FAZENDA OLHO DÁGUA 

40 05 FAZENDA JANAINA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: MARIA TEREZA DE O. PEREIRA      INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 06 POV. LAGOA DE MELQUEADES 

40 06 POV. BAIXA SECA 

40 06 FAZENDA BAIXINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural          SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS:ROSENICE ALVES BRITO                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 07 FAZENDA LAMARÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: VITÓRIA VIEIRA FREITAS                INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 08 FAZENDA MULUNGU 

40 08 FAZENDA BAIXA DA PORTEIRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO:05         ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: LUCIENE SANTOS FREITAS             INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 09 FAZENDA CAMPEZINA 

40 09 FAZENDA CAMPEZINA 9 

40 09 FAZ. STO. ANT. STA. FÉ SOL NASCENTE 

40 09 FAZENDA CANTINHO DA BENÇÃO 

40 09 FAZENDA LAGOA DO LAMARAO 

40 09 POVOADO LAGOA DE MELQUIADES 

40 09 FAZENDA ORIENTE 

40 09 FAZENDA ITAQUARA 

40 09 FAZENDA CAMPINAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO:05         ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: ROSÁLIA DA SILVA GUSMÃO         INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 10 POVOADO DE ABELHAS 

40 10 FAZENDA CABECEIRA 

40 10 FAZENDA AVENDA DO CAFÉ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural          SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 040 - VEREDINHA 

ACS: JOSETE CUSTÓDIO DA SILVA         INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Ernanda 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

40 11 FAZENDA VELAME 

40 11 FAZENDA LAGOA DE MELQUIADES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: VALÉRIA VIEIRA PAIVA LIMA          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 01 RUA GERONIMO AMARAL 

41 01 RUA DAS PEDRINHAS 

41 01 RUA DO AÇUDE 

41 01 RUA CASTRO ALVES 

41 01 RUA CAMPOS MEIRA 

41 01 FAZENDA TESOREIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: LAURO                                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 02 FAZENDA LAGOA DE FAUSTINA 

41 02 FAZENDA BOA VISTA 

41 02 FAZENDA FURADO NOVO 

41 02 POV. DE FURADINHO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: JOSÉ ÂNGELO                                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 03 LAGOA DE JUAZEIRO 

41 03 ASSENTAMENTO LAGOA NOVA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: VITÓRIA ADLAVA                              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 04  POVOADO BATUQUINHO 

41 04 POVOADO LAGOA JOSÉ LUIS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: DALVA PRADO ALMEIDA                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 05 POV. CAMPO FORMOSO 

41 05 FAZENDA CRIOLOS 

41 05 FAZENDA FURADO NOVO 

41 05 FAZENDA GAROTA 

41 05 FAZENDA SERRA VERDE 

41 05 POVOADO BAIXA DO PANELA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 06   POVOADO SÃO JOSE I 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO:05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: IVANETE                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 07 POVOADO BEM VINDO 

41 07 FAZENDA CORDEAL 

41 07 POVOADO RANCHO GRANDE 

41 07 POVOADO LAGOA DE JOSÉ LUIS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO:05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: ELENI ROCHA PEREIRA                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 08 POVOADO QUATIS DOS FERNANDES 

41 08 POVOADO BAIXAO DO IGUÁ 

41 08 POVOADO CAJAZEIRAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: MARIA APARECIDA GONÇALVES     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 09 POVOADO RANCHO ALEGRE 

41 09 POVOADO CACHOEIRA DOS PORCOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO:05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: ALBA MARIA SOUSA OLIVEIRA      INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 10 RUA DA CONQUISTA 

41 10 PRAÇA ESTEVAO SANTOS 

41 10 RUA DO CEMITERIO 

41 10 POVOADO DO TESOREIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: JEANE VIANA SILVA                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 11 FAZENDA SABAO TEIU 

41 11 FAZENDA 3 IRMAOS 

41 11 FAZENDA MANGALARGA MACHADOR 

41 11 POVOADO SÃO JOSE 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: EDILENE VIEIRA SOUSA                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 12 POVOADO QUATIS DO FUMAÇO 

41 12 FAZENDA MARIMBO 

41 12 FAZENDA LAGOA DE PEDRO 

41 12 FAZENDA BARCELONA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural         SEGUIMENTO:           05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: JOSÉ CRISTANO                                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 13 POVOADO LAGOA FORMOSA I 

41 13 POVOADO RANCHO ALEGRE 

41 13 FAZENDA LAGOA DE CIMA 

41 13 FAZENDA BOA VISTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural         SEGUIMENTO: 05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: VIVALDO                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 14 POVOADO CAVALO MORTO 

41 14 FAZENDA JUREMINHA 

41 14 POVOADO LAGOA FORMOSA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:    Rural         SEGUIMENTO:           05      ÁREA: 41 - IGUÀ 

ACS: VALQUIRIA RODRIGUES DA SILVA   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Leila Amaral 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

41 15 POVOADO JE DO BOI 

41 15 FAZENDA PERDIDO 

41 15 FAZENDA RIACHINHO 

41 15 FAZENDA CEDRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:  05      ÁREA: 42 – DISTRITO BATE PÉ 

ACS: JOVINO CRUZ                                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 01 FAZENDA LAGOA NOVA 

42 01 FAZENDA LAGOA DE JOÃO MORAIS 

42 01 POVOADO POÇO DO ABILIO 

42 01 FAZENDA FARINHA MOLHADA II 



quinta‐feira   

15 de agosto de 2013                                                                                                                                       Diário Oficial 
Ano:  6         Edição: 955                                                                                       Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista                    

                                                                                                                                                                                    Página     151                  
http://www.vitoriadaconquista.ba.gov.br/dom                                                                                15 de agosto de 2013                   
Documento assinado digitalmente conforme  MP n. 2.200‐2/2001 de  24/08/2001, que institui a infra‐estrutura de Chaves Públicas Brasileira ‐ ICP                              

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: CLEILDA                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 02 RUA MOTA 

42 02 RUA CILIRO CALADOS 

42 02 RUA DO MERCADO 

42 02 RUA MANOEL JOSÉ LIMA 

42 02 RUA NEI FERREIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: NORLEIDE LEMOS DOS SANTOS        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 03 RUA BENIGNO FERREIRA 

42 03 RUA LEONI FERREIRA 

42 03 PRAÇA RAMIRO SILVA 

42 03 PRAÇA PEDRAL SAMPAIO 

42 03 AVENIDA BELA VISTA 

42 03 PRAÇA PEDRINHA 

42 03 RUA PEDRINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: IVANETE ABADE DE OLIVEIRA          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 04 RUA MANOEL VIANA 

42 04 RUA POÇO COMPRIDO 

42 04 RUA BELA VISTA 

42 04 RUA ALFREDO BISPO 

42 04 RUA PRAÇA PAULINO JOSÉ DE DEUS 

42 04 RUA A   

42 04 RUA B   

42 04 RUA C   

42 04 RUA D   
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: EDINEI DIAS SILVA                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 05 FAZENDA PINDOBA 

42 05 FAZENDA PAU FERRO II 

42 05 LAGOA DE CASSIANO 

42 05 RUA DAS PEDRINHAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: ZILDAZENE AGUIAR DUTRA            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 06 FAZENDA FARINHA MOLHADA I 

42 06 FAZENDA FARINHA MOLHADA II 

42 06 FAZENDA TROCATO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: WILTON FERREIRA PINTO               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 07 FAZENDA OLHO D´ÁGUA DO MONTEIRO 

42 07 FAZENDA CHIRIBA 

42 07 FAZENDA SENHORAL 

42 07 FAZENDA CAINANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: ERENI PEREIRA DA SILVA              INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 08 FAZENDA PONTO DO BODE 

42 08 FAZENDA PARAISO 

42 08 FAZENDA CHAPADA VELHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: TEREZA FERREIRA                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 09 FAZENDA MATINHA 

42 09 FAZENDA POÇO COMPRIDO I 

42 09 POVOADO CÚTIA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: RITA DE CÁSSIA                                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 10 FAZENDA SANTA RITA 

42 10 POÇO COMPRIDO I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: MARILENA PRADO PEREIRA          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 11 FAZENDA AMARGOSO 

42 11 FAZENDA MOTA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: MARIA VANUSA ROCHA SANTOS        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 12 POÇO COMPRIDO II 

42 12 POVOADO PENDOBA 

42 12 POVOADO LAGOINHA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: ISABEL FERREIRA PAIV                  INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 13 LAGOA DE CASSIANO 

42 13 POVOADO PAU-FERRO I 

42 13 POVOADO PAU-FERRO II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS GILMAR CRUS DA SILVA                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 14  AVENIDA NEY FERREIRA 

42 14 RUA BATE PÉ VELHO 

42 14 FAZENDA BATE PE VELHO 

42 14 FAZENDA BAIXA VERDE (POÇO DO GATO) 

42 14 FAZENDA POÇO DO GATO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 42 - DISTRITO BATE PÉ 

ACS: ANA LÚCIA CARLOS DOS SANTOS          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  Raphael 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

42 15 POVOADO SÃO MATEUS 

42 15 POVOADO BOA VISTA I 

42 15 POVOADOBOA VISTA II 

42 15 POVOADO JAPÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural             SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 043 - CERCADINHO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Bartira Sousa 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

43 01 ASSENTAMENTO CALDEIRÃO 

43 02 ASSENTAMENTO MUTUM I 

43 03 AV. JUVÊNCIO GOMES - CERCADINHO 

43 04 PÇ. CASTRO ALVES - CERCADINHO 

43 04 AV. CASTELO BRANCO - CERCADINHO 

43 05 FAZENDA SALITRE - CERCADINHO 

43 05 FAZENDA CORTESIA -CERCADINHO 

43 06 ASSENTAMENTO OLHO D’ÁGUA  

43 06 FAZENDA COBRAS - CERCADINHO 

43 07 ASSENTAMENTO MUTUM II 

43 08 ASSENTAMENTO CIPÓ 

43 09 FAZENDA OURO VERDE 

43 10 ASSENTAMENTO CALDEIRÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 01 AV. CONQUISTA – JOSÉ GONÇALVES 

44 01 RUA DO MACHADO – J. GONÇALVES 

44 01 T. DA CONQUISTA – J. GONÇALVES 

44 01 R. DAS PRATINHAS – J. GONÇALVES 

44 01 T. DAS PRATINHAS – J. GONÇALVES 

44 01 L. DA PEDRA – JOSÉ GONÇALVES 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 02 R. IRIS SILVEIRA – J. GONÇALVES 

44 02 PÇ. DA MATRIZ – J. GONÇALVES 

44 02 R. MIGUEL CORTES – J. GONÇALVES 

44 02 PÇ. DO ESPORTE – J. GONÇALVES 

44 02 R. DO ESPORTE – J. GONÇALVES 

44 02 R. SETE DE SETEMBRO – J. GONÇALVES 

44 02 TV. DA MATRIZ – J. GONÇALVES 

44 02 TV. SETE DE SETEMBRO – J. GONÇALVES 

4 02 RUA TRÊS SILVEIRA – J. GONÇALVES 

44 02 R. SARAMANDAIA – J. GONÇALVES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 03 POVOADO DE BOQUEIRÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 04 FAZENDA URSULA 

44 04 FAZENDA POÇO DA VACA 

44 04 FAZENDA DOUTOR 

44 04 FAZENDA SANTO ESTEVÃO 

44 04 FAZENDA DEUS DARÁ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 05 POVOADO XAVIER 

44 05 POVOADO LAGOA DA PEDRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 06 POVOADO QUEBRA MATO 

44 06 POVOADO ALGODÃO 

44 06 POVOADO LAGOA DO FACÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 07 RUA DO MACHADO – J. GONÇALVES 

44 07 RUA DA LIBERDADE – J. GONÇALVES 

44 07 RUA SANTO ANTÔNIO – J. GONÇALVES 

44 07 PÇ. DA MATRIZ – J. GONÇALVES 

44 07 RUA  TEXAS – J. GONÇALVES 

44 07 RUA DA POUSADA – J. GONÇALVES 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 08 POVOADO XAVIER 

44 08 FAZENDA COLÔNIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 09 POVOADO ALGODÃO 

44 09 POVOADO BOQUEIRÃO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Urbana              SEGUIMENTO: 05          ÁREA: 044 – JOSÉ GONÇALVES 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: Rosângela 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

44 10 FAZENDA MANOEL JOÃO 

44 10 FAZENDA ÚRSULA 

44 10 FAZENDA SERRA DA BELA VISTA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 01 FAZ. TABATINGA DOIS - LIMEIRA 

045 01 FAZ DE JUCA - LIMEIRA 

045 01 FAZ FIGUEIRA- LIMEIRA 

045 01 FAZ PEQUENO – LIMEIRA 

045 01 FAZ OLIVEIRA – LIMEIRA 

045 01 CORREDOR DE MAROTO – LIMEIRA 

045 01 FAZ DE MARCELO – LIMEIRA 

045 01 BAIXADA DA LIMEIRA – LIMEIRA 

045 01 FAZ. DE EUDES - LIMEIRA 

045 01 FAZ. DE ARLETE - LIMEIRA 

045 01 FAZ. DO NELIO – LIMEIRA 

045 01 FAZ. SR. JULIO - LIMEIRA 

045 01 CORREDOR DA LIMEIRA – LIMEIRA 

045 01 FAZ. LIMEIRA - LIMEIRA 

045 01 FAZ. MARIO DE VIVI – LIMEIRA 

045 01 FAZ NANA - LIMEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 02 FAZ. ESPIRITO SANTO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 03 FAZ. BRITO – LIMEIRA 

045 03 CORREDOR DE JANGO – LIMEIRA 

045 03 FAZ. ROCHINHO – LIMEIRA 
045 03 FAZ SR. VIVALDO – LIMEIRA 

045 03 FAZ. DO SERGIO – LIMEIRA 

045 03 FAZ DE ADRIANO  - LIMEIRA 
045 03 FAZ. GUSMAO – LIMEIRA 

045 03 ASSENTAMENTO PMVC – LIMEIRA 

045 03 FAZ. DUAS VENDAS – LIMEIRA 
045 03 FAZ. BILU – LIMEIRA 

045 03 FAZ.  DE AUGUSTINHO - LIMEIRA 

045 03 FAZ.  DE JOAZAO – LIMEIRA 
045 03 FAZ. DE LURDE – LIMEIRA 

045 03 FAZ DE DEUSDETE JOSE – LIMEIRA  
045 03 FAZ.  DE KELEMENTAO – LIMEIRA 

045 03 ESTRADA PRINCIPAL - LIMEIRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 04 FAZEDINHA – LIMEIRA 

045 04 RIACHO ENCANTADO - LIMEIRA 

045 04 FAZ. DE NEL – LIMEIRA 

045 04 JUSSARA – LIMEIRA 

045 04 TABATINGA – LIMEIRA 

045 04 FAZ JURACY – LIMEIRA 

045 04 FAZ. NOGA – LIMEIRA 

045 04 FAZ. DILSON – LIMEIRA 

045 04 FAZ. ARENILTON – LIMEIRA 

045 04 FAZ. RENATO - LIMEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 05 FAZ. BOAVISTA 

045 05 FAZ. PAU DE COPAS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 06 FAZ. NOVA VIDA  - LIMEIRA  

045 06 FAZ. BELA VISTA  - LIMEIRA 

045 06 FAZ. SÃO FRANCISCO  - LIMEIRA 
045 06 CORREDOR DO BONITO  - LIMEIRA 

045 06 FAZ. SEU ROQUE  - LIMEIRA 

045 06 FAZ DE ADELINO  - LIMEIRA 
045 06 FAZ. DO BONITO  - LIMEIRA 

045 06 FAZ. CORAÇÃO DO BONITO -  LIMEIRA 

045 06 FAZ DE SEU JOAQUIM – LIMEIRA 
045 06 FAZ DE SEU PEDRO  - LIMEIRA 

045 06 FAZ DE SEU ORNEZINDO – LIMEIRA 

045 06 FAZ. DE FLORISVALDO  - LIMEIRA 
045 06 FAZ. PE REDONDO  - LIMEIRA 

045 06 FAZ DE AILTON  - LIMEIRA 

045 06 FAZ DE NESTOR  - LIMEIRA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 07 FAZ. BARRA DA CAPIVARA  - LIMEIRA 

045 07 FAZ. JOAO GONÇALVES  - LIMEIRA 

045 07 FAZ SOA JOSE   - LIMEIRA 

045 07 FAZ BOM JARDIM  - LIMEIRA 

045 07 POVOADO RIACHINHO II -  - LIMEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 08 FAZ. DE MANTONIA   - LIMEIRA 

045 08 FAZ. DE JURACI  - LIMEIRA 

045 08 CORREDOR DE LIMEIRA DOIS  - LIMEIRA 

045 08 FAZ. EUPIDIO  - LIMEIRA 

045 08 FAZ. RIACHINHO I  - LIMEIRA 

045 08 FAZ. DE VIVALDO  - LIMEIRA 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 045 - LIMEIRA 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: TAISY 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

045 09 FAZ. LARGUINHA  - LIMEIRA 

045 09 FAZ. PILAO  - LIMEIRA 

045 09 FAZ. SITIO NOVO – LIMEIRA 

045 09  FAZ. BREJO  - LIMEIRA 

045 09 FAZ. LAGEDINHO  - LIMEIRA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: SELENE NOVAIS                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 01 POVOADO SAGUIM 

46 01 POVOADO DE MALHADA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: ZILDER SANTOS SILVA MORAIS      INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 02 
 

POVOADO UMBURANA 

46 02 POVOADO BAIXAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: ZELIA FERNANDES                         INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 03 POVOADO LAGOA DE MARIA CLEMENCIA 

46 03 FAZENDA POÇO DE ANINHA 

46 03 FAZENDA TABUA 

46 03 FAZENDA MANOEL ANTONIO 

46 03 FAZENDA MURILIBA 

46 03 POVOADO DE OITEIRO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: NEILZA ALMEIDA SANTOS               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 04 POVOADO DE MALHADA 

46 04 FAZENDA DE RETIRO 

46 04 FAZENDA UMBURANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: JOSÉLIAINSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 05  POVOADO DE BAIXAO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: ROSELY NOVAIS DO PRADO                INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 06 TRAVESSA JOSEMAR LOPES DO PRADO 

46 06 RUA VITÓRIA VIANA 

46 06 RUA GEORGE SILVA 

46 06 PRAÇA TERTULINO F. SILVA 

46 06 RUA AMELIA ROSA DE JESUS 

46 06 RUA AURELIA  NOVAIS 

46 06 RUA JOSE DIONISIO OLIVEIRA 

46 06 RUA FELISMINO LEMOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO:  05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 07 POVOADO BAIXA DO ARROZ 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:     Rural      SEGUIMENTO:         05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: BERTOLINA PEREIRA                      INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 08 POVOADO OITEIRO 

46 08 POVOADO RIACHO DE TEOFILO 

46 08 POVOADO MURITIBA 

46 08 POVOADO CALDEIRAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: LUCÍLIA VIANA DE BRITO               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 09 FAZENDA MONTE BRANCO 

46 09 FAZENDA ESPERANÇA 

46 09 FAZENDA FURADINHO 

46 09 RUA SANTO ANTONIO 

46 09 RUA MANOEL S. CORDEIRO 

46 09 RUA PAULINO V. SANTOS 

46 09 RUA AFONÇO DA SILVA 

46 09 RUA ILIDIA RODRIGUES 

46 09 RUA ALZIRO DO PRADO 

46 09 BA 263 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural      SEGUIMENTO:05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: LUCIDALVA                                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 10 RUA ALZIRO RODRIGUES 

46 10 RUA TERCILIO R. DO PRADO 

46 10 RUA ARLINDO R. DO PRADO 

46 10 RUA NOVA 

46 10 RUA GEORGE DANTAS 

46 10 RUA JOSEMAR L. PRADO 

46 10 PRAÇA PASCOAL VIANA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: FLORDIRINEI SANTOS NOVAIS        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 11 POVOADO LAGOA DA JIBÓIA 

46 11 POVOADO LAGOA ROSA 

46 11 POVOADO BARRA DO MEL 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: ANÁLIA JESUS VIANA DOS SANTOS            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 12 LAGOA DE MARIA CLEMENCIA 

46 12 FAZENDA MOCO 

46 12 FAZENDA MONTE BRANCO 

46 12 FAZENDA OITEIRO 

46 12 RIACHO DE TEOFILO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: Rural      SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 46 - PRADOSO 

ACS: ROSANE                                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  MARIA FERRAZ 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

46 13  POVOADO LAGOA DE MARIA CLEMENCIA 

46 13 POVOADO OITEIRO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 01 SÃO JOAQUIM – SÃO JOAQUIM 

047 01 SÃO JOAQUIM II – SÃO JOAQUIM 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05       ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 02 POV. OLHO D ´AGUA DA SERRA I 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 03 POV. GAMELEIRA 

047 03 POV. ROCADINHO 

047 03 POV. JUREMA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 04 POV. BRAGA 

047 04 POV. MAMAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 05 POV. LARANJEIRAS 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 06 POV. CACHOEIRA DAS ARARAS 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 07 POV. SANTA HELENA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 08 POV. RIBEIRAO 

047 08 POV. PEDRA MOLE 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL        SEGUIMENTO: 05         ÁREA: 047 – SÃO JOAQUIM 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CATARINE 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

047 09 POV. OLHO D`A GUA SERRA II 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 01 RUA SANTA CATARINA - SIMAO 

048 01 RUA OTAVIANO SANTOS – SIMAO 

048 01 PRAÇA CLEMENTE GROSSO – SIMAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 02 RUA DA CONQUISTA – SIMAO 

048 02 RUA NOVO MUNDO – SIMAO 

048 02 RUA SANTA LUZIA - SIMAO 

048 02 RUA COSTA CRUZ – SIMAO 

048 02 RUA SILVINO NOVAIS - SIMAO 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 03 RUA SÃO GERALDO - CAMPINHOS 

048 03 RUA SÃO JORGE – CAMPINHOS 

048 03 TRAV. SÃO GERALDO – CAMPINHOS 

048 03 RUA SANTO ANTONIO -- CAMPINHOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 04 RUA NOVA – CAMPINHOS 

048 04 RUA SANTA RITA - CAMPINHOS 

048 04 RUA SANTA BARBARA - CAMPINHOS 

048 04 RUA SÃO SABASTIAO – CAMPINHOS 

048 04 FAZ. BELA VISTA – CAMPINHOS 

048 04 RUA SÃO JOSE – CAMPINHOS 

048 04 RUA SÃO GERALDO – CAMPINHOS 

048 04 RUA SANTO ANTONIO - CAMPINHOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 05 RUA SÃO CRISTOVAO – CAMPINHOS 

048 05 RUA SÃO JOSE – CAMPINHOS 

048 05 RUA SÃO FELIPE - CAMPINHOS 

048 05 RUA DO CAMPO – CAMPINHOS 

048 05 TRAV. SÃO JOSE - CAMPINHOS 

048 05 RUA SÃO VICENTE - CAMPINHOS 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 06 RUA AURELINO OLIVEIRA - SIMAO 

048 06 RUA SÃO PEDRO - SIMAO 

048 06 RUA SÃO MIGUEL - SIMAO 

048 06 RUA SÃO LORENÇO - SIMAO 

048 06 RUA SÃO JOSE- SIMAO 

048 06 FAZ. NOVO HORIZONTE - SIMAO  

048 06 FEZ. RANCHO DO BOM SOSSEGO - SIMAO 

048 06 FAZ. ASSAMA - SIMAO  
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: RURAL               SEGUIMENTO: 05                  ÁREA: 048 - SIMAO 

INSTRUTOR/ SUPERVISOR: DIVALMIR 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

048 07 RUA AURELIANO OLIVEIRA - SIMAO 

048 07 RUA SÃO LORENÇO SIMAO 

048 07 RUA TRES PASSOS - SIMAO 

048 07  RUA VENCESLAU PORTELA - SIMAO 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: MARIA VILMA S SOARES       INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 01 RUA JOSE DE SAN MARTINS - B,VILA AMÉRICA 

049 01 RUA CARLOS MARIGUELA - B VILA AMÉRICA 

049 01 RUA SANTOS DUMONT - B VILA AMÉRICA 

049 01 RUA SALVADOR ALLEND - B VILA AMÉRICA 

049 01 RUA TIBIRIÇÁ - B VILA AMÉRICA 

049 01 RUA JUSCELINO KUBCHEQUER - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA               SEGUIMENTO: 03           ÁREA: 49- VILA AMERICA 

ACS: ODILÂNDIA SANTANA                     INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

49 02 AV MANOEL BECKMAN - B VILA AMÉRICA 

49 02 RUA GRACILIANO RAMOS - B VILA AMÉRICA 

49 02 RUA TUPAC AMARU - B VILA AMÉRICA 

49 02 RUA JOAO CANDIDO - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA               SEGUIMENTO:   03           ÁREA: 49- VILA AMERICA 

ACS: BELIONICE                                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049      03 RUA DIOGO ALVARES CORREIA - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUA GIUSEPP GARIBALDE - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUA JORGE AMADO - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA - B VILA AMERICA 

049 03 RUA SIMON BOLIVAR - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUA EVA PERON - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUAMARECHAL DEODORO DA FONSECA - B VILA AMÉRICA 

49 03 RUA MANUEL FAUSTINO - B VILA AMÉRICA 

049 03 RUA FRANCISCO SABINO- B VILA AMÉRICA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA               SEGUIMENTO: 03             ÁREA: 49- VILA AMERICA 

ACS: ADAVERILDA MACHADO                 INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 04 RUA JOSE DE SAN MARTIN - B VILA AMÉRICA 

049 04 RUA PEDRO DE ALCANTARA - B VILA AMÉRICA 

049 04 RUA FELIPE DOS SANTOS - B VILA AMÉRICA 

049 04 RUA JOAO FERNANDES - B VILA AMÉRICA 

049 04 RUA ANTONIO CONSELHEIRO - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA           SEGUIMENTO:   03             ÁREA: 49 – VILA AMÉRICA 

ACS: EZILENE DOS SANTOS                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 05 AV JOAO CANDIDO - B VILA AMÉRICA 

049 05 RUA GRACILIANO RAMOS - B VILA AMÉRICA 

049 05 AV MANOEL BECKMAN - B VILA AMÉRICA 

049 05 RUA S.BUARQUE DE HOLANDA - B VILA AMÉRICA 

049 05 RUA B – B VILA AMÉRICA 

049 05 RUA A - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA               SEGUIMENTO:03             ÁREA: 49- VILA AMERICA 

ACS: CARLA PEREIRA                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 06 AV FRANCISCO SABINO - B VILA AMÉRICA 

049 06 RUA CLAUDIO MANOEL - B VILA AMÉRICA 

049 06 AV MANOEL BECKMAN - B VILA AMÉRICA 

049 06 RUA EUCLIDES DA CUNHA - B VILA AMÉRICA 

049 06 RUA JOSE DE SÁ MARTIN - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:URBANA               SEGUIMENTO:   03             ÁREA: 49- VILA AMERICA 

ACS: GILSON SILVA SANTOS                   INSTRUTOR/ SUPERVISOR:CLARISIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 07 RUA TUPINIQUIM - B VILA AMÉRICA 

049 07 AV JOAO CANDIDO - B VILA AMÉRICA 

049 07 RUA GRACILIANO RAMOS - B VILA AMÉRICA 

049 07 AV MANOEL BECKMAN - B VILA AMÉRICA 

049 07 RUA EUCLIDES DA CUNHA - B VILA AMÉRICA 

049 07 RUA SANTOS DUMONT - B VILA AMÉRICA 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: CLEONICE DE JESUS                       INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARIZIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 08 RUA FRANCISCO CANDIDO XAVIER - B VILA AMÉRICA 

049 08 RUA INACIO JOSE DE ALVARENGA- B VILA AMÉRICA 

049 08 RUA FREI CANECA - B VILA AMÉRICA 

049 08 RUA EUZEBIO DE QUEIROZ - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: IVÂNIA DE ALMEIDA                        INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARIZIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 09 RUA FRANCISCO DE MIRANDA - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA PRIMAVERA - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA FREI TITO - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA NASCER DO SOL - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA HENRIQUE DIAS - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA BELCHIOR DIAS - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA MARGARIDA ALVES - B VILA AMÉRICA 

049 09 RUA PAULO FREIRE - B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: ROSIMEIRE VIEIRA                           INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARIZIA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 10 RUA PAULO FREIRE - B VILA AMÉRICA 

049 10 RUA DARCI RIBEIRO - B VILA AMÉRICA 

049 10 RUA LUCAS DANTAS AMORIM TORRES - B VILA AMÉRICA 

049 10 RUA GILBERTO FREIRE – B VILA AMÉRICA 
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MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: SUSANA DOS SANTOS                    INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARIZIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 11 RUA DOS TAMOIOS - B VILA AMÉRICA 

049 11 RUA BARTOLOMEU DE LAS CASAS - B VILA AMÉRICA 

049 11 AV. BENTO GONÇALVES - B VILA AMÉRICA 

049 11 RUA JOSE NOVAIS - B VILA AMÉRICA 

049 11 RUA CHICO MENDES - B VILA AMÉRICA 

049 11 RUA FRANCISCO SABINO - B VILA AMERICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO: 03          ÁREA: 049- VILA AMERICA 

ACS: THAISE SANTOS                               INSTRUTOR/ SUPERVISOR: CLARIZIA 

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

049 12 RUA FILIPE CAMARÃO - B VILA AMÉRICA 

049 12 RUA SABINO VIEIRA - B VILA AMÉRICA 

049 12 RUA VLADIMIR HERZOG - B VILA AMÉRICA 

049 12 RUA CARLOS MERINGUELA - B VILA AMÉRICA 

049 12 RUA JOSE DE SAN MARTIN - B VILA AMERICA 

049 12 RUA SALVADOR ALLENDE - B VILA AMÉRICA 

049 12 RUA ANDRÉ VIDAL DE NEGREIROS - VILA AMÉRICA 

049 12 PRAÇA JOANA ANGÉLICA – B VILA AMÉRICA 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:                           ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 01 Vivendas da Serra, B. Primavera 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 02 Vivendas da Serra, B. Primavera 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 03 Conjunto Residencial América Unida, B. Veloso 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                          INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 04 Conjunto Residencial América Unida, B. Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:       INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 05 Conjunto Residencial América Unida, B. Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 06 Conjunto Residencial Europa Unida, B. Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 07 Conjunto Residencial Europa Unida, B. Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 050 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

50 08 Conjunto Residencial Europa Unida, B. Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 01 Condomínio Flamboyant, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 02 Condomínio Flamboyant, Loteamento Idalina Veloso 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 03 Condomínio Flamboyant, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 04 Condomínio Flamboyant, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 05 Condomínio Jacarandá, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 06 Condomínio Jacarandá, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 07 Condomínio Jacarandá, Loteamento Idalina Veloso 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 051 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

51 08 Condomínio Jacarandá, Loteamento Idalina Veloso 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 01 Residencial do Campo, B. Jatobá 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 02 Residencial do Campo, B. Jatobá 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 03 Residencial do Campo, B. Jatobá 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA      SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 04 Residencial do Campo Verde, B. Jatobá 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 05 Residencial do Campo Verde, B. Jatobá 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 052 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

52 06 Residencial do Campo Verde, B. Jatobá 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 01 Residencial Margarida, Campinhos 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 02 Residencial Margarida, Campinhos 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 03 Parque das Flores, Campinhos 

 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 04 Parque das Flores, Campinhos 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 05 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 06 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 07 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 08 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 09 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 053 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

53 10 Residencial Lagoa Azul, Morada Nova 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 01 Condomínio Vila Sul, B. Airton Sena 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 02 Condomínio Vila Sul, B. Airton Sena 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 03 Condomínio Vila Sul, B. Airton Sena 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                            INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 04 Condomínio Vila Bonita, B. Airton Sena 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 05 Condomínio Vila Bonita, B. Airton Sena 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 054 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

54 06 Condomínio Vila Bonita, B. Airton Sena 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 055 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

55 01 Mirassol, Lagoa das Flores 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 055 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

55 02 Loteamento Jaraguá, Lagoa das Flores 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA:  URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 056 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

56 01 Condomínio Parque Imperial, Espírito Santo 
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LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 056 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

56 02 Condomínio Parque Imperial, Espírito Santo 

LEVANTAMENTO SITUACIONAL 

MUNICÍPIO: Vitória da Conquista              ZONA: URBANA       SEGUIMENTO:         ÁREA: 056 (Nova)  

ACS:                                                                                                                             INSTRUTOR/ SUPERVISOR:  

ÁREA MICRO AVENIDA/ RUAS/ FAZENDA 

56 03 Condomínio Parque Imperial, Espírito Santo 
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